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DECRETO N 46237	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO XVII — 117 6
	 CAPITAL FEDERAL

	 QUINTA-FEIRA, 9 DE JANEDIO DE EM
^

SECRETARIA
DE PLANEJAMENTO

Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística

PORTARIAS DA PRESIDENCIA,
DG/OpEX n7 409, de 20 de de-

zembro do 1974, Declara Renato Car-

11952, considerando-se vago, automatf.1
'cemente, na data da agregação. o
cargo cio provimento efetivo ocupada
-pelo servidor no referido Quadro.

— DG/OPEN n9 000, do 30 de da..
rem — ocupante de cargo de Agente, respondente ft função gratificada de! zernbro de 1974. — Torna sem efeito::
de Estatística 14.0, do Quadro de' Agente Itinerante (IR-SP), e agre-1 A Portaria DG-OPEX n9 401, de 7 de.
Pessoal (Parto Permanente), ern ex- gado ao mesmo Quadro de Pe.ssoal, a outubro de 1974 na parte que se re-
tinção, das Inspetorias Regionais do partir de 17 de julho do 1000, era vir- fere às promoções de Aluizio de Sou-.
antigo Conselho Nacional de Estatlati- ilude de estar amparado pela Lei nft-I za Alegria, Francisca cio Oliveira ftft%
ca enquadrado no símbolo 2-F, cor- mero 1.141, cio 22 de novembro de i malho e Rilza Ferreira Saldanhas

PRESEIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

13MCO NA610Nidt DU DESENVOIWONWO Re COMUCO
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VUNMUNAMOS
43.00Cr$'49%00.0 0.02 ah

ASSINATURAS

I

aPARTSÇ JJHZ tia .rarmutartan
Semenre •OCOM20002.0,

Ano	 	 Cr$ /16.00

-Esferloa Éxteriat

Ade IsealMozo.a,seave_e	 Cr$	 165:00 I Ante	 Var.	 6.0.1.11 Cr$ 335.00

Ano 1,12,60 IMOD 0.00 O Cr$ 115,00
Cr$ 57:50 Semestre

PORTB A2RE.0

A SC contratado acparadamente com a Delegacia Regional da IE.C.T.
(Empresa Brasileira xle Carreias 42 Telegrafas). era Brasilia.

Ali2MERO AVULSO

o preço do of,Imero avulso figure sia última pagina de cada exemptar.
— O preço do exemplar atrasado serã acrescido de Cr$ 0.30, se do mesmo

lano. e de Cr$ 0.50 por ano. se de anos anteriores.
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Horário s'a Redação
O Setor de Redação funcio-

-na, para atendimento do públi-
das 12 as 18 horas.

Dos Originais
'As Repartições Públicas

verão entregar aso Serviço de
Comunicações do Departamen-
to de Imprensa Nacional. atè
es 17 horas, o expediente desti-
nado à publicação.

— Os originais para publl-
ração, devidamente autentica-
dos, deverão ser datilografados
diretamente, em espaço dois. em
papel acetinabo ou apergami-
nhado. medinclis mu máximo
22 x 33cm, sem emendas ou
rasuras. Serão-adraitidas cópias
era tinta preta e indelével, e
xritério do

Os originais encaminha-
'dos à putlicação não serão -MS,.
Situidos às partes, ainda que
:não publicados.

Áedarrações
As reclamações pertinemzes a

xnateria retribuída, nos casos
de erro ou omissão, deverão
ser formuladas por escrito ao
Setor de Redação, até o quinto
dia útil subseqüente à publica-
ção.

Assinaturas
— As assinaturas para o ex.2

tenor serão anuais.
— As assinaturas vencidas

serão suspensas sem prévio
aviso.

— Para evitar Interrupção
na remessa dos órgãos oficiais,
a renovação de assinatura deve
ser solicitada com trinta (30)j
dias de antecedência'.

— As assinaturas das Re.
partições Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas atè 311
de março.

— Os Suplementos bs
ções dos órgãos oficiais só
serão remetidos aos assinantes
que solicitarem no ato da as..

sinecura.
— Os pedidos de assinatu.

ras de servidores devem :set
encaminhados com comprovan.
te de sua situação funcional..

Remessa de Valores
A remessa de valores dever&

ser feita mediante Ordem de
Pagamento. por cheque. através
do Banco do Brasil. a favos
do Tesoureiro do . Departamen'e
to de Imprensa Nacional, acom.
panhada de esclarecimentos
quanto à sua aplicação.
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fiANCO CENTRAL DO BRASIL j 
IWNISTERIO DA FAZENDARÊNCIA

DE MERCADO DE CAPITAIS
DESPACHO DO GERENTE

De 26.12.74, deferindo, na forma
Ros pareceres, o requerido nos pro-
cessos

Banco de Investimentos
Refernza de Estatuto:

-0E-74-2.913 — Banco de Inves-
timentos BON S. A. — A. G. E. de24.10.74.

Socf.eda,:les Comiam,
'	 Alteração ContratuaZ:

de
A-DF-74-2 .902	 Corretora Geral

Valores e Câmbio Ltda. — Ins-
trumento de 18.10, 24.30 e 25.10.74.

— Aumento de Capital:

A.-DF-74-2.477 — Armando Bedene
— Sociedade Corretora de Valores
Mobiliários Ltda. — De Cr$ 611.000,00

ara Cr$ 150.000,00 — Assembléia
Geral de 10.0,74.

— Aumento rZe Capital — Al tera-ção Contratual:

— Otbasto — Cor-
retores de Cambio, Títulos e Valores
Mebillários Ltda. — De Cr$ 10.000,00
lura Cr$ 180.000,00. — Instrumento
do 28.8.74.

A-DF-'74-1.678 — Escritório Prado
—• Corretores de •Câmbio e Tituloa
Ltda. — De Cr$ 50.000,00 para

Cr$ 200.000,00. — Instrumento de
30.4.74.

— Aumento de Capital — Reformade Estatuto:
A-DF-74-2.1302 — iVloritz S. A. --

Corretora de Câmbio e Títulos. ---
De Cr$ 72.000,0 para Cr$ 155.000,00.

A.G.E. de 10.8.74.
A.-'72-2.488	 Intervalores S. A.- —

Sociedade Corretora. — De Cr$ ..

	

264.000,00 para Cr$ 261.080,00. 	 —A.G.E. de 10.10.72.
A-DF-74-2,63/ — Incentivo S. A...„„ Corretora de Câmbio, Títulos e

Valores Mobiliários. — De Cr$ ..
600.000,00 para Cr$ 005.000,00. —
A.G.E. de 19.8,74.

— Cancelamento de Dependências:
A-DF-74-873 — Minas Valores Cor-

retora S. A. — Em Recife (PE).
A-DF-74-2.189 — Indusval S A.

— Corretora de Títulos e Valorse
3Vlobillárdlos. — No Rio de Janeiro(GB).

— Mudança de Denominação eObjetivos Sociais:
A-DF-74-1.283 — Porto, Aranha —

Corretora de Câmbio, Títulos e Va-
lores 11/1obi1iários Ltda. — Adotada a
denominação "Porto, Aranha

s-c Ltda." — Instru-
mento de 10.11,74. .

A-DF-74-2,519 — PROSPER —
Corretora de Valores l‘dobiliárlos
Ltda. — Adotada a denominação
"PROSPER — Administração e Pla-
nejamento Ltda." — Instrumento de29.11.74.

A D



MINiSTIÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS NAVEGÁVEIS

PORTARIAS DE 23 DE DEZEIVIBRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento Nacional do Portos e Vias Navegáveis,
no uso da atribuição que lhe foi delegada pelo Ministro dos Transportes,
através da Portaria MT n9 881, de 2 cie setembro de 1974, considerando o
disposto no artigo 15, 9 59 da Lei n.9 3.421, de 10 de julho de 1958, resolver

N9 55 - Aprovar, na forma do anexo, que com esta baixa, o programa
de aplicação dos recursos cio Fundo de Melhoramento do Porto de Manaus,
vara 1975, no valor de Cr$ 7.500:000,00 (sete milhões e quinhentos mil
cruzeiros).

MINISTERIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS NAVEGÁVEIS

TOMEM= os PLANZTAMENTO

Estado: Anuconas

Porto: Manaus
Programa de aplicação dos recursos do Fundo de Melhoramento do

Porto, cie acordo com os 99 19 e 29 do artigo 15 da Lei n9 aa'.421, de 10 do
julho de 1958, e legislação cal vigor, para o exercício de 1975.

item	 Discriminação	
Importância

a aplicar

Obras
Cais

b yt	 Acogagem

Construção de piso do cais flutuante .........	 1.820
Arcas para Arntazertag.m•
Pátios
Construção de pátios e reforço do cais do paredão	 1.000
EqUipa172 MIM para Movimentação de Cargas
Guindastes
Automotores

1.000Aquisição de guindastes automotores ... 	
EmpilIzadores e Transportador,
Empilhadores 
Aquisição cie empilhadeiras e e e rf ‘, ç •-• c -4,e	 4,	 1.690
Tratores e Carretas
Tratores
Aquisição de tratores 	 ta ta •••n

Carretas
Aquisição de carretas .. 	 	 - a 	
Instalações Crereis e de Suprimento
Produção e Distribuição de Energia Eletrida
Construção de nova rede de enerajSát elétrica....d.- 	 400
Construções e Equipamentos para Serviços Gera%
e Administrativos

12.1	 'Administração
12.14	 Reequiparnento dos serviços administrativos :..a-asaa	 300
12.3	 Oficinas e Garagens
12.3.1	 Reequipamento dos serviços c,p oficinas	 159
15.	 Diversos
/52	 Outros
16.2.1.	 Complernentação de itens da programação 	 	 680
16.2.1 Despesas bancarias cobradas pelo Banco do Brasil

S. A., para 9.2 transferências á Receita Federal,
sobre 40% da arrecadação da Taxa de IVIelhoramente
tios Portos ........... 	 60

.7,500
• •

a.
3.1
3.1.1
s.
5.2
5.2.1
7.
7.1
7.1.3
7.1.3.1
7.2
7.2.1
7.2.1.1

7.3.1
7.3.1./
7.3.2
7.3.2.1

11.
11.5
11.5./ •
12.

300

ZOO

'Data	 e:R kft e o .,:c21,	 ... ..	 Ie.	
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- Mudança de Denominação - Al-
teração- Contratual:

A-DF-74-1.678 - Escritório Prado
- Corretagens do Cãmbio o Títulos
Ltda. - Adotada a denominação
"Escritorio Prado - Corretagens de
Câmbio e Títulos Mobiliários Mal".
,-- Instrumento de 30.4.74.

- Mudança de Denominação -
forma de Estatuto:

A-DF-74-2.592 - Monta S. A. -
Corretora de Cambio e Títulos. -
'Adotada a, dadoliLnação "R. da Quei-
roz S. A. Corretora de Câmbio e
Valores". - A.G.E. de 10.8,74.
- Mudança , de Denominação e

Tramformação em Sociedade Anó-
nima:

A.DF-74-2A77 - Armando Bedene
- Sociedade Corretora de Valores
Mobiliários Ltda. - Adotada a de-
nominação sDenario S. A. - Cor-
retora da Câmbio e Valores Mobi-
liários". - Assembléia Geral de 10 de
junho de 1974.
Sociedades de Crédito, Pinane2amento

e Investimentos
- Aumento de Capital - reforma
de Estatutos:

A-DP-71-3.035 - Crediniinas -
Investimentos, Créditos e Financia-
mentos S. A. - De Cr$ 2.500.000,00
para Cr$ 3.000,000,00. - A. G. E.
de 12.11.74,

A-GB.74-884 - Novo Rio - Cré-
dito, Financiamento e Investimentos
S. A. - De Cr$ 35.300.000,00 para
Ci$ 40.000.000,00, - A . G . E	 de
16.12.74,

- Incorporação de Sociedade
Reforma de Estatuto:

A-G-B-0821 - Finasul Industrial
S. A. - Financiamento. Crédito e

• InVeStiMentS0.	 Incorporada pela
Creclibrás Financeira do Brasil S.A.
- Crédito, Financiamento e Investi-
mento. - A..G.E. de 20.9 e 1.10.74.

- Cancelamento da Autorizaçâo
para Funcionar:

	A-GB-74-08i	 Finasul Industrial
S. A. - Financiamento, Crédito e
Investimentos. - A, G. E. de 20.9
e 1.10.74.

- Cancelamento de Deponiêneais:
A-GB-74-0321 - FinasuI Industrial

S.A. - Financiamento, Crédito e
Investimentos. - Em São isaulo
(SP), Rio de Janeiro COE), Curitiba
(PR), Salvador (BA) e Recife (PE).
- A.G.E. de 20.9 e 1.10.74.

- Transferència de Sede -. Re -forma de Estatuto:
A-DF-74-2.035 - Crediminas -

Investimentos, Créditos e Financia-
mentos S. A. - De Uberlândia (MG)
para Belo Horizonte (MG). -- A.G.E.
de 12.11.74.

Sociedades Distribuidoras
- Aumento de Capital a Reforma

de Estatuto:
A-GB-74-0711 -.Defesa S. A. -

DLstribtridora de Títulos o Valores
Mobiliários. . De Cr$ 100,000,00 para
Cr$ 210,000,00 -- A.G.E. de 3.9.74.
- Reforma de Estatuto:.

	A-GB-74-0625	 Proinvest S. A.
Distribuidora de Títulos e Valores

Mobiliários - A.G.E. de 10.7.74.
Retificação

No Didrio Oficial do 21.12.74, Se-
ção I - Parte 1T, página 1685, co-
luna 4, linha 16:

Onde se lê:
nominação "CITYBANIC - Distri-

bui-
Leia-se:

nominação "CITLBANT: t- Dist t-
bui-

INSPETORIA DE BANCOS
Processo na DF 1.309-74 - Banco

Económico S. A. - Aprovada, em 30
de dezembro cie 1974, nos termos do
parecer, a incorporação do Banco
Novo Mundo S. A., sediado em São
Paulo (SP), pelo estabelocimento em
epígrafe, o aumento de capital, de Cr$
340.000,000,00 para Cr$ 400.000.000,00,
e a reforma dos seus estatutos sociais,
na conformidade do deliberado pelas
correspondentes assembléias gerais
extraordinarias de 13 e 27 de dezem-
bro de ,1974 e de 16 e 27 de de-
zembro cie 1974.

ladoces.so nd DF-1.219-74 - O Di-
retor, por despacho de 21 de dezem-
bro cle 1974, autorizou o Banco Mer-
cantil do Brasil S. A., sediado em
Belo Horizonte (MG), a transferir
sua agência de Niterói (RJ), conces-
sionária da carta-patento riS 3.088
deie5 de fevereirode 1965, laira Jota-
vi-

Proceso n." DE-1.142-71 - O Di-
retor, por despacho re 24 de darem ..
bro de 1974, autorizou o Banco do
Estado de Minaz Gerais S. A., se.
(liado em Belo Hoctzonte (k1G), a
permutar suas agentaas de Carmo do
Paranaiba (MG) e Raul. Soares (MG),
concessionárias das cartas-patentes
números 7.145 e 6,964, de 11 cia ou-
tubro e 29 de maio de 1962, respec-
tivamente, por uma naeaoraça cio Ja-
naúba' (MG).

Processe DF-1.181.74 - O .1)1.
reter, por despacho de 21 de dezem-
bro de 1974, deliberou credenciar o

Anton Carreno Costa, domicilia-
do em Santo André (SP), como Re-
presentante Legal, no Brasil, do Ban-
co Popular Espariol S. A., sediado
em. Madrid (Espanha).

DESPACHO DO DIRETOR,
Em 24 de dezembro de 1974, de-

ferindo, nos termos do parecer,
o requerido no processo nú-
mero:

Reforma de estatutos some
SP-227-74 - Cooperativa de Eco-

nomia e Crédito Mútuo dos Empre-
gados cias Empresas Consorciadas
Bril, Limitada São Paulo (SP) -
AGE, de 20 cie setembro de 1974,

DESPACHO DO CHEFE
DA DIORC+

Em a3 de dezembro do 1974, de--
ferindo, rios termos cio parecer,
o requerido no proceseo nú-
mero:.

Reforma de alatutos Joclais
DF-1.282-74 - Cooperativa de

Economia e Crédito Mútuo dos Fun-
cionários da Brasindá, Limitada -
São Caetano do- Sul (SP) AGE. de
21. de novembro de 1974.

Retificaçito
No Diãrlo Oficial de 19 de outubro

de 1974 (Seção I - Parte II), pá-
gina 4.054, 4. coluna, linha 40,

Onde se lê:
dito de tabuna, Responsabilidade Li-

Lela,-se:
dito de Itabuna,..laronsabilidade

Delegacia Regional em Belo
Horizonte

S'érviçci Regional da Inspetorda
de Bancos

DESPACHO DO CHEFE
De 3.12-74, deferindo, na forma dos:

pareceres, o requerido no Processo
n9 13H-C-74-46 - Cooperativa de'
Economia e Crédito Mútuo dos an.-
pregados da Trefilaria Beiço-Mineira
Ltda,	 CB,EBEL - Contagem --
Minas Gerais.	 •Reforma dos Estatutos SpelOIS
A.G.E., de 26-3-74, com exceção, ciçt
inoldsão co iteni 'b", do ark,

De 23-12-74, deferindo, na forma
dos pareceres, o requerido no Proces-
so BH-B-74-97 - Banco do Estado
de Minaz Gorais S.A. - Belo Hori-
conte - Minas Gerais.

Aumento de capital de Cr$ 	
130.000.000,00 para Cr$ 145.000.000,00
e a consequente reforma de Estatuto
- As. Ga. Ex., de 30-9-74 e 23 de
dezembro de 1971.

De 23-12-74, deferindo na forma
cios pareceres, o requerido no Proces-
so ns BFI-C-74-85 - Cooperativa de
Crédito Rural dos Plantadores de
Cana da Zona da Mata Ltda. - Pon-
te Nova - Minas Gerais,

Reforma dos Estatutos Sociais -
A.G.E., de 24-6-74.

GERENC.11
IN; MERCADO DE CAPITAIS

DESPACHOS DO DIRETOR

De 30 de dezembro de 1974, deferiu..
do, na forma dos pareceres, o regue.
tado nos processos

Sociedade Corretora

- Autorização para Funcionar:

A-GB-74-0896 (A-DF-74-3162)
Lana - Rio S.A. Sociedade Corretora
de 'Titules e Valores Mobiliários -
No Rio de Janeiro (GB) - Assem-
bléia-Geral de Constituição de 13 de
dezembro de 1974.
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19 56 &prava; as forma do anaza, mas cum esta bato- e artarma
de aplicação dos recu,ros do Fundo da 1 atiberzawnto do Pulso de Eawareco,
para 1375, no valer de Cr$ 150.000,00 (canta e cinafienta mil cru:cisco .

MINISTER/O DOS TRANSPOZTES

DEPARTA5,4=0 N.ICIONAL rogrros E vias NAYEGATE/S
io14130Z11.4 DIS PLAN31r11152)

Estado: Pará
Porto: GlrhtIréai

Programa de aplicaçtio doa recursos do Fabio Molhormenta do
Perto,. de acorda caia as tj ra e 3 do Miga IS da Lei =4 3.42r, de 10 de
julho de 1958„. leajelação em algar, para o exercício de 19111.

tasportencla
Mem	 ilâterimanacto	 a opacas

Cr$ 1.000
Kr.	 Equipamentos Arsertiares
30.3	 BalanÇai
10.3.1	 Aquisição de ma balança cern espacidade para

60 ton. 	
12.	 Canstraçães e Equipamentos amst Serviços Gerais

e Administrativos
32..) GIgitzars Garagens
12.3.2	 Canstração de uma oficina mecf.nica 	
35.	 Diversos
15.2	 Outros
55.2.1	 °implementação de item da prograat~ 	
100-2-2.	 Despesas lainsáriaa cobradas pêlo Barbo da 3reaff

d. A.. para as transferancias Receita Federal	
sobra 40% da arrecadar,ão da Tua de Idellaorsuaento
dos Portos 	

Total 	  

149 57 - Aprovar, na forma do anexo. Que com esta baixa, o
llede aplicação dos remam da Fundo de lielbarazaento do Porto derttlern.

para 1975, no valor de Cr$ 4.200.000.02 (quatro milhões e duzentos mil
cruzeiros).

MINLITERIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS NAVEOAVEIS
axarrosia Dt PUITZUKCITO

. latada: Para
Perto: Belém

Programa. de apiicação das remam de Pando de Melbaramento do
Parte, de acordo com os li 19 e 29 do artigo 15 da Lei n9 3.421, de 10 de
jatam de 2958, e legislação em rigor. para • ~elo de 1975.

/traportanda
Discriminaçao	 a aplicar

Equipamentos para Movimentação de Cargas
aninsteetes
Automotores
Aquisição de auto guindaste 	 	 503
Enspilbaderes e Transportadores
Enzpilbaciores
Aquisição de erapnhadetras 	 	 1.100
Equipamentos Plutuaaes
£71~1 e Equipa:cantos Axelliares
Aquisição da defensas flutuantes 	
Encargos Finbncairos
Despesas Gerais com Pinanciantentos
Despesas com financiamentos 	  . 	 a.1.900
Diversos
Outros
Complementação de itens da programação ........-	 36g
Despesas baneklas cobradas peta Banca do Brasil
S. A., para as transferfaleiza á Receita Federal,
Nobre 40% da arrecadação da. Taxa cb Melhoramento
dos Portes 	 	 , 34

Total 	 	 4.200

117 58 - Aprovar, na forma do anexo. eue com cata baba, o programa
de aplicação das remam da Fundo ela Melhoramento do Porto de Daqui,
para 1975, no vaiem de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros).

MINIPTERIC DOS TE •NSPORTILI

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS' NAVEGAVEIG
=ama Ia PTJAMIZEttla

Et" tado: Maranhao
Parte: Itaqui

Programa de aptleaçáo doa marna ao Fundo de Malharamento do
Perta de acordo com os 551' e 29 ao artigo 15 da Lei n9 3.421, de 10 de
imbo de 1958, e legislação em vigor, para o nereide de 1075.

hiportancia
Item	 Discriminação	 a aplicar
7.	 Equipamentos para Movimentação de Cargas
7.3	 Tratores e Carretas

7.3.1
7.3.1.1
7.3.2
7.3.2.1

15.3
gratnaÇão 	 -

Banca do Brasil
Receita Federa/,

de alelbaramento

totei 	 	 200

N9 56 - *palmar. na forma do anexa, que cera esta babai, O lprogransa
de Micição dos recursos do Fundo de Melhoramento do Porto do Fortaleza.
para 1975, no valor de Cri 3.800.068.90 (trás milhões e oitocentos inal
cruzeiro° . mansTwo DOS TRANSPORITS

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS NAVEGÁVEIS .
DIREIMIÀ DE runasnairso

•
• Estado': Ceará

Parto: ~talem

	

rr	
de aplicação dos recursos do Funda de Ifelboramente doportArirttearao tom es, lb la 29 do artigo 15 da. Lei n• 3.422, de 10

julho dr 1954 e legfalaeio em viger. Para o exercício de 1915.
kapartdade

• •302ear

	

8.	 Obras de aeattagern

	

3.1	 Cais
	3.1.1 	 Recuperação e reataaraçao da* estruturas do cais de

- 4,93 m e - 3,30 a, inclusive aquisição e instalai*,
de defensas 	 	 2.)

	

4.	 Obras de Tern:IP:eitos e Urbanizado

	

4.2	 Aterros
4.2.1 Camplementaelo de aterro ema vedação de care-

cimento de contenção na extremidade do tala de
- Igkee

	

4.3	 Urixoteaolo

	

4.3.1	 Pavimentado do áreas portuárias 	
s.	 Arcas para Armazenagens

	5.1 	 Armazém

	

5.1.1	 Reforço dO pilo do Armazém A-2 	

	

7.	 Egaipanientoe para Movimentação de Cargas

	

7.2	 Engodaram* e Transportadores
	1.3.1 	 Empilhadores

7.2.1.1 Aquisição de empilhadeiras 	 a839
	7.3 	 Tratores e Carretas

	

7.3.2	 Carretas

	

7.3.2.1	 Aquisição de carretas 	
Insta/ações Gerais a de Suprimento

	

11.1	 Capta^ Tratamento- e Rede de Abastecimento
D'Aitta

	11.1.1 	 Adaptação e ligação da rede de abastecimento d'água 	 la/
	11.2 	 Rede de Esgoto e Drcruigem
	11.2.1.	 Constai:tão da sistema de drenagem de águas alu-

viais no trecho à retaguarda do cais do - 10.00 ta 	 300-

	

11.3	 Rede da Telefone e da Comunicações
	11.3.1 	 Prosseguimento das obras da ampliação da rede de

telefono e aquisição do nova Central Telefônica 	 	 220
	11.8 	 Inatarações c Equipamentos Contra Incêndio

	

11.8.1	 dm:ídolo de equipamentos e materiais contra
incéndio 	 	 80

	12. 	 Construções e Andamentos para Serviços Gerais
• Adasinktrativos

	

12.1	 Administração
	12.1.1 	 Obras civis para construct° de prédios Para serviços

administrativos, inclusive ambições e insta/adio de
elevador, do móveis, utensílios, máquinas e Insta-
lações diversas 	

	

12.4	 Refeitórios, Sanitdrtos e Vestidrita

	

12.41	 Releikrio
	12.4.1.1	 °instrução de prédio Para refeitório 	 a	 300

	

12.5	 Diversos
	12.5.1 	 Construção de prédio, abrigos, portão do acesso ao

molhe e aquisições de materiais 	 	 831
Pftersos
Estudos e Profetas
Zatudos e Projetas para nevai investimentos neces-
sários ao porto, para a reforma administrativa 	

	

15.2	 Outros
	15.2.1 	 Complementação de itens da programação ...... •.•

15.2.3 Despesas bancárias cobradas pelo Banco do Brasil
S. A., para as transferencias ã Receita Federal,
sobre 40% da arrecadação da Taxa de Melhoramento
doe Portos 	 	 21

Total 	 	 3.1100

DIÁRIO CFICIAL (Seção I
	

Parte

110

11

1

156

Item
7.
7.1
7.1.3
7.1.3.1
1.2
7.2.1
7.2.1,1
8.
8.8
8.5.1

14.
/4.1
14.1.1
15.
15.2
15.2.1
2.5.2.3

Tratem
Aqui.d::::.0	 tratnr ectitre re.."et

Aqulio de current' 	

Centzsç•ão de Itera da- pra
Deepeza.; dedsee.úta eztradrs ir-10
n. A., gi ga as trartaferanas

dtw arrecadação da Tua
doi lik2 • ra 	

1

item	 Dtaerindaaetila

888

80

15.
15.1

339

3130

em • 1
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200
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N i GO - Aprovar, na forma do anrxo, que com cata baixa, o pzogrnma
te *Vicat4o do; reeunos do FUME, da MatItnallanto do Porto de Natal,
vara naa, no 'vala: de C:$ 300.00,00 ttrezttrtoa adi cruz:arcar.

AUNISTARIO DOS TRANSPORTES-
DEPAIITA,,,1124TO NACIONAL DE PORTOS E VIAS NAVL"GAVE113

DIEFIU tn
errx-rre .rlo Sorti

Pono: 7:1.1tal
•:t.i.ola de ao5.0 do-.; rocursaa cio Pimde de Ltulberamento do

jallu; • tlid. e	 e o torz:.tdo de 1475.
POrt.),	 -aa ema os sl 1¥	:a	 art';er 15 e y. 1.•-..1 o s'	 •:.

Imporlâncts
/tern	 Ot#eri	 a ayfertr

Cr$ 1.000
5.	 pura Arnrtzrnagerii
5.1	 A rmazéns
5.1 	 Recuperação do Arraraira sa* 	  ***

11,	 instalações Gerais e de Si.prtmenfe
114	 Caplago, Tratamento e Rede d Abasteatocata

D'Ágaa
11.1.	 Subantuldo da rede de abarteelmento d'água ...
1$.	 Diversos
15.2	 OU troa
15.2.1	 Compatnentaçao de itens Lia prog ramação ...,....	 27
15.2.3 Despesas bancárias cobradas pelo Banco do Brasil

8. A., para as transfer/nelas à Receita Fedezal.
sobre 40% da arrecadação da Taxa de a.telhoraccanto
dos Portos 	 	 3

Total 	
	 300

de aplicação dos recursos do Fundo de Melhoramento do Porto de Cabedelo,
Pau 1075, no valor da Cr$ 800.000,00 (seisamtes mil cruzeiros).

20 81 - Amorax. na. acama do anexa, que com esta baixa, o programa

MINIETERIO DOS TIZAMSPORMS
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PO3103 E VIAS 51AVOIAVE18

mamona az lammatmasszo
Estado: Paredba
Porto: Cabedelo

Procriam de aplicaçao dos recursos da Fundo de Melhoramento do
Porto,	 acordo com os 11 19 e 24 do artigo 15 da Lei n9 3.421, de 10 de
julho de 1958, e legislação em vigor. piara o ezercicio 	de 1975.-
item	 Diseriminaçao	 a aplicar
7.	 Equipiumustos para Notamenteer40 de Cargas
7.3	 Erapilhadores e Transportadores
7.3.1	 Empilhadores
7.2.1.1	 Aquisição de Mnpilhadeirm 	 4 n1114••••,•4 	

7.3	 Tratores e Carretas
7.3.1	 Tratores
7.3.1,1	 Aquisição de trator 	 	 	 ****** . *
7.3.2	 Carretai
7.3.2.1	 Aquisição de carreias 	 .....

11.	 lustrJações Gerais e de Suprimento
11.0	 , Instalações e Equipamentos Contra Inatudio
11.0.1	 Aquele/10 e instalação d3 equipamentos contra

ince:adio 	  ......	 60
15.	 Diversos
15.2	 Outros
15.2.i.	 Complementado de itens da programação
15.2.3	 Durma bancarias cobradas galo Banco do Brasil

. A.. tara ara taanatertamalas A Recriai Fadara&
solve 40% da arrecadada da Taxa de Melhoramento
dos Portais 	

	

dos Porto, 	 	 103

	

Total 	 	 12.500
In19 83 - Apnavar, na forma tio anexo, eme com cata baixa, O programa

de aplicado dos recursos do Fundo de Melhoramento da Porto da Macela,
pata 1975, no valor de Cr$ a-atroarmos/ dasm milhao e duzentos mil
cruzeiros).

MINISTeR10 DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE .PORTOS E VIAS NAVEGÁVEIS
10~ et 1~1.4~2:11

Estada: Alagoas
Parto: Maroid

Programa de aplicação dos recursos do Fundo da Melhoramento do
Porto, de acordo-com os 11 1" a 2 9 da artigo 3.0 da Las ts 9 3.423„ de 3.0 do
julho de Ma e	 slaçtocw ílgoe, Plea o exercício de

Discriminado
Obras de Acesso
Ferroviário
Reparos nas linhas férrea do molhe de aoesso
Rodovinrio
Obras de reparos e recompatida aDavhueztaçãe

•••.01o1.4
Equipamentos para Modmeritaçõo de Carpas
Emplehadores e Transportadores
Zmolthadores .
Aquisição de empilhadeira 	 ..
Tratores a Carretaa
Carretas
Aquisição 41e carzeu.sur 	 ...... 4 .... •G e ehreeer
Equipamentos Auxiliaras
Caminhões e demais Veiculas Raiva/arma
Aquisição de camioneta tloa ;adagiar 	 arafft

BOI

389

50

Total	 •	 é..4•Áll

p5 -

1
5

COO

7.2
7.2.1
7.2.1.1
7.2.2
7.2.2.1
7.3
2.3.1
7.3.1.1
7.3.2
7.3.2.3
A.
5-$
8.5. 1
9.
9.3
9.3.1

10.
10.1
10.1.1
10.3
10.3.1

10.4
10.4.1

11.
11.1

11.1.1

11,3
11.3.1
12.

12.1
12.1.1
12.2
12.2.1
12.3
12.3.1
15.
15.1
15.1.1

15.2
15.2.1
15.2.3

gados ao porto 	
Outros
Complementado de itens da programarão • 	 ..
Despesas bancarias cobradas pelo B9.12C2 do Breai
8. A.. para as traneeranciar. 1s R3Clat3
sobre 40% da ~do da Taxa de Melhoramento

e instalação de rede de distatnalato 	
Rede da Telefone o de Comuatarrçaes
Ampliado da central o da rede teldone  -
Construções e Equipamentos para Senaças Gerais
e AdMinistretivos
Adantrastnnao
Diversas aquisides de material permanente .4. 4.8
Almoxarifados
Instaladas e aquialatie.a diversas para o ainumarlfaian
Oficinas c Garaaens
Aquisição de cquipaumastos matemática às atiraram
Diremos
Estudos e Projetos
Estudas o projetos para novos investimentos nacos-

mento das tias Mareas da porto 	
Equipamentos Au ralarfs
Cominhões a devi:ds Veiculo: Rodoviários -
Aquisição de caminhões e ~a 	
Balanças
Aquisição e instalação de diapositivo de pesagem
automática na balança rodo-ferroviária 	
Diversos
14~ de canta de tração ~si para movi.mentação de rneawdorlas no armazém frigorifica 	
Instalações Gerais e de Suprimento
Captação, Tratamento c Rede de Abasieetmento
D'Agua
Aquisição de equipassamatos para tratamento d'água

daspahadorea e Traltsronnlores
Empilhadores
Aquisição do empilhadeiras 	 	 4.930
rraai,Portegio' res
Aquisição da transportadores laterais 	
Tratoree e Carretas
Tratores
Atia1;•0;11.0 de cavalar ~aos 	
Carr-etua
Aquisição da carrer.as tpa aend-reboqu-
Equiparr.entoe Piw-unntes
Enhartmües e Eaataammtos art/Ser
madraça° de lan.-,..as para a Guarda PI:atuada .o.
inrtaloc4e: e tr.;"jetz:nottos Yerroridrios
Lnihas Ferrem e PAtioit de 2ria7ent
Aquisição o instalação de aparelhos para melhora.-

•

a

Cr$ 1.000

400

600

249 62 - Apravar, na tonna do anexa. crua com .esta baixa, o programa
de aplicação dos recursos da Fendo de Mett~ento do Parto de Redre.
para	 ao valor de Cr$ 12.5004I0140 ariwa milham e ouinbentos rala. 1975,

atem
1.crunanaa).

MINISTERIO DOS 2'EANSPOE2'ES 1.1
1.1.1

DEPART.1341070 NACIONAL Da PORTOS E MS NUEGÁVEIS 1.2
-	 atm:ora& 115 11•EI2EU5IMMTO 1.3.1

Estado; Pernambuco 7.
Poria: Recife 7.2

Programa de &Patada das incursos; do Fundo de adelhorainento do
"rio, de acordo cem co 1f 19 e 29 do artigo 15 da Lei al9 3.421, de 29 ale
Julho de 1338. e 194119d0 em ligar, para o exercido de 1975.

7.2,1
7.2.1.1

Importância 7.3
Item	 Discriminado	 a aplicar 7.3.2

Equipamentos para Movimentação de Cargas 7.3.2.1
7.1	 Guindastes 10.
7.1.3	 Automotores 10.1

..aquisido de guindastes atttiOMODONS •• • • • ••• •••• n•4•1*	 ,1•100 10.1.1

&da pista roviárla .a

imaartarieta
a aplicar

Cr$ 2..e99

259

4,50

1133

43

43

•

4
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12.	 Construções e Equipamentos para Serviços Gerais
o Administrativos

12.1
Aquisiçã,o de material permanente ********	 11 • e s.

15.	 Diversos
15.2	 Outros
15.2.1	 Complernentação de itens da prog,ramaçao 	 	 100
15.2,3 Despesas bancárias cobradas pelo Banco do Brasil

S. A., para as transferências à Receita Federal,
sobre 40% da arrecadação da Taxa de Melhoramento
dos Portos 	 	 10

	

Total 	 	 1.200

No 64 - Aprovar, na forma do anexo, que com esta baixa, o programa
de aplicação dos recursos do Fundo de Melhoramento do Porto de Aracaju,
para 19'75, no valor de Cr$ 120.000,00 (cento o vinte mil cruzeiros).

MINISTÊRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS Na.v.exaAVisie
DIRETORIA DE PLXNEJAMENTO

Estado: Sergipo
Porto: Aracaju

Programa de aplicação dos recursos do Funao ao
Porto, de aeordo com os /0 1 9 e 2 9 do artigo 15 da Lei
julho de 1956, e legislação em vigor, para o exercício de

item	 Discriminação

4.	 Obras de Terraplenos e Drbanicacod,
4.2	 Aterros
4.2.1	 Aterro com areia, em arcas do porto	 	 ***

10.	 Equipamentos Auxiliares
10.1	 Caminhões e demais Veicula; Rodoviários
10.1.1	 Aquisição de veículos utilitários 	

Construções e Equipamentos para Serviços Gerais
e Administrativos

12.1	 Administração
121 .1	 Diversas aquisições de mawnin, perinaneme 	
12.5	 Diversos
12.5.1	 Aquisição de diversos acessórios para melhoramento

dos serviços portuários 	
13.	 Inversões Financeiras
13.3	 Diversos
13.3.1	 Participação no capital cia TELERGIPE ** ...
15.	 Diversos
.15.2	 Outros
15.2.1	 Complementaçao cie itens da programação 	
15.2.3 Despesas bancárias cobradas pelo Banco do Brai.:1

S. A., para as transferências à Receita Federal,
sobre 40% da arrecadação da Taxa de Melhoramento
dos Portos 	 	 a

	Total 	 	 120

139 65 - Aprovar, na forma do anexo, que com esta baixa, o programa
de aplicação dos recursos do Fundo de Melhoramento do Porto de Salvador,
paro, 1975, no valor de Cr$ 9.600.000,00 (nove milhões e seiscentos mil
cruzeiros),

MINISTÉRIO- DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS NAVEGAVE/S
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO

Estado: Bahia
.	 Porto: Salvador

Programa de aplicação dos recursos do Funao ce Melhoramento do
Porto, de acordo com os /5 19 e 29 do artigo- 15 da Lei n o 3.424 de 10 de
julho de 1958, e. legislação em vigor, para o exercício de 1975.

' Cr$ 1.000
8.	 Equipamentos Flutuantes
8.5	 Embarcações o Equipamentos Auzillares
8.5.1	 Aquisicao de materiais e confecção de flutuantes ...
8.5.2	 Aquisição de pranchas para desembarque de passa-

geiros 	
10. Equipamentos Auxiliares
10.1	 Caminhões e demais Veículos Rodoviários
10.1.1	 Aquisição de veículos utilitários 	 	 200
11. Instalações Gerais e dc Suprimento
11.5	 Produção e Distribuição cie Energia .Elétrica
11,5,1	 Ampliação e melhoramento da rede de luz e rorça,

inclusive aquisição de materiais 	 	 200
12. Construções e Equipamentos para Serviços Gerais

e Administrativos
12.1	 Administração
12.3	 oficinas e Garagens
12.3.2	 Melhoramento e. aquisições necessárias às oficinas

e garagens do porto 	 	 50
12.5	 Diversos	 .
12,5,1	 Aquisição de móveis, máquinas e utensilios para

melhoria dos serviços administrativos 	 	 100
12.5,2	 Aquisição de equipamentos e materiais para os ser-

D
viiçvoesrsdoes engenharia do porto 	 	 50
15. 
15.1	 Estudos c Projetos
15.1.1	 Estudos o projetos para novos investimentos 	 	 200
15.2

15.2.3	 DOC:eistupresas bancárias cobradas pelo Banco do Brasil
15,2.1	 pl"ementação de itens da programação ...... 	 	 805

S. A„ para as transferências à Receita Federal,
sobre 40% da arrecadação da Taxa de Melhoramento
dos Portos 	

lotai 	

No 66 - Aprovar, na forma do anexo, que com esta baixa, o programa
de aplicação dos recursos do Fundo cia Melhoramento do Porto Ilhéus-
Malhado, para 1975, no valor de Cr$ 400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros).

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS ,E VIAS NAVEGAVEIS

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO

Estado: Bahia
Porto: Ilhéus-Malhado

Programa de aplicação dos recursos cio Fundo de Melhoramento do
Porto, de acordo com os §§ 19 e 29 do artigo 15 da Lei n o 3.421, de 10 de
julho de 1958, e legislação em vigor, para o exercício de 1975.

m	
Importância

Ite Discriminação	 a aplicar

7.	 Equipamentos para Movimentação de Cargas
7.4	 Diversos
7.4.1	 Aquisição de pá carregadeira 	

10.	 Equipamentos Auxiliares

0	
Caçambas

1120.2 .1.	 Aquisição de caçambas automanees 	
12.	 Construções e Equipamentos para Serviços Gerais

e Administrativos
12.1	 Administração
12,1.1	 Diversas aquisições ae mucama permanente 	
15.	 Diversos
15.2

COonulp
Outros

15.2.1	 eentaçao ae nens na orascuaanaa 	
15.2.3 Despesas bancárias cobradas pelo Banco do Brasil

S. A., para as transferências à. Receita Federal,
sobre 40% da arrecadacão da Taxa de Melhoramento
dos Portos 	   

Total 	 	 400

Adiniazistração
100

melhoramento do
no 3.421, de 10 de
1975,

Importância
a aplicar

Cr$ 1.0pO

90

251

200

1G

9.000

Cir$ 1.900

180

170

25

30

4

1.1.1	 Melhoramentos na reae ra'roviarat do porto, andu.
ave aquisição da materiais 	

4. Cobras de Terraplenos e Urbanizadlo
4.3	 Urbanieação
4,3.1	 Urbanização de área portuária compreenaenclo obras

tquisições 	
5. Áreas para .Armaxenagem
5.2	 Pátios
5,2.1	 Construção de galpão para manuseio cie cargas ,,,,,
g .	 Equipamentos para ./tovimentação de Cargas,
rr.2	 Empai/adores e Transportadores
2.2.1	 Empilhadores
7,2,1,1,	 Aquisição de erapilladelras	 .. .. . 1~.i (7* k 1*, •

N9 67 - Aprovar, na forma do anexo, que com esta baixa, o prog'ramtil
de aplicação dos recursos do Fundo do Melhoramento do Porto de Vitória,
para 1975, no valor de Cr$ 21.800.000,00 (onze milhões e oitocentos sten
cruzeiros).

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS NAVEGAvauta

	

1.000	 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO

Estado: Espirito Santo
Porto: Vitória

Programa do aplicação dos recursos do Fundo ue raemoramenta do3.903 Porto, de acordo com os /5 19 e 2o do artigo 15 da Lei 119 3.421, do 10 de
julho de 1958, e legislação em vigor, para o exercício de 2075.

Importância
	1,500 	 Item,a licar,Discriminação	 ap

Crt 1,000
1.-	 Obras de Acesso
1.3	 Hidroviárto

	

/.000	 1.3.1	 Dragagem da Bacia ao isvoluçao e canal ae acesso	 4,atio

Item	 Discriminação

1.	 Obras de Acessb
1.1	 Ferroviário

Importância
a aplicar

Cr$ 1.000
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cws 1,000
3.	 Obras de Acostagem.
3.1	 Cais
3.1.1	 Derrapagem de psdras StWIllelVa3 do cais comercial 	 1.000
7.	 Equipamentos para Movimen tação de Cargas
7.3	 Tratores e Carretas
7.3.1	 Tratores
7.3.1.1	 Aquisição de tratores 	  ****** lf,	 180

Instalações Gerais e de Suprimento
11 ;5	 Produção e Distribuição de Energia Elétrica
11.5.1	 Prosseguimento da exeemaio da rala de energia

elétrica da faixa do cais 	
12.	 Construções e Equipamentos para Serviços Gerais

e Administrativos
12.1	 Administração
12.5	 Diversos
12.5.1	 Aquisição de materiais permanentax
15.	 Diversos
15.2-	 Outros
15.2.1	 Complementaçao de itensda programaçao 	 	 1,000
15.2,3 Despesas bancárias cobradas pelo Banco do Brasil

S. A. para as transferências à Receita Federal,
sobre 40% -da arrecadação da Taxa de Melhoramento
dos Portos 	

Total 	
	

11.000

1\75 62 Aprovar, na forma do anexo, que com esta baixa, o pr.nrama
de aplicação dos recursos do Fundo de Melhoramento do Porto do 'orno,
para 1975, no valor de Cr$ 50.000,00 (cingilanta mil cruzeiros).

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS NAVEGAVEIS

/DIRETORIA DE PLADDISAmENT0

Estado: Rio de Janeiro
Porto: Forno

julho cio 1958, e legislação em vigor, para o exercicio de
Porto, de acordo com. os §§	 .0 29 do artigo 15 da Lei

Programa de aplicação dos recursos do Fundo ut
ni 3.421, de 10 de
1975.

aunnoramento

Import4ncla
Item	 Discriminação	 a aplicar
11.	 Instalações Gerais e de Supr/inento
11.3	 Rede de Telefone " e de Comunicações
11.3.1	 Implantação de uma -rocie telefônica 	
1-2.	 Construções e Equipai:tentos para Serviços- Gerais

e Administrativos
12.1	 Administração
12.1.1
	

Inicio das obras de Loaswaiaao cai prearn tia iiCuill-
nistração 	

	
27

12.5	 Diversos
12.5.1	 Inicio das obras de construção do prédio para o Ser-

viço de Vigilancia do Porto 	
	

10
Diversos

15.2	 Outros
15.2.1	 Complementação de itens da programação .....
15.2.3 Despesas bancárias cobradas pelo Banco do Brasil

S. A., para as transferências à Receita Federal,
Sobre 40% da arrecadação da Taxa de Melhoramento
dos PortoS 	

Total 	

Ni 69 - Aprovar, na forma do anexo, que com. esta baixa, o programa
de aplicação dos- recursos do Fundo de Melhoramento do Porto de Niterói,
para 1975, no valor de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros).

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS NA,VEGAVEIS

mamam mi rumirMaisrrro
Es(ado: Rio de Janeiro

Porto: Niterói

¡julho do 1953, e legislação em vigor, para o exercício da 1975.
porto, , do acordo com os §§ 19 e 25 do artigo 15 da Lei ni 3.421, de 10 de

Item	 Discriminaçãe

Programa de aplicação dos recursos do Fundo de Melhoramento do

Importância
a aplica-e

Cris 1,000
5.	 Arcas para Armazenagem.
5.1.	 Amuam/

Reforala de armazeno  "	 ...7b-4.-"i411fifiel/ é ..s3	 10.(1

O.	 Instalações e Equipamentos Ferrovidrios
9.3	 Linhas Férreas e Patim de Triagem
9.3.1	 Restauração de linhas de guindastes

45.	 Diversos
15.2	 Outros
0.24	 ,Çompionlentagao BIC amas eta, programasam lã

Cr$ 1.006
,2.3 Despesas bancárias cobradas pelo ramo do Brasil

S. A., para as transferências à Receita Federal,.
sobre 40 ,,: da arrecadação da Taxa de Melhoramento
dos I'Vtos ,ffi.R04.Fff.kfROff.W.,4l,f.B.g7../WW0.64&!.0

.------a

	

200Tokd sw4 ...... ana.a .....	 ........ a....a.

Ni TO - Aprovai., a., forma do anexo. que com esta -baixa, o programa
do aplicação dos reclino:. do Fundo de Melhoramento da Porta- do Rio de
Janeiro, para 1975, uo valor de Cr$ 120.000.000,00 (cento o vinte milhões
ela cruzeiras).

MINISTultIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS NAVEGAVEIS

aza,:roata DE rwasnuvatera

Estado: Guanabara

Porto: Rio de </anel-.
Programa do aplicação, dos recursos do Fundo de Melhoramento , do

Porto, cie acordo com os §§ 1? e 2Q do artigo 15 da- Lei- n5 3,421, de 10 de
;Rilho cie 1958. 3' legiAaCár, eia vigor, para o exercício de 1975. 	 -

Importância
Item	 . Discriminação	 a aplicar

Cr$ 1,000

1.3.2.1	 Derroa:,acra da afloramentos ao roam na Bacia de
Evolliça o 	 	 2.000-

4. Obras	 Terraplenas e Urbanização
4.3	 urbanizeçii0
4.2.1	 Pandmaniação do Cais da Chunbos. 	 	 LODO
5. Arcas pias Armazenagem
5.1	 .34.7711.MéltS

5.1.1	 ConstritOo de Armazéns externos 	 	 10.000
6. Instalações para Movimentação e Armazenagens de

mercadorias Espraiais
6.2	 Frigorificas
6.2.1	 Ampliação, melhoramento e expansão do Frigorifico,

inclusive equipamentos 	
	

1.500-
6.4	 Instalações para Granéis Sólidos
6.4.1	 Ampliação e melhoramento das instalações do PMC,

Inclusive equipamentos 	 	 10.000
6.6	 Instalações para Cofres de Carga
6,6,1	 Construção de berços e instalações complementares,

inclusive equipamentos para operação do cofres de
carga 	 	 - 26.000

7. Equipamentos para Movimentação ele Cargas
7.1	 Guindastes

Automotores
7.1.3,1	 Aquisição de guindastes sobre pneus 	 ......	 5.000
7.2	 Empilhaclores e Transportadores
7.2.1	 Empilleadorek

10.80(17.2.1.1	 Aquisição de empilhadeiras	 ........
9. instalações e Equipamentos Ferroviarios
9.1	 Locomotivas
9.1,1	 Aquisição de locomotivas 	 ..44 .....	 3.000
9.2 ,	 Vagões
9.2.1	 Aquisição de vagões 	 	 5.000
9.2	 Linhas Pétreas e Pdtios de Triagem
9.3.1	 Ampliação, melhoramento e recuperação das linhas

férreas, inclusive aquisições 	 	 2.000
9.4	 Instalações e Equipamentos Diversos
9.4.1	 Aquisição de tratores ferroviários (loco-tratores) 	 	 50
9.4,2-	 Aquisição de guindaste ferroviário 	 	 2.600

10. Equipamentos ~liaras
10.2	 Caçambas
10.2.1	 Aquisição de caçambas automáticas 	 	 70U,
10.4	 Diversos
10-.4.1	 Aquisição de eletrolmão 	 	 50
11. Instalações Gerais e de Suprimento
11.3	 Rede ele Telefone e de Comunicações
11.2.1.	 Implantação da rede telefônica interna-, Inclusive

obras civis e complementares 	 	 2,000
11.5	 Produção e Distribuição de Energia Elétrica
11.5.1	 Recuperação e ampliação da rede de energia PMtrioã

e iluminação 	 	 4,001
12. Construçoe's e Equipamentos para Serviços Gerais

e Administrativos
12.1.	 Administração
12.1.1.	 Conoltrdo do auditório da D . o 	 	 . 120
13. &Versões Financeiras
13.1	 Aquisição de Arcas
12.1.1	 Aquisição de terreno para Irátalação do centra de

cargas 	 	 5.000
14,	 Encargos financeiros
14.1	 Despesas Gerais cone Financiamentos
14,1.1	 Despesas sem financiamentos	 ...	 2.000

000

120
•

.94
1.	 Obras de Aeedso
1.3	 Hiclroriário
1,3.2	 Bacia de Evolvaão
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15.	 Divaraos
15.1	 rstiadoa. e Projetos
15,1.1	 2studoa, e projatoa draeasmi 	 •••••••

15,2	 Outros
15.2.1	 Complermantação cia. itens da pra:rara-caio 	  " 10.620

D.espasas bancárias cobradas pela Banca da Brasil
g- A.. para as transfi.'rChci-s . a R...e2 .. % •:Tadoral,
sobre 40%. cla: a rec-adaçlo da. Taxa. de liLialva:ainento
dos Portos 	 	 060,

Total • 	 •,•.• 4,... ,0,, • • ............	 120.000

1'l9- - Aprovar, na forma; do anexo, tlue a. un estia baica, o programa
de aplicação dos recursos do Funda do. Melboraina nto un Porto cie Angra
dOS Reis, no valor da Cr$ 3,00.003,00 (três mil libes decilizeírOs).

MINIST.CEIO VOS TRANSPORTES

DEP-ARMAM-ENIO.1\TAC-LONAL DE: ronTos E. VIAS NAVIIQAVIUS
auctaxona. DE rEASZI:trUttru

Estado: Rio da Jansiro

Pm-to: Angra dos Reis

', 131to.a:•50 dos TCCUDDOS cio 3:).D1(10 cte lileMorarnento do
rov n.0, di aca . (To anal os 1° O 2? do arii ,ao 15- da Lei /ST 1.421, de 10 de
julho do 10.58, e leiúslação en visar, paro o exercido de 1975.

Importância
ltrta,	 Discrnação	 a aplicar

Cr$ 1.000
4.	 tj,,,te [IV TCerniiienOs- e Urbaritaa0o

4: 3.1	 cle pátios' 	 	 35.04 3
	 717raa

paru liforint2ntaçao de Cargo,.

I ‘7,..ç
'7 1.3.1	 Aquiaição de guindastes sobre pneus 	 ..... •••	 moa

f
i *7,2	 Empilltadores e Tran .,:porlaclores-

' '7.7.1	 Empilltadores
'L2Á .1Açailaiaão da onpillaadaless	 _	 976

'20.	 Equipamentos Auxiliares
10.3	 Balanças	

00020,3J	 Aquisiallo de balança ferrovia -rua ........ ......
15.	 Diversos
15.2	 Otdros

COMplerGentavw aos .S4etár#,	 pa.trgatuntvau	 ......	 2032.435 :25.z.1
Despasas ;ia-má-rias cobradas pejo Banca do Brasil
S. A., para as tranaferências 0, RSeetta Federal
sobre 40% da arrecadação da Taxa da Melbox.ame.nto
dos Portos .......	 ..... ...............

Total 	 hã•• ...,

NÇ'72 - Aprovar, na forma do anero, que cora ..staa, baixa-, o programa
de . aplicação dos recursos do Fundo de Melhoramento cio- Porto de São
Sebastião, para 1975, no valor de Cr$ 5, 000. 000j00 (cinco- milhões cio
cruzeiros).	

MINISTERIO DOS TRANSPORTES,

DEPARTAIVIENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS NAar-lauaavrao-

mamara EZ PLA.NEJI.-MENTr

Estado: Sa0 , Paulo

Porto: São Sebastião
Programa da aplicação dos recursos do Furna au a/minora/nauta do

Porto, de acordo com os §• 1 9 e 2.9 do artigo 15 da Lei n9 ' 2,471, de 10
julho de 1950; a legialação em vi gor, Para o exercício do. 1.970:. 

Importância
Discriminação	 a aplicar

Cr$ 1-.000:
Obres de Acasso
Rodovidria
PaViinCntaRãO do parte da, área CD : do- acrescida
domarinha	 .....	 ............. . .. . .. ..... 	 1.009-

4.	 Obras. do T.arraplenos o tIrbantactção-
Aterros

4,2.1-	 Complerraantadio- do- aterro rei'arente aos acrescidos
de marinha do lado sul do molhe do acesso até a 	

1. 000praia do Timo (aterro da área Dl
0.	 Arcas para Armazenagem
0.2	 Pátios

I 5,2,1	 Prosseguimento das obras de pLVennen0.çáO ao pátio-	
, 1-200para- armazenagem do containers e carga geral ...

Equipanzantos para Movimentação de Cargas

*7.1	 GUiridaSte3
Automotores
Aquisiçã‘a de gim-atuava YGUUVILICILOI. ZWJJ3.7. Init;t1W st-a.

:15.	 Diversos
15,2	 Outros

5.2.1	 Comia nientoeao ou . acena- uo s,woiaLmmiuu R * 4..e:0,..;

Cr$ 1.000'
Desposas bancárias cobradas pelo Banco do 13zadl
.S. A., para as transferdncias à Receita Federal,
sobre 40% da arrecada.ção . da Taxa de Melhoramento
dos Portos	 .-.......... 	

	
40

Total 	
	

5.000

si', 'tu - Aprovar,. na. forma do anexo, que com esta baixa, o troaram.
de aplicação dos recursos do Funda de IV/ali:tormento . da Porta de Santos
para 1975, no valor da Cr$ . 275-000.030,00, (duzantos e satetta, e: Cille3
de cruzeiros).

MINISTERIO DOS^ TRANSPORTES

EPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS: E VIAS: NAVEGMIEIS
DIRETORIA DE PLANETAISIENTO

Estado: São Paulo
Porto: Santos

Praarama de aplicação dos recursos do Fundo de Melhoramento;
Porte. do acordo com os §á. IR é 29 do artigo. 15. da, Lei. na . 3.421, de 10: de:
julho de 1953-. e legislação- em vigor, para o exercício de 1975..

Importância
Item	 . Discriminação	 a aplicar

•
	

Cr$ 1.000
1.	 Obras de Acesso
1.1	 .e-errovierio
1.1.1
	

Obras de acesso ferroviano o. margem esquerda, do:
eatuSrlo e suas ligações com as- instalações: partue.

-zu,.0110,
1.2	 Rodoriório
1.2.1	 Obras de acesso , rodoviario à margem esquerda do

rias„ inclusive equipamentos ................... ..... ..	 11.000
estwIirio e suas ligações com as instalações, partuáa.

1.3	 Ilidroviario
1.3.2	 Bacia de Evolução
1.3.2.0	 Derrocamento das pedras "Tern", "It.:pema' . e

"Barroso"	 .... ..... ...........„., ...... .. . . .. ..........
3. Obras de Acostagem
3.1	 Cais
3.1.9
	

Construção. da nova mura" ue cais, em treme aos - 	
100

a.1.12	
armazená 23 e 29 e Instalações complementares ,„
Construção de cais aberto em. Alamos. pira a movi-
mentação de líquidos a granel', e -instalações comple-
mentares ..... ........ 	 ...	 3.000i

.complementares. ' .3.1.16	 Execução de obras 	 . em cais, cais-

	

..... ... ..... ............. ... , .............. 	 100:tentes .
4. Obras de- Terraplenes e Urbanização
4.2	 Aterros
4.2.2	 Aterros de áreas para expansão do porto, inclusive

drenagem 	 •	 100,........ -• 4 • • • • • • ...... .• • • • • • • ••• • •'1,
4.3	 Tfrbanizaçã,o
4,3.5	 Pavimentação das pontes ferroviárias sobre 0 emol.

do Mercado, com substituição, das vigas metálicas,

75,00u00::

per outras- de concreto armado 	 .	

6

ado .....-............ ..,
5. Áreas: para Armazenagem,
5.1	 Arínattens
5.1.3	 Construção de armazéns ........ -„ --.............i
5.2	 Pátios.

8.1005.2.2	 Construção de- pátios : parai cargas .......... ...... ,......
6. InstalaçOes para Movimentação e: Armazenagem. de,

Mercadorias Especiais
6.4	 Instalações para Granéis Sólidos
6.4.10	 Instalações de descarga de veículos eia urioaarens cie

recuperação e de carregamento em, navios, para
esireais e "nanás" a, granel, inclusive: equipamentos
e obres complementares ..' .......... ...... ............., . ..
Ampliação do terminal de fertilizantes de- Concei:6.4.11	
cãozinha, compreendendo obras civis, equipamentos 	

24.000e instalações comolementares .......................
0.5	 Instalações para Graneis Líquidos
6.5.1,	 Aumento da- vazão na carga e -descarga, na . Ilha

Barnabé	 .	 . ..	 .	 . 	 	 13.000
Construção át, terminal de prodidos químicos, na6.5.2	
Ilba, Baniste, Inclusive estudos . e- projetos .......... 	 940

6.6	 Instalações para Containers
6.6.1	 Terminal para “containers'" de . Concsiçã,ozinha o a d.

Boalitiinoydaugnstr para MOOmentação., do, Carga,"	
130.000

Pórticos-
Aquisição e montagem de sistema de lubrii,aa.a.....
.automática de cabos de- aço em guindastes elétricas 	 T.000'

7.2	 Empilltadores e Transportadores
'7.2.1	 Empilhatiores
ri..2.1.'7	 Aquisição de empilhadeiras ........___ 	 VuU

9. Instalações e Equipamentos Ferroviários
9:2	 Vagões 
Mi	 Aquisição de vagões. 	 .	 _o ..... • • • .......,,,.......,....., 	 mo.

10.1	
Equipamentos Auxiliares10.
Caminhões e demais Vcteulos Rodoviário?

10,..1.1	 Aquisição de caminhões, utiiitálios e muros veiemos	
00.0)de, carga, inclusive motocicletas ...,...,..•....• ... .• 1•0 • • •,o a:

15.000

Cr$ 1,000 -
15.2.3

500.



11. .Instaiaç6es Gerais e de Suprimento
	 Cr$ Is-009

R./
	 Capão. Tratamento e Rede de isma,u..cr,Ttnt.tnt-0

D'Agutt
11.1.1	 Constsução -de ramal de abaStechnento

Barnabé, em derivação cia adutora Jurubatuba -
Guarujá	 ....... •	 ....... •• • ..•-• .$

11.3	 Rede cie Telefone e do Comunicações
11.3.2	 Ampliação e melhoramento dos Sistemas do 0031/u.

lilef.tÇáO do porto
11.5	 Produção e Distribuição de Energia Ele:trica
31.5.1	 Aquisição o instalação de equipamentos para amplia-

ção e melhoria do sistema de -distribuição d3 energia
elétrica do porto 	  . 	  	 -,.	 roa

11.5.5 	 Annaliação o melhoramento da iluminação externo,
do porto 	

11.0	 Instalações- e Equipamentos Contra IncRnitio
11-6.1	 Modernização das instalações cosetra ine:l-nclio net,

Ilha Barnabá 	
12. Construa/ie.; f. romentos pare Sexricaa azmas.

e Admtnistrativos	 .
12:3	 Oficinas c Garayens
12.3.b	 Ao.,10217.,ão do equipamentos e máquinas operátrizes

para as oficinas mecânicas 	  ... 1.400
12.3.51 	Construeão da oficina para reparacão de locomo-

tivas -diesel .elétricas, inclusive máquinas operatrizes,
equipamentos e obras como:ementares 	 	 100

12.5	 Diver.sos
12.5,0	 Construção de edifícios pare vestiário o oficina, tic

emergência., na faixa do cais 	 	 000
/3,	 Inversões Financeiras
13.2	 Desapropriação cie Áreas
13.2.0 Desaurooriacão r,u aquisicãn de imoven para amplia-

ção das :Instalações portuárias, implantação e alarga-
mento da suas vias de a

14. Encargos Financeiros	
10.000s	 -c,o.sso

14.1	 Despesas Gerais com Financiamentos
14.1.1	 DESWERS de- qualquer natureza com financiamentos

obtidos 	 	 .90.000
15. Divcraos
15,1	 Estudos e Projetos
15.-1.4. Estudos o projetos pua novos investim	 „entos .„,. 4.000
15.2	 Outros 
15.2.1	 Complementação de itens da programação 	 	 9.860
15.2.1 Desposas bancárias cobradas pelo Banca do Brasil

S. A.. para as transferências à Receita Federal,
sobre 40% da arrecadação da Taxa de Melhoramento
dos Portos 	 	 2 200

Total 	 	 270.000

N9 74 - Anrovar, na forma do anexo, nue com esta baixa, o programa
de aplicação dos recursos da Fundo de Melhoramento do. Porto da Para-
nagliá, para 1915, no valor de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões o seiscentos
flui cruzeiros)..

MINISTERIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS NA.VisUAO;IS

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO

Estado: Paraná
Porto: Paranaguá

Programa de aplicação dos recursos cio Fulano ao mumramenco cto
Porto, de acordo com os 16 19 e 29 do artigo 15 da Lei n9 3,421, de 10 de
julho de 1958, e legislação em vigor, para o exercido de 1975.

Importância
Item	 Discriminação	 a (saltear

4. Obras eia Terraplenos e Urbanizaçao
4.3 	 Urbanização
4.3.1	 Pavimentação em áreas portuárias 	 	 1,500
4.3.2	 tvluros de vedação "em áreas portuártaS ..... 	 $00
5. Areeis para Armazenagens
5.1	 Armazéns
5.1.1.	 Construção do Armazém 11-a ............	 2,450
7.	 Equipamentos para Movimentação ele Cargas

Guindastes
'7.1.3	 Automotores

' 7.1.3.1	 Aquisição de guindaste automotor sobre pnc „ 	 	 .000
10.	 Equipamentos Auxiliares
10.1	 Caminhões e demais Velculos Rodoviários
00.1.1	 Aquisição de veículos de carga e db tipa manaria 	 150
10.4	 Diversos
00.4.1	 Aquisição de funis metálicos sobre pneus para

descarga de granéis sólidos 	 	 600
32.	 Construções e Equipamentos Para Serviços Gerais

e Administrativos
32./	 Administração

Construção de prédio para o venero nummistrativa	 2.100
12.3	 Oficinas e Garagens

Construções de oficinas 	 	 600

(Seco 1 - Parta	 JísiS ;r0 de 1975 91

£.4'$ 1.:000
14. 'Encargos FinancezrOs
14.1 Despesas Gerais 'com FinancUmenle's
14.1.1 10 . '::f3E4`111 com fillttIalail1011If ,8	 	 'SUO
15. Div.~s
15,2
15.2,1 Compl •smentação de itens tia pise:e ...em-4	 . -71D
15,2.3 1),,R.11.:SW5	 bD110411OR tObr.),3 ,, s pcu	 B11C'N CIO P

5. A„ para as trensisrs.erses á Itera:ta Fe
eclire 40 ,	 cio arreetad3ç:sa do Ta::	 "sISSlioren.
dos Portos co

Total 	 *.M.064.4	 10.009

muvrgnzero DOS TRilln'SPORTES

DEPARTAMENTO NACIORAL DE PORTOS In CriAr. NAV.WO.,VWS

D/ALTORIA , DE PLAIREJAMI-4-ro

Estado: Paraná

Porto: 'Barão do Teffé

Porto, de acordo com os 11 19 e 29 do artigo 15 da Lei It9 2.S.11, ti • 1.
julho de 100, e legislação em vigor, para o exercício do 1975..

Programa de aplicação dos recursos .do .Furcto tot ssesecrere-e ao
.r.

tm.veitr:•
nem
	 Discriminação	 a aplielt

Cr$ '1.500
Construções e Equipamentos para Serrnços tereis
c Administratitos

12.3 c
12.3.1	

Oficinas  Garagens
Oficinn

,12.3.1.1	 Aquisição da máquina do soma e xerramentes pára.

15.	 Diversos
15.2	 Outros
15.2.3	 Der3p:;;SDS bancárias cobradas pelo Banca do Brasil.

S. A., para as transferências à Receita Federal,	 -
sobre 40% da arrecadação da Taxa de Melhoramento
dos Portos 	

Total	 4*.,

NO - Aprovar, na forma. do anexo, nue com esta- baixa, o progrema.
de aplicação dos recursos do Fundo do - Melhoramento do Porto- ria São
Francisco do Sul, para 1975, no valor de Cr$ 370.000,00 (trezentos c setenta
mil cruzeiros).

MINISTERIO DOS TRANSPOIrrES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS NAVECIAVEIS
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO

Estado: Santa Catarina
Porto: São Fralle:Re3 do Sul

Programa de aplicação dos recursos do Fundo cie samoramento do
Porto, de acordo com os §1 19 e 29 do artigo 15 da Isel n9 3.421, de 10 do
julho de 1950, e legislação em vigor, para o exercício de 1975,

Item	 Discriminação

	

3.	 Obras cie Acostagem

	

3.1	 Cais

	

3.1.1	 Reparo do . cais acostáve,/, inclusive recuperação do
cannictas 	

	

5,	 Arcas para Armazenagem
	5.2 	 Pátios
	5.2.1 	 Recuperação do calçamento do pátio de cais .,....

	

10.	 Equipamentos Auxiliares
	10.1 	 Caminhões e demais 'Veiou/os ROIOViáriOS

	10.1.1 	 Aquisição de veículo utilitário 	
12,	 construções a Equipamentos para SerVis:VS

e Administrativos
Administração
A.cluilçao de material permanente 	 	 30
Diversos
Construção de abrigo para equipanonto	 ..... „	 159
Dii:crsos
Outros
Complementação de itens cia proaramaiseo 	 	 21 •
Despesas bane:laias cobrarias pelo Banca do Brasil
S. A„ para as transferências à Receita, Federal, •
sobre 40% da, arrecadação da Taxa de Melhoramento
dos Portos 	

Total 	 	 370

uinta-feira
	

D.tÃRO 'OFICIAL

soe,

.500

3• 000_ 

1:900 IV72 - Aprovar, na rouca,. do ante:o. cose r eei teta baixa, o p-aezania
do aplicoeSo dos recursos do Fusrlo do M,e • e-^: slento do Pasto cio BerSle
de- Teffá, para 1975, no valor de Cr$ 10.". 2"-1.10 udz noil •cruzeiroa).

Impeettineia
a aplicar

Cr$ 1.000 •

49

co

50
Gerais

12.1,
12.1.1
12.5
/2.5.1
15,
15.2
15.2.1
15.2.3



Itens	 Discriminação
importância

a aplicar

Cr$ 1.000

;.
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEP RTAMENTO NACIONAL DE ÊORTOS E VIAS NAVEGÁVE11

DIRETORIA a° PS,ANE,YAMENTO

Estado: Santa -Catarina

Porto: XtRial

Programa de aplicação dos recursos -do Fundo d() ãfelliorali1enth
Porto, de acordo coas os §§ 19 e 29 do artigo 15 da. Lei 119 3.421, -de 10 de-
Julho de 1958, e Ices/ação em vigor, para o exercício de 1975.

Item,	 Divxlininag0
	 importância

a aplicar
ígr$ 1.000

5,	 .4"..reos pa;e Ar7rwrtagen
l'citios

5.2.1	 Fechamento e iluminação de áreas para pátio do
armazenagem .	 220

6.	 Instalações para Movimentação e Armazenagens de
Mercadorias Especiais

6.2	 Frigorificas
C . 1	 Melhoramento das instalaçÕes do frigorifico
'7.	 ;Equipamentos para Movimentação de Cargas

Empilhadore.s e Transportadores
7.2.1	 EmpiMarlores
"1.2.1.1	 -Aquisição de en ipilbadeiras 	 	 200
'7.2.1.2	 Restauração do esteiras leansportadoras in5veis

250
Diversos

'7.4.1	 Aquisição de estrados ouro, OS armazéns .......	 100
Construções e Equipamentos para Serrieos Gerais
e Administratimu

12.5	 Diversos
12.5.1	 Construção de depósito para maternu 	 	 30
13,	 Inversões Financeiras'
13.3	 .Diversos

Participação no capital da °amem 	 	 15
Diversos

15,1	 Estudos e Projetos
15.1.1	 Estudos e projetos diversos o."ao: .. :•••• n•*.D9a'teoeirel 	 50
15.2	 Outros
15.2.1	 •omplementação de itens da programaç'ão	 120
15.2.3 Despesas bancários cobradas pelo Banco do Brasil

S, A., paru as transferências à Receita Federal,
sobre 40% tia arrecadação da Taxa de Melhoramento
dos Portos 	

Total 	
	

1.400

N9 - Aprovar, na :forma do anexo, que com esta baixa, o programa
de aplicação dos recursos do Fundo de 1VIelhoramento do Porto de Imbituba,
para 1075, no valor de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil crazeiros).

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS NAVEGÁVEIS

:DIRETORIA DE 5LANE3AMENT0

Estado: Santa Catarina

Porto: Imbituba

Programa -cie apiicaçao dos recursos do Fundo de Melhoramento do
Porto, de acordo com oà §§ 19 e 29 do artigo 15 (.t. Lei 31.9 3.421, de 10 de
;Julho de 1953, e legislação em vigor, para o exercício de 1975.

1 77.	 Equipamentos para Movimentação de coroo9-
1 ,7.3	 Tratores e Carretas
I '7.3.1	 Tratores
! '7.3.1.1	 Aquisição do um trator s./esteiras 	
A5.	 .Diversos
a5.2	 Outros
15.2.3	 Despesas bancárias cobradas pelo Banco ca, Brasil

. S. A„ para as "transferências à Receita Federal,
.sobre 40% da arrecadação cia Taxa cio. Melhoramento
tios Portos -

Total 	   	 200

1,19 79 Aprovar, na forma tio anexo, que cola esta baixa, o programe;
-de aplicação dos recursos -do Fundo de Melhoramento do Porto de Porto
Alegre, para 1975, no valo rde Cr$ 8.000,000,00 (oito milhões de cruzeiros),,

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E 'VIAS NAVEGÁVEIS

DIRETORIA DE rr.,,,,xmareitro

Estado: Rio Grande do Sul

Porto:Porto Alegre
Programe, de aplicação dos recursos do Fundo de Melhoramento tio

Porto, de acordo COM os §§ 19 e 29 do artigo 15 da Lei u9 3.421, de 20 de
julho de 1958; o legislação em vigor, para o enrolei° de 1975.

Itens	 Discriminação
	 importância

a aplicar
-Cr$ 1,000

4.-	 -Obras de Terraplenos e Ifrbaniza00

4.3.1.	
Orbanização4.3
Prosseguimento de melhoria e implantação de pavi-
mentação na área portuária 	 	 500

Co	 instalações para Movimentação e A.rnstmenagem de
Mercadorias Especiais

6.2	 Frigorificas	 .
6.2.1	 xPisrioesoseguimento- de melhoria no Entreposto Frigo-

200
7.-	 Equipamentos para Movimentação de Cargas
'7.1	 Guindastes
'7.1.1 'Aquisição e instalação de um guindaste estacionário 	 1,300
'7.2	 Empilhadores e Transportadores
'7.2.1	 Empilhailores	 -	

.
7.2.1.1	 Aquisição de empilhadeiras 	 	 2,350
9. Instalações e Equipamentos Ferrovidrios
9.3	 Linhas Férreas o Pátios de Triagem
9.3.1	 Linhas Férreas
9.3.1.1	 Prosseguimento de melhoria e relocação de ferrovias

do porto 	 1,000
10. Equipamentos Auxiliares
10.1	 Caminhões e demais Veículos Rodoviários
10.1.1	 Aquisição de um veiculo utilitário 	 	 200
11. Instalações Gerais e de Suprimento
11.1.	 Captação, Tratamento e Rede de Abasteciment0

D'Agua
11.1.1 Prosseguimento da nova rede de abastecimento de

'água potável para o Cais de Navegantes . ...... 	 	 150
11.2	 Rede de Esgoto e Drenagem
11.2.1	 Prosseguimento da construção da nova rede de

esgoto pluvial no Cais Mamã 	 	 200
11.5	 Produção e Distribuição de Energia Elétrica
1.5.1	 Instalação de uma sub-estação abaixadora, ~-

11.5.2	
plata 	 	 350
Construção de novas redes elétricas internas en) 	
ET, nos Armazéns D4, D-2 e D-4, no Cais de Nave-
gantes 	 	 300

12. Construções e Equipamentos para Serviços Gerais
e Administrativos

12.1	 Administração
12.1.1	 Aquisição e instalação de equipamento etetronico

:para procesamento de dados 	 	 2.000
15.	 Diversos
15.2	 Outros
15.2,1	 Complementação de itens da programação ...... 	 	 326
15.2.3	 Despesas bancárias cobradas pelo Banco do -Brasil

S. A., para as transferências à, Receita Federal,
sobre 40% da arrecadação da Taxa de Melhoramento
dos Portos 	 	 C4

Total	 ......	 ..... ,‘	 8.000

N9 80 - Aprovar, na forma do anexo, que com esta baixa. o programa
de aplicação doa recursos do Funde dc Melhoramento do Porto de Pelotas,
para 1975, no valor de Cr$ 100.000,00 (cern mil cruzeiros).

Item	 Discriminação

'7.1	 Guindastes .
Equipamentos paro Movimentação de -Cargas

	
Importância

CrS 1,000
a aplicar

Automotores
7.1,3.1	 Aquisição de auto guindaste sobre pneus •.. ..	 99

229 '77 Aprovar, na forma do anexo, que ocon esta baixa, 23 programa
tle aplicação dos recursos tio Fundo de Melhoramento do Porto de Rojai,
para 1975, no valor de Cr$ 1.400.000,00 (hum milhão a quatrocentos mil
cruzeiros).

de enapDlearaira	 ......	 .. .............

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS NAVEGÁVEIS
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO

Estado: Rio Grande do Sul
Porto: Pelotas

Programa do aphcaçao dos recursos do Fundo de 11/44eIhoramonto198	 Porto, de acordo com as §5 1a e 2 9 do artigo 15 cia Lei n9 3.421, de 10 cie
julho de 1956. e legislação em vigor, para o exercício de 1975.
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15.
15.2

Diversos
Outros

Cr$ 1.00	 SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DA MARINHA

1.5.2,3 Despes-2.s Indasaisaa W`.$1.d.t10,	 puiu	 uneu
S. A.,, para as transferências à Receita Federal,
obre 40% da arrecadação da Taxa de Melhoramento

dos Portos 	

MERCANTE
nrsoLurgão

Nv 4.028 — Travessia	 ins,v-viaria
interior internacional na Rb "'draw/

er! 81 -- Aprovar, na forma do ane.ao, que cora esto, baixa, o programa
ne aplicação dos recursos do Fundo de Melhoramento do Porto de Rio
Grande, para 1975, no valor de Cr$ 12.900.000,00 (doze milhões e novecentos
mil cruzeiros)	 Amo Oscar Marliats.

nmsrrsTÉRIo DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS atavea.sAv.a
DIRETORIA DE PI,AICJANDNTO

Estado: Rio Grande do Sul
Porto:. Rio Grande

Programa de aplicação dos recursos eloiqunao	 151.run.n.tt1Len LU (10
Porto, de acordo com os t§ 17 e 29 do artigo 15 da List 119 3.421, de 10 de
julho de 1958. e legislação ern vigor, para o exercido de 1975.

'mportilnefa
a aplicar
Cr& 1.000

• Item	 Discriminação

Obras de Terraplenas e Urbanao
Urbanização
Pavimentação e repavimentação de áreas aos rorcos
Novo e Velho, e de áreas de expansão no Terrapleno
Oeste-

4,3.2	 Construção do galerias pluviais na área de expansão
do Porto Novo 	

5.	 Arcas para Armazenagem
5.1	 Armazéns
5.1.1	 C:implementação das obras dos armazéns D-3 e D-4

.0 suas instalações para movimentação de Cereais 	
G.	 Instalações para Movimentação e Armazenagem de

Mercadorias Especiais
6.4	 Instalações para Graneis Sólidos
6.4.2 Conclusão das obras civis cio Aramam sa...s, mon-

tagem e instalação de equipamentos complementares,
inclusive rede elétrica, para movimentação de granéis
sólidos

-9 .	 Instalações c Equipamentos Ferroviários
9.3	 Linhas Férreas e Pátios de Triagem
,9e3.1	 Linhas Ferroas
9e3.1.1	 Construção o restauração de Whhas férreas e de

guindastes, inclusive vigas e estacas de concreto
armado, na faixa de caís 	

),u.	 Equipamentos Auxiliares
10.1	 Caminhões c -demais • Veiculos Rodoviários
10.1.1	 Aquisição de um caminhão próprio para coleta de

lixo em caçambas 	
10.2	 Caçambas
10.2.1	 Aquisição de caçambas metálicas com capacidade de

2,5 .nea aproximadamente . 	
10.4	 Diversos
10.4.1	 Aquisição de um guindaste hidráulico para movi-

mentação de caçambas com capacidade de 2,5 ne,
12.	 Construções e Equipamentos vara &mico.. (lereis

Administrativos
12.1	 Administração
12.1.1	 Construção do novos escritorios nos Armazeno D.-a,

0-4 e da 1)' linha ........ .... 	 . 	
12.3	 Oficinas e Garagens

-12.3.1	 Aquisição do máquinas e equipamentos para as
oficinas de manutenção e reparos 	 .......
Refeitórios, Sanitários e Vestiários

12.4.1.1	 Instalação de sanitários e vestiários nos Armazens
D-3, D-4 e de 15 linha 	

12.5	 Diversos
12.5.1	 Construção de caixas-fortes nos Armazéns de

la• linha 	
12.5.2 Aquisição, montagem e instalação de equipamento

eletrônico para processamento de dados, inclusive
obras complementares ....... ... .

1.	 Encargos Financeiros
14.1	 Despesas Gerais com Financiamentos
14.1.1	 Despesas com, financiamentos obtidos
15.	 Diversos
15.).	 Outros
15.2.1	 Complementaça.o dc itens da programaçau
15.2./' Despesas bancárias cobradas pelo Banco do Brasil

S. A., para as transferências à Receita Federal,
sobre 40% da arrecadação da Taxa do Melhoramento
dos Portos 	

100 Taba a de Preces da Travessia
A Superintendência Nacional da

Marinha Mercante, usando das Orle-
bulai5es que lhe são confeirldas pelo
Decreto na 73.838, de 14 de março de
1974,

Considerando o disposto na Resolu-
ção da SUN'AIVIAIVI n° 4.270, publi•
cada no Diário O Mica de 31 de maio
de 1973;
revolve:

— Adotar a tabela de preços a-
baixo, para o serviço ,do travessia hi-
droviária interior internacional:

Porto Oficial,. ligando 0 Município
de Foz de Iguaçu (PR ic Puerto Pre-
sidente Franco (República do Para-
guai):
Por pessoa ...... Cr$ 2,00

11 — Observação, a presente tabe-
la sofrerá. o acréscimo da 50% (cin-
quenta por cento), no norário das
22:00 horas ás 05:00 horas,

INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL
PORTARIA Na 524-P, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 1974-

() Presidente do Instituto Brasilei-
ro de, Desenvolvimento Florestal,
usando das atribuições que lhe confe-
re o item. XI do artigo 23, do Regi-
mento do IBDF, aprovado pelo De-
creto n.° 6.018, de 29 de dezambre de
1967, e

Considerando que se impõe ao ....
IMF a prestação de assistência à
economia ervateira nacional, resol-
ve:

Art. 1.0 E' criado, sem aumento de
despesas,. um Grupo de Trabalho

ou (GT) que se destina a -assessorar :U-
reia-mente à Presidência do LEDE e a
atendei', na medida do possível, aos
serviços até então executados pelo
DEIVI, sem prejuízo para os seus in-
tegrantes.

Art. 2.° O GT funcionará junta á
30 DE da Guanabara, o passa, a per

constituído pelos servidores Armando
Faria Corrêa, Agregado, símbolo ...
4.C-; Fernando Luz, Agregado, sím-
bolo 5.0; Francisco Silveira Agrega-

Esta Resolução entrará em vigem
na data de sua publicação no Diário
Oficial da União, ficando revoga da
a Resolução na 3.414-13.

(Reunião do Conselho Consultivo
da SUNAMAM de 13.12.74 — Pro-
cesso S-74-12958),

Rio de Janeiro, 31 de dezembro do
1974. — Abucl, Superintenderia
te.

Ns 4.629 — Adendo n2 4 ao acordo
básico da Conferência de Fretes
Brastl-Caribe-Brasil,

A. Superintendência Nacional da
Marinha Mercante, usando das atri-
buições que lhe sãs conferidas pelo
Decreto n9 73.838, de 13 de mareu de
1974, resolve:

Aprovar o "Adendo n5 4" ao Acor-
do Básico da Conferência de Fretes
Brasil-Carlbe-Brasil, assinado em 10
de outubro de 1974 pelos Armadores
participantes daquela Conferência.

Esta Resolução entrará em vigor
na data de sua publicação no Dierio
Oficial da União.

(Reunião do Conselho -Consultivo da
SUNAMAM de 13.12,74 — Processo
— 0-74-257114)a

Rio de Janeiro, 31 de. dezembro do
1974. — Manoel Abud Superintenden-
te,

do, símbolo- 5.0 e Alexandre. zeinixo,
Químico, nível 22, .cabendo ao primei-
ro presidi-10 e atestar a frequancla
dos diversos integrantes do GT junto
as unidades a que estiverem sabordi-
nados. --- Paulo Azevedo Remiti
Presidente.
PORTARIAS DE 13 DE DEZEMBRO

DE 1974

O Presidente do Instituto Brasile'.
ro de Deserdsolvimento Florestal no
uso das atribuições que lhe são coa-
feridas no inciso V, do artigo 23, do
Regimento aprovado pelo Decreto n.°
6.018, de 29 ale dezembro de 1967, re-
solvo:

Na 525-DP: — Retificar a. Portaria
n.o 3.938-DA de 29 de janeiro do 1974,
na parte referente aos proventos pro-
porcionais que á vinte e seis (26)
anos de efetivo exercício e não coma
constou. (Processo n.o '787-74) .

Ne° 547-DF: Excluir, a pedido, da
Tabela Extinta de Pessoal Ternpoás-
rio (CLi'), aprovada pela Portasia
Ministerial n.o 144, de 20 de abril de
1972, publicada no Diário Oficia+ eia
2 de inalo de 1972 os Operarioe, Bat.
çais, Albino Batista da Cruz e Alfre.
do Guedes dos Santos, lotados na De-
legacia Estadual do IBDF na Bailia.
(Processo 11.9 1.725-74) .

N.° 546-DF: Excluir, a pedido, da
Tabela Extinta de Pessoal Temporá-
rio (CLT), aprovada pela Portaria
Ministerial na 144, de 20 de abril de
1972, publicada no Diário Oficial le
2 de- maio de 1972, o Operário Ela-
çal, Ivalclo Borges- dos Santos. (.1° a-
cesso n9 9.217-74) — Osvaldo Bastos
de Menezes — Presidente Sub.ettlalo.
PORTARIA N.° 554-DP, DE 31 D.O

DEZEMBRO DE 1974

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atriiiaições que lhe são conferi.
das no inciso V, do artigo 23, do .te.
gimento aprovado pelo Decreto núme-
ro 62.018, de 29 de dezembro de 1967,
resolve;

Deolenar o Pesquisador em Agri-
cultura. código TC-1501 22.0, Cliclenor
Coelho Gaivão, para respialdea pelo
expediente da Estação Florestal de
Experimentação de Açu, no Esticlo
do Rio Orando cio Norte, até ulterior
deliberação. — Osvaldo .8-elos

Menezes, Presidente Substituto.

1.050

450

9 ano

x.500

2.000

Totta	 ******

4.
4.3
4.3.1

12.4
12.4.1	 Sanitários e Vestiários

PROGRAMA
, DE

miNTEGRAÇA0 SOCuw
DIVIIWAÇÃO (sil, 1 IRA

PREÇOt Cr$ 1,00

A VENDAk

Na Guanabara,

Seção do Veadas

avenida Rodrigues Alvo ir PR

Agencia

Ministério da Pazencio

Ateadaasa a pedidos peio
Serviço) de neerabeiso eostal

an• Braslik

No ceda cia D. t.

MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

4



MARIO OFICIAL (Sf,:çâo 1— Parte H) -Janeiro de 19751 94	 unta-fcira

INSTITUTO
bACIONAL DE COLONIZAÇÃO E fiEFORIVIA AGRAM

PORTARIA N9 1752 DE 18 DE DMWERO DM :1914

O PRESIDENTE DO INSTITUTO =NAL DE COLONIZAÇXO E

!

REFORMA AGR 'ÉRIA - INCRA, no uso das atribuiçães que lhe confere
o artigo 25 do Regulamento Geral, aprovado pelo Decreto n9 68.153,
de 19 de fevereiro de 1911,

CONSIDERANDO que o g ma do ertigo 5? as 7,51 n.w41,
de 6 de abril de 1966,comete ao Poder Executivo (INCRA) a faculda
de de rati-ficaras concessZes ou alienaçOes procedidas ralos Esta
dos, na Faixa dé Fronteiras, se entender que se, coadunam coai OS

objetivos previstos no Estatuto da Terra;

CONSIDERANDO que o tttulo de propriedade do senhor
GUSTAVO RODRIGOEdDE.CARVALE0 originado de alienação promovida
yelx:Estado de Mato Grosso;

CONSIDERANDO, finalmente, que em -relação 15't aamissi

' bilidade da .ratificação pronunciou-se o Orgão jurídico da Zutar

gula e Conselho de Segurança Nacional, face às diep~ea
	 das

Meis , n9s 2.597/55 e 4.947/66, no processe administrativo	 n9

IZNCRA/CDTD/MT/175/74,

RE SOMV E

TRatificar, nom termos do 19 do-artigo 59 da Lei sQ 4.947/66, o
titulo expedido pelo Estado de Mato Grosso na Faixa.derronteira,
integrante do patrimionio do senhor GUSTAVO RODRIGUES DE CARVALHO,
relativo Risca de-1.990,0000'ha (mil, novecentos e noventa becta

res), com a denominação particular de "Buritixal", situada no 11,1
niciplo de Mato Grosso, Comarca, de cãceres, no-mesmo Estado, obje
to da transcrição n9 21.539, livro 3-0, fls.246, levada a efeito

mo cartOrio do 19 Oficio de ciceres-»T.

.1,0uRENço vIEk LA SILVA
Prega nte	 a.*

PORTARIAM 1754 DE 18 DE DEZEMAii0 DE 1974

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA
00 E REFORMA AGRARIA - INCRA, no uso das atribuiçães que lhe
confere a alisou "b", do artigo 25, do t't:Julamento Geral, apro-
vado pelo Decreto 68.153, de le de fevereiro de 1971, publicado
no Diário Oficial do mes e ano,

.Considerando os pareceres e informaçúes dos se
;toras toantes do Departamento de Projetos o Operaçães favorí -
Vels E aprovação do projeto para formação de unidades agrfcolas

'autenomes, apresentado pelo Instituto de Reforma Agríria de San
,ta Catarina, Processo 5C-800/74;

Considerando que foram cumpridas as formalida.,
Ices especificas sobre o assunto estipuladas no Decreto 59.428 3

ele 27 de outubro .de 1965;
Considerando especialmente, o pronunciamento

rdo Diretor do Departamento de -Projetos e Cpernçães, emitido AO

, Relatiírio INCRA/DP/H g 5$ /74, de 13 de Novembro de 1974

adqui, pyl 	al,,!VCItUn conforme transcrição das trens
mis5Ecs, Livro 3-Y, folhas 22v e 23,número 39.773, datada	 de
4„10.74, da Corarca de Cricitima.

/I - P4saltar que a presen.- ...nge apenas,
a arca referenCe ao projeto "Faxinal a , no total de 100 tecto- .
res, não havendo remanescente,

III - Determinar obediencla au que preceimus a Lel 119
4771, de 16 de setembro de 1965 - Cedigo Florestal.

IV - Recomendar ao Departamento de Cadastro e arlota8
çao que, proceda à regularização cadastral da irea, tendo em
vista o projeto ora aprovado.

Eng4.Agr4.. LOURENÇO VI:EIRA DA SILVA
PresiWente.

PORTARIA 149 1755 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1974

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA .
00 E REFORMA AGRARIA INCNA,:no uso das atribUiçaes que lhe
confere ' a alfnea 'h", do artigo 25, do Regulamento Geral, aprova
do pelo Decreto 68.153, de 14 de fevereiro de 1971, publicado no
DiErlo Oficial do mesmo mis e ano.

ConsiderandO os parecerea e mevnanues sus seco
res tecnicos do Departamento de Projetos ,e Operaçães favoriveis
E aprovação do projeto de colonizaçio contido no Processo INCRA/
N4783/74, apresentado pela Empresa Juruena Empreendimentos S.G.
Limitada, com sede na cidade de Sio Paulo, i rua Marfa Carolina
n9 331

Considerando que foram cumpridas as formalida
des especificas sobre o assunto, estipuladas no artigo 22, do De
ereto 59.428, de 27 de outubro de 1966;

Considerando, especialMente, o pronunciamento ao
urre-Lar ao ueparfamento de Projetos e Operaçães, emitido no Reta
teria INCAA/OP/N4 54 /74, de 14 de novembro de 1974_

sE

RESOLV E:

I . Aprovar o projeto de -Coioni.zaçao, -denominado ara
ena, apresentado pela Empresa de Colonização Juruena Empreendi men
tos S.C.Limitada, a ser implantado em uma Srea de 20.000 hectares
pertencentes E Empresa nos termos da Concorrendo Pública aberta
pela CODEMAT/ - Conwenh .ía de Desenvolvimento do. Estado de Mato Grei

	

so, localizada RolMunicfplo do Aripuan'a", naquele Estado, a 	 ser

desmembrada da 'írea total do imiivel adquirido de 200.000 heCta
r. es, em cumprimento ao disposto na. Carta-compromisso apresentado
quando da mencionada Concorrencia Pública;

/I - Ressaltar que o projeto ora aproveue acrange	 ãrea
de 20.000 hectares, correspondente ao Nricleo Juruenw, conforme
plantas anexas ao processo INCRA-783/74;

III - Ressaltar, ainda, que a presente portaria rico aorall
ge os demais projetos que venham a ser imp lantados na ire,

RE 5 irLVE:

a Aprovar, em carater excepcional, o projeto de
poteemento para formaçio de 10 unidades agricolas, em uma 'área
,de . 100 'hectares, adquirida pela Prefeitura Municipal de Criciú-
ma, no Estado de Santa Catarina., destinadas E exploração horti.
granjeira, nos termos do projeto apresentado pelo Instituto de
Reforma Agreria daquele Estado, cuja'implantaçie processar-se-E

)conforme conVinio firmado entre a Secretaria de Agricultura do
tstado representada pelo IRASC, Prefeitura Municipal de Cricir,

Da e JAMIC, Empresa de Imigração e Colonização Ltda, em lirea

IV - Recomendar ohediencia ao disposto na Lel'4771 9	 de
15 de setembro de 1965 . Cúdigo Florestal;

V - Determinar ao Departamento de Caaastro e Iriuutaçao
que proceda à regularização cadastral de imOvel, tendo em Vista
o projeto ora aprovado.

SILVA£11 5 ,ço"ttry . LINJUNtitiAMARA LIA
PrliOsidente,

PoRTARIA N9 1756 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1974

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL. DE COLONIZAÇÃO
c ReFORMA AGRARIA - INCRA, mo uso das atribuiçOes que lho confe
re a erfnee "P ., do artiu D 25 - on 1h4onlamento Geral.	 aprovado
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állel-CROMMIN~1

pelo Decreto , n9 P8.153, de 79 de fevereiro de 1971- nuillírado
no DiSrio Oficial do dia 2 do m esmo InSs e ano..

C O n !; jekran g 0 05 p receres o infor:-..U ,,s'dos seta:,
res tecnicos do De2artaLnto de Projetos e 0;:erzr, s,	 favor2-*
%leis	 aprovaçJo do projeto do solenizocão contido PO rr000550/
In58:5/49 1564/74, clmesent„,do p .Ja EilprPso	 Uwoondi-.
mentos S.A., com cedo ri cie2do ee São Paulo, .2 r ..la	 Son040CorreiJ 119 U;.!	 EsLrdu de .5. ” Paulo;

u on s i dcran ,"1/2 ene fort :-; cur1d..5c
,peci;Jeas r. ere o asssr.to, esti puladas no art. 22 do Doere

tf,' n9 59.4, da 27 de autui,ra âe 19SG;

R E El O L.V Et

.1 Aprovar o projeto de loteamento destinado a fonimauão da 25 sltios de recreio, denominado "Mongol", da acordo
com an plantas ao proccww amena 1061/71, a ser deoen.
volvido na ãrea tcl1 J.o .r./1;El1 Je 15,41 hectres, cadastrado

..solo o c ,21qo 33 03 003 50029, locaU.:áaao em narra do Jacu, na
Lunicq'nio Co Vila Vdlha, no Estado	 P.:7):/dJito Canto, de P ro-
priedo d, 7nt.g;",,.0 Cales:ini o ;:c.en Fer.:...eíra Praga, condor."
me cartido eo cuctsríO.d.:5 ftgistro clo ImCvãls,	 comoree da'
copit;,1 Munie!:_fo C:2 vitrit, trnrcrige 09 14.116.	 livro.

'ollles 100, df, t4da do 13 de janeiro do 1971.

Consi::e,,m1Jc, es” ,cialne, o pronunciamento do
Diretor do De n a:-tamanze d Pu,j ,. (es e 0,,erar...be,, editido no Re
Ie t6rio/INCRA/DP/8? 62 174, 01 	 de now-:.r," de 1 974.

RESOLVE;

- Aprovar o projeto de Colonização, denominado
pucleo ARIEL, apresentado pela Emprasa de Colonização RendanyI
Empreendimentos S,A., a ser implantado em uma Wrea de 30.000 .
ficiares, parcela da Sroa total de 1000.000 hectares, portencen

teA i Empresa nos ter:,os da Concorrencia Pãblica aberta pela
COGEMAT 'Comp3fihia de Desenvolviefito do Estado de Mato Grose

localizada no MunicTplo de AriToanã, no Estado de Mato Grosso', eM
cumprimento ao disposto na Carta com promisso a p resentada : onando
da citada ConcorrEncia

II - Ressaltar que ó projeto ora aprovado abrange -
Srea de 30.000 hectares, correspondente ao Nucleo ARIEL, conformo

pUntas anexas ao processo incluindo Iotnamento rural.o urbano.
área de estradas, campo experisanta1.

/II Ressaltar, ainda, que a presente portaria no

abrange os demais projetos de Colonização que venham a ser lmplae.
tidos na 2rea.

IV . Recomendar obediõnela ao disposto na Lei 4,711,
de 15 de setomro da 1955 - Cadigo Florestal.

V - Determinar ao Departamento do Cadastre o TribU-

tação que procedo 2 regularização cadastral do im5vel, tendo 'eni
Vista O Projeto ara aprovado.

Eng9' 1157"2'45URE11ÇO VIEIRA DA SILVA
Presidente

..cuawan/A 079 1757 Dr 19 . DE DEZEMBRO br 197e
O 3ESI0ENTE DO INsTITUTO , MCIONAL DE COLONIZA

ÇÃO E mortA WRXRIA - I0C7J, no uso das atrnuic. 5e0 que lhe •confere a letra "c" do 4,:tiETO 25, do Decreto 08.153, de 19 dêfevereiro de 1971,

colas/verdeou que soo ravoraveis tufos 00 parece4=U ez,kruaos no 	  INcrA 1061/71, pelos .Edrgos competen-tes do Departamr.to de Cala'Jtrao Wtibuta9Ão o do D2partanlentode Projetes o 0...T.eraçn>, com r2.Zeg,_ncia ao projeto de leteamento' do imUcl ow rrao cob o cUlgo 33 03 002 00529, localisAdo pra Barra do Jaca, no Munia/pio da vila velha, no Estado da
EsiÁrito.Sento;

Censlooranco, que :coram cumpri= ueaas as exi.
genes= legais sobre o assunto, estipladas no artigo 96, doDecreto 59.428, de 27 de outubro do 19651

considerando, principalmente, pk,,,,n,.tomuaca
ar/Is:tumor ao Do.,;,artar:anto ae Projetos o Cpera7Eas aultido na
Relat6rio I07CRJS/37/749 41/74, do 17 do. tete:abro do 1974, bom co
100 o parecer favorável da dont& Procuradoria Jur£dica,

EX -	 tjue o ptezento projeto abrange a Orca]
4.,kal do ftraiisn,J.,	 4~mdo remanescente.

III - R e:onlendar obedincia ao disposto na Lei 4771,'
15 em setembto de 1965 - cõdigo Florestal.

Iv - Dct_rminar ao Departamento da cadastro e wribu.1
tag2o que proo,:pd'a ii regularização ,cada:,trál do imemel, tendo
nm vista a projeto ora aprovado.

LoURENÇO vIEIRA DA. SIVa,
Presidente.

W2ARIA. IN* :7:8 DE 19 de DEEEmDED DE 1974

O PRESIDENTE 80 INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA
ÇA0 E REFORMA AGRARIA - INCRA, no uso das.atribulcães que 	 lhe
confere a letra "c" do artigo 25 do Decreto 68.153. de le 	 do
fevereiro de 1971;

Considerando eive são favorSvels todos os parecei
res exarados no processo INCRA/NO 2788/74, pelos Orgãos campe .
tentes do De p artamento de Projetos c Operaebes, com referEncia
ao lmilvel cadastrado sob o cUipo 518 034 839 841, 	 localizado
no MuniCip lo de TeresEpolls, mo Estado do Rio de Janeiro;

Considerando i,ue foras! cumpridas todas as exf .)
gênctas legais sobre o assunto, estipuladas no artioo 96 de' De-
creto 59.428, de 27 de outubro de 1966;

Considerando, e s p ecialmente, o pronUnciamento
do Diretor do Departamento de Projetos o 8peraçães omitido 	 nO:Relatin rio 800A/DP/U9 5 1 /74, de	 de novembro do 1974.

R ESOLV E:

- Aprov ar o Proj eto de loteamento destinado
maçSo de 18 (dezoito) sTtios de recreio, d enominado "Araucari
as", de acordo com as plantas anexas ao processo INCRA/892788
74, a sei' d esenvolvido fia Wrea de 18,74 hectares., que constituf
parte do imãvol de 52,80 hectares, cadastrado-sob o c5cHoo 518-
034 339 841, localizado no Mun./cinto de feresEpolls, no. Estadoj

do Rio de Janeiro, de p ropriedade de Paulo Eduardo da Silva Arou
jo, conforme certidão do Registro Geral de Im5vois da Comarca de
TeresSpolis, transcrita sob o niiMero 3.34.6, 2s fls. 184, do 14 

. 1vro 3 . 0, em 27 de Maio de 1964;

' /I - Ressaltar que o Presente p rojeto utilizerS 18,74,
nectares da Srea do im5vel de 58,SJ hectares, havendo um remanel:
conte de 40,05 hectares;

/II - Recomendar obedienela ao di spostO na Lei 4771 8 de15 de setembro de 1965 . CUlgo Florestai;
• a

IV - Determinar ao D e p artdm g nto do Cadastro e Tributaçãe que proceda a reg ularizoção cadastral do ird51,01, tendo	 001vista a .projeto d l" lot,,Ymento ora aprovado.

ang9.AgrO. LOURENÇO VMRÃ DA SILVAI
• Presillouto,
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•ORTARIA /19 1755 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974

0. PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL hE COLONIZA.)

I

ÇA0 E REFORMA AGRARIA r INCRA, no Uso das atribuições q ue lhe
confere a letra 'iç o u do artigo 25 do'Decreto 68.153, de 19 de fe •
Vereiro de 1971/

Considerando que são favorãvels todos pareceres
eXaradOs no processo INCRA/CR-07/N9 686/74, pelos Cirgãos .compe»
tentes do Departamento de Projetos e Operações, com referãncia
D.o. ímlivel cadastrado sob o adis:, 521 060 003 115, localizado
310 MunicTpie de Maricí. no Estado do Rio de Janeiro; 	 .	 _.

Considerando que foraffi cumpridas todas as exi
O-Zn-ias legais sobre' o assunto, estpuladas no artigo 96 do De.,
zreto 59.428, de 27 'de outubro de'1566';

'
Codsiderádo, especialmente, o pronunciáento'

do Diretor do Departamento de Projetos e Operações emitido no
Relatário INCRA/DP/N9 56 /74, de 20 de novembro de 1974,

R E 5 . 0 L V E.:

.1 5. Aprovar o projeto de loteamonto destinado ã for
nação de 18 (dezoito) sities dé recreio, de acordo com as.plan.
tas anexas ae. processo INCRA/CR-07/N9 686/74, 4 serdesenvolvio
do na ãrea de 44,8 hectares do %Ove] cadastrado Sob o cõdigo
521 060003 116,. localizado no Municipio de Maricã, no	 Estado

:cio Rio de Janeiro, de 'propriedade de Antanio Gabriel Pereira de
Aattos conforme.cortidão do CartOtio do 29 Oficio de Maria, á&
nual consta a transcrição úmero 27.789, feita . Es fls. .236V 'C '
W, do livro 3-T, em 10 de janeiro de 1974 e averbação trans

-crita sob o úmero 27.790, feita ãs fls. 237v e 238, do livro 3-T,
rt 10 de janeiro de 1974;.

	

I/ - Ressaltar que o presente projeto AitilizarN-8	 Wrea
total do imõvel de 44,8 hectares, não havendo remanescente;

III - Recomendar obediencia ao disposto na Lei 4771, de 15
'ee setembro de 1965 - COdigo Florestal;

IV - Determinar ao Departamento de Cadastro e TribUtação
que proceda a reoularização cadastral do imõvel, tendo em vista o

, projeto de loteamento ora aprovado.

Eng9.Agr9-. LOURENÇO VIEIRA DA SILVA
Presidente.

PORTARIA No 1 .750 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974

O PRES1D5NTE DO INSTITUTO NACIONAL DE OOLONT

2AÇÃ0 E REFORMA AdRARTA	 /NCRA, no tuo das atkibuiçõed que Lhe
con4eke a letka "c" do cgctígo 25 do Decketo 63153, de 12 áe
WheíitO . de 1911;

Comídeaando que são gavokãvei4 todo4 04 pez*
(Receites exattado4 do pkocuso INCRA/Ne 1143/12, peRos ifxg2o4 eom*

ipetentes do Depaktamento de Pkojetwe Opekações, com keWtãncia
• ato tmõvet cadastkade sob o cOdigo 624 041 003 6t1, LocaZizado no
[Muniapío de Campínas, no EAtado de São Paulo;

	CcLstdehando que (fokam cumpktdas todaS	 as
:exigencías Legais debite o assunto, as	 «das no aktigo 94 4/
IDecketo 59,428, de 21 de outubao de 1966;

Considekando, espeÚatmente, o pkonunciamme
¡;to do DL/teto/c do Depaktamento de . Pkojetos e Opekações enbitZdo no

[42-tatUitío INCRA/PP/N9 44 114, de 14 de outubko de 7914.

RES01.0 E:

/ á Apffov f,.4 o pxojeto de tateamento dea.Unado.

rioAmação de 211 ;duzeit.:os c onze) /ates pana expansão u4bana,dc.

nomínado "Chacotas Maxisa", de acOado com as ptantas anexas ao

3omee640 INCRA/N4 1145/72„ a Sen de4envoPido na Uca totaZ do

.1m'ave2 de 40„5 hcatakes,-eadastkadd 44 o cãdígo 624 041 003 611,

tocatizado no MuníeZilio de Campinas, no Estado de São Pau./0, . de

pkopkiedgA de Sebastião Oasbakko, tot*xme ceatídae4 de /Leais

the, do' 39 Caktiikto de Registto de Im5veis da Comakea ' de CamP.nas,
taan4taita6 sob 04 nJetekos 75,626, 15,621, 15.621, 15-629,,15,630,
75.631 e 75.652, &et:tas 24 dCs. '30 e 31 do Ulmo 3-AS, em 12 de
devekeixo de 1911, 'e nUmeto 15,659, eLta 24 tg4. 35 do Uvas 3-
AS, em 12 de fanetko de 1971;

Ir - Ressaltas que o pkesente paojeto utítízakã a akea
total de 40,5 hectakes, não havendo kemanescente;

Ir/ - Recomendak obediêneía o ao disposto na Lei 4111, , de
15 de 4e4:embao de 1965 - C'éd•Coo ftokestat;

IV - Detekminak ao Depaktamento Cadastko e Tkibutação
que pxoceda a keguiakízação cadai,tkat e taibutãUa do imõvet, tem
do em vista o pkofeto de tateamento OU apaájaio,-

En0,40.. LOURENÇO 'VIEIRA DA SILVA
Pktsidente.

PORTARIA NO 1761 DE 19 DE DEZEMBRO Do -1974-

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE toLONIZA
ÇA0 . E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso das atribuições que lhe
confere a letra. "c" do artigo 25 do Decreto 68.153, de 19 de
fevereiro de 1971;

Considerando que são favorãveis todos os pare,
cores exarados no processo INCRA/C7,-08/11910.130/74, pelos dr -

0,os competentes do Departamento de Projetos e Operações, com
refergncia ao imõvel cadastrado- sob o cõdigo 638 137 265 748,-
'localizado no Municipio de Franco da Rocha, no Estado de 	 São
Paule;

Considerando que foram cumpridas todas as exi-
geadas legais sobre o assunto, estipuladas no artigo 96 do De-
creto 59.428, de 27 de outubro. de 1-966;

Considerando, especialmente, o pronunciamen-
.to do Diretor do Departamento de Projetos e OperaçSes emitide
no Re1atõrio . INCRA/DP/N9 57' /74, de 20 de novembro de 1974.

RESOLV E:

I - Aprovar o projeto de tateamento destinado ã
formação de 141 (cento e quarenta e um) sTties de recreio,deno
minado "Jardim dos Lagos", de acordo com as plantas anexas ao
processo INCRA/CR-08/N9 10.130/74, a	 desenvolkádo'na W-rea

..total do imõvel de 124,76 hectarçs, cadastrado sob o 	 cOdigo

638.137 265 748, localizado, no Municipio de Franco da Rocha, no
Estado de São)aulo, de propriedade de Sidney .Maniero e Maria.
Acyr Puzziello, conforme ceridão do Cartõrie de ' Registro de Im5
Veis da Comarca de Franco da Rocha, transcrita sob o úmero 6409,
feita ã pãgfna 262 dó livro 3-6 , em 3 de março de 1974;

II - Ressaltar que o presente projeto utilizarã a Era
A total de imOvel de 124,76' hectares, não . havendo remanescente;

III -'Recomendar obedtencia ao disposto na Lei 4771,de
15 de setembro de 1965 T CEdigo Florestal;

IV	 Determinar ao Departamento do Cadastro e Tributa
ção que proceda a regularização cadastral do iMOvel, tendo .	em
Vista o projeto de ' Ioteamento'ora aprovado.

.agmbrQ, LOURENÇO VIEIRA DA SILVA
" Presidente.

PORTARIA E9 1762 DO 19 DE DEZEMBRO DE 1:974

.0 PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
Ç0 E REFORMA AGRARIA - INCRA, no use das atrilJetções que lhe
confere a letra "c"- do artigo 25 do Decreto 68.153, de 19 de fe
verej.re de 197.11
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Considerando que sSo favorSveis todos Os parece

res exarados no processo INCRA/CR-Une 11.946/74, pelos Ilrgeos

competentes do Departamento' do Projetos e Operaçees, com referen

°ta ao tmevel cadastrado sob os cedigos 6as 219 000 175 e 636
219 000 967, localizado no Município do Tremembé, no Estado de

são Paulo;
Considerando que foram cumpridas todas as exi.e

(janelas legais sobre o assunte, estipuladas no artigo 96 do Dee

ereto 59.428, de 27 de'outubro de 1e66;

Considerando, especialmente, o pronunciamento

do Diretor do Departamento de Projetos e OperaçUes eMitido 	 no

Relatiirio INCRA/DP/Ne 59 /74, de 20 de novembro de 1974.

RES0tV E:

-

I - Aprovar o projeto de tateamento destinado R for

mação de 446 . (quatrocentos é quarenta e seis) sltios. de recreio,

deneeenado "Recanto da Serra Azul", de acordo com as' plantas a-

nexas ao processo INCRA/CR-06/N9 11.946/14; a ser desenvolvido •

na Orea de 3e6,38 hectares, cadastrado sob os cedigos • 35	 212

e040 175 e e36 219 000 967, localizado no Munecípio de Tremenbé,

no Estado do São Paute, de propriedade de Recz Construtora 6.14.e
:enforme eertidão do Registro de 'neveis da Comarca de Taubâte
transcrita sob o nemero 51.090, do livro 3-AY, em 1-4 de Maio .de

le74.

II - Ressaltar que o presente projeto utilizar a erea •

total do imevel do 336,38 hectares, não havendo remanescente;

III - Recomendar obediencia ao disposto na Lei 4773, de

15 de setembro ' de 1965 - COdego Florestal;

IV - Determinar ao Departamento de Ca'dastro e Tributa .

ção que proceda a regularização cadastral do f -m4441, tendo em

vista o projeto de loteamento ora aprovado.

Eng0:Wer9. LOURENÇO;VrEIRA DA SILVA
Presidente.

PORTARIA N9 1763 DE 19 de dezembro de 1974

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA'

ÇAO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no uso das atribuiçUes que lhe
confere a letra "c" do artigo 25 do Decreto 68.153, de 19 de fe-
vereiro de 1971;

Considerarei° que foram favoreveis todos os pare
ceras exarados no processo INCRA/Ne 2355/74, pelos brgeos compe-
tentes do Departamento de Projetos , e Operaçães, com referencia
ao imevel cadastrado sob o cedigo 911 054 003 450, localizado no

Município de Maracaju, no Estado de Mato Grosso;

Considerando que foram cumpridas todas as exi e
genctas legais sobre o assunto, estipuladas no artigo 96 db De .
ereto 59.420, de 27 de outubro de 1966;

Considerando, especialmente, o peonunciaMento
.do Diretor do Departamento de Projetos -oOperaçees emitido 	 no

Relaterto INCRA/DP/N960 /74, de à8 de novembro de 1974.

RESOLV E:

I - Aprovar o- projeto deloteamento destinado O for .
maço de 428 (quatrocentos e vinte e oito) lotes destinado . O ex-
pansão urbana, denominado "Jardim Guanabara', de acordo com 	 as
plantas anexas ao processo INCRA/Ne 2e5e/74, a ser desenvolvido
na Orea de 43,17 hectares, que' constitui . parto de imOvel	 de
237,56 hectares, cadastrade. soe e cedigo 011 084 003 450, Toca.
Tizado no Hunicípie de Maiacajel no Estado de Mato Grosso, de	 s
pe.- -:edede de Arlindo Olegirieede Lema ) conferme certidão do Ree u

Viste° de ImeVets da Comarca de Maraca jd, transcrita soh O erunere

4,521, Os fls, 174, do livro 3-E, em 15 de junho de 1966;

II , Ressaltar que o presente projeto utiliaar 43e17.

hectarà da Orca do imevel de 237,56 hectares, haVend0 UM reManes

cente ' de . 194,39 heetares;

III e Recomendar ebediencia ao disposto PA Lei 4771, de

15 de setembro de 1965 - . Código Floreste];

IV - Determinar 11X. Departamento de Cadastro é TribUieçOre

que proceda a regularização cadastral do Neve?, tende em vista

projeto de lote- - eeo ora aprovado.

Enga.Agce. LOURENÇO VIEIRAM SILVA
"	 Presireente. .

BOATAUA N9 2754 DE 19 DE DEZEMBRO Da 1974

O PRESIDENTE DO INSTITUTO • flACIONAL DE COLONIZA
ÇAO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no uso das atribuiçães que lhe

confere a letra °c" do artigo 25 do Decreto 68,153, de 12 de
fevereiro de 1971;

' Considerando que são favoreveis todos os pare*
teres exaradds no processo INCRA/CR-08/W9 12.312/74, pelos 6r-

gãos competentes do Departamento de Projetos e Operaçees, eom

r:eferencia ao imevel cadastrado sob o ' cOdtgo 629 049 006 16í,

localizada no Município de A e ere , no Estado de São.Pauloe

• Considerando que foram cumpridas todas as exi-
gencias legais sobre o assunto, estiPelddas no artigo 96 do De

ereto 59.428, de 27 de outubro de 1966;

Considerando, especialmente, O pronunciamento
do Diretor do Depertamento coe Projetos e Operaçées emitido no

Relaterio INCRA/DP/Ne 53 /74, de 13 de novembro de 1974'.

RESOLV E:

I - Aprovar o projeto de tateamento destinado

formação de 134 (centó e trinta e quatro) sítios de recreio

	

denominado "Ilha Verde", de acordo com as plantas anexas	 ao
processo INCRA/CR-08/Ne 12.312/74, , a ser desenvolvido, na..iirea
de 116,61 hectares, que constitui parte da íree do imevel de
443,58 hectares, cadastrado sob o cedlgo 629 049 006 165,1oca-

Meado no Município de ',vare, no Esta lio delSão pauto, de pra -

propriedade de Odonel Freio e Selei° Tuma Salomão, conforme certi-
dee do Carterio dc Registroe PUblicos da Comarca de Avare, trans .
crita sob o úmero 38.226; O fls. 28 do livro 3-AV, em 17 de junho
de 1974;

II - Ressalvar que o presente projeto utilleare 116,61.
hectares da Ores do imiivel de 443,58 bastares, havendo um remanes-
cente de 326,97 kiteeee:,

III - Recemendar obediencia ao disposto na Lei 4171,
15 de setembro -de 1965 - COdigo Florestal;

IV.- Determine:r e:, Departamento de Cadastro e Tributa .
ção que proceda a regutarizaçeo cadastral do imável, tendo eM vis.
ta o projeto de tateamento ora aprovado,

Enge.ere. LOUREfiÇO VIEIRA DA SILVA
Presidente,

BOBTARIA We 1765 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1974

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL -DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRARIA - . INCRA, no uso das atribuiçáes que lhe
Confere o Regulamento Ger . 1, aprovado pelo Decreto
68.153, de 19 de fevereiro de 1971,

amert

DOCUMENTO ILEGÍVEL
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PROJETO FUNDIIIR	

I

IO	 UNIDADE
DA FE
DERAÇ

ALTAMIRA.	 60.00

AVEIRO	 42.00

BAGRE	 14,08

ITAITDCA	 40.00

PORTO DE nOl	 11.00

PRAINNA	 28.00

PGRTEL	 41,00

SANTAPEM	 60,00

SENADOR JOS! PORTIRIO	 41,08
	 -
GUAJARA-miRIN

PORTO vELWO	 40,00

BRASIIEIA

CRUZEIRO ao SUL
FEIJO
RIO BRANC8
SENA MAWIREIRA
TARAUACA

ALTAMINA

ACRE

RONDONIA

i PA

AC

no 20,00

50,00

40.00

25.00
100.011
40.90

25,00

$0,08

ACARA	 108.01

IlUJARU	 71.00

CAPITÃO POÇO	 129.00

IRITUIA	 99,00

OUREM	 173.00
PARAGOMIRAS	 206.00

SA0 DOMINGOS DO CAPIM	 208.00
";OME-A0	 125,00
VISEU	 210,00

PA

PARAGOM1NAS

AP	 MAPA	 19.00.
CALÇOENE	 20,00
HAZA0A0	 31.00 -

RALAI% .

DIAPOQUE	 20,00

MAPA

CONCEIÇÃO 00 ARA
GUAIA

PA
	

CONCEIÇÃO 00 ARAGUAIA . 	 30.00

SA0 JOU DO ARAGUAIA	 1 18,00

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)
	

Janeiro de 1975

•
t.

•
•
é

•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•

•

so•

-

•

CONSIDERANDO a necessidade de ser racionalizada o
booteeeneizada e etribuiçãe oe'valeres to hectare de terra
nua em todas as formas. de alienação em use pela Avtariptie,
mas terras caracterizadas como devolutas da Uniio, atravãs
processo d1scrimielt5ries	 -

CONSIDER41100 a proposiçío a pre:entada pelo Senhor
Diretor do Der.artamenta de Recursos Fund .i5rics. atraas de
Relatúrio I6CRA/32W 02(74, de 14 de dezentro de 1974;

R ESOLV E:

I Aprovar a Pauta de Mofes ena . .a i presente
Portaria, que se aplicará', na - inttgra. t,as rcDultrizaciiesdi
minials a serem efetivadas nas Hreas de terra. devolutas da
União errecadadas por processo discrimInhtt,lo ta juri5di
ção dos Projetos Fundiíries da Autarcu 'ia, obedecida. ainda.
e Portaria n9 1391. dá 21 de outubro de 1974.

II - Determinar que, para a 1egitimcç5o de posse a
/que se refere o artigo 171 de Coastituição da Real -1411U Fe
deraeiva de,Orasil. os perctntuals previstos me artigo 169.
do Decrete-tal n9 9760, de $ de setembre de 1946.incidam so
bre os . valores da pauta ora aprovada, introduzidos es ceef(
cientes calareis, de acorde co. e disposto na Portaria n9

1 1470, de 31 . de outubro de 1974.

• III - Determinar gue-o preço Mundo basica a ser ade
tado nas concorrincias públicas a serem promovidas pela Au

tarquia seja o fixado na p.s.ta ora aprovada para o Myniciplo
I de 'Meação das gleba' objeto de licitação.

IV Determinar, que, para as Areas havida por de
Sapropriação, cuja ação não tenha sido concluida, seja cum
prida • ResoluçEe n9 114, de 17 de outubro de 1974. do Com.
selho de-Diretores do INCRA.

- Determinar que, para os antigos Núcleos Coloro!
ais criados pelo extinto Instituto Nacional de Imigração e
Colonização uu Núcleos de Colonização estaduais ou territorf
ais, atualmente'lurisdicionados ao INCRA, e que não'detenham
pauta de valores anteriormente aprovada e ainda em utiliza

-çio, seja adotada a paus objeto desta Portaria, fazendo-se'
Incidir, sobre os respectivos valores, o coeficiente de 0.5
(cinco dícfmos), colo forrai de acelerar a emancipação dos re
feridos Núcleos, podendo o pagamento processar-se 2 vista ou
a prazo, a eriterlo deste Instituto„ . apirs verificada a capa
cidade financeira do concessienírio, não podendo, no Caso de
venda a prazo, o nhere de prestaçOes exceder de 5 icince).0
senos Pagas anual e sucessivamente.

LOU0ng0 VIEWDA SILVA
Presidente

PAUTA DE VALORES, POR MUNICIPIO, A SER ADOTADA PELOS PROJETOS FUNDI
AMOS DO IOCRA ' ABAIXO DISCRIMINADOS:A QUE SE REFERE A PORTARIA 119
1.785 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1974:

COA VISTA

dUMAITA

	

1

AM AUTUES	 35,00
CARREIRO	 35.00

ITACOATIARA	 35.02

ITAPIRANGA	 15,00
MANAUS	 120,00

, SILVES	 35,00

InPERATRIZ	 60,00
JOÃO LISBOA	 45,00

MONTES ALTOS	 35,00
PORTO FRANCO	 40,00
CAROLINA	 25,00

AMANSAI	 ' 100,00
ANASTACIO	 75.00
ANTONIO MO	 80,00
AQUIDAUANA	 75,00

IELA VISTA	 80,09

CANUTAMA	 8•00

NUMAITA	 15.00
LABREA	 8,00
MANICORC	 8,00
TAPAVA	 8.00

IR/A .9157A	 15.00

CARACARAt	 15,00

-	 98 Quinta-fe;ra 9

e '

MANAUS

IMPERATRIZ

PROJETO FORDIARIO UNIDADE
DA	 FE
OERAÇÃO

NUMMI()
VIN

(Cr$)

tACERES
MT CACERES

MATO GROSSO
POCO.Z

50,00
50,00
21.00

CORUM8A
MT CORUM1A

LADARIO
70,00
70,00

pa :AIA° 11,00
ITUPIRANGA	 47.00

MARABÁ	 •
JACUNDA	 13,00
MARABA	 23,09
HOJU	 8,00
:UCURUt	 28,00



BARRA DO GARÇAS

GENERAL CARDEIRL
GUIRATINGA

! LUCIARA

PDXOREU•

TESOURO,

TORIXOREO

40,00

17,00

42,00

97,00

15,00

1,20,00

Quinta,lleira 9
Men.s...maAnef...tranhewerámamatexnmos.unmaa....4.1.............••n•nnn
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UNIDADE
PROJETO FUNDIXRI0

'DERAÇA"C)-
,)-------!----,-----!-,----.!.--,.-....

1

1

PROJETO FUNDIARIO	 DA FE
!UNIDADE!

	

V	
4UNICIFIO

	

DEPAÇA	
VIN.

• (Cr$)

BACA5A4	 PEOREIRAi-	 100,00

VALE DO ARAGUAIA

DIAMANTINO

BONITO' -

CARi1C04
• CARAPU

DOURADOS

FATIMA DO SUL

GLORIA DE-DOURADOS

GUIA LOPES DA LAGUNA

•

IWATEDI

ITAPORA

• JARDIM

JATEI

MARACAJU

'MIRANDA

~RAI'
NTOAQUE

PONTA; PUA

PORTO MURTINHI

RIM BRILHANTE

SIDROLANDIA

*PERENOS,

MT	 ACOSIZAL

CHARADA DOS WINARÃES
zurAn

I	 ., DOM AQUINO

JACTARA

1 NOSSA SENHORA DO LIVRA
; MENTO

NONES

ROSARIO 0u utsTE

, SANTO; ANTONIO DO LEVERGER
VARZEA:GRANDE

ALTO PARAGUAI

ARENAPOLIS

ARIPUANA

BARRA DOS BUGREs

' DIAMANTINO

! NORTELANDIA

PORTO DOS GAUCHOS

1.1T

MA	 -BACABAL

SOM JARDIM

BREJO-

: {MIRITI

CAJART

- CARUTAPERA
,

te:VRO
ESPERANTINUP0L15-

! GOVERNADOR ARCHEF

, IGARAPE-GRANOE

' JOSELANDIA

LAGO DO JUNCO

! LAGO- DA PEDRA
LAGO' VERDE

, LIMA CAMPO!

HMOITÇÃO•

OLHO D'AGUA, Wib LuNHAS

VTM
(Cr$)

44,40

40,00

1•0,00

210,00

210,40

ilo,00
io,00

100,00
210,00

70,00

170,00

70,00

76,00
170,00

,70,00

140,00

dteucy
10,00
70,00

' 70,00	 1RAGUA1NA

50,00

50,00.

, 100,00

150,00

, 300,00

50,00

50,00

50,00

umq
loom

35,00

72,00

14,00

.05,00

42,00'

9.2!,40

22,00

ARAGUAINA

ARAGUAINA

42,00

70,00
45,00

60,00!

PENALVA

PIM/ARE-MIRIM
PINHEIRO

PIO XII

POÇO' DE PkuRAS

PRESIDENTE DUTRA
i SANTA HELENA

' SANTA INES

SANTA, LUZIA

SÃO' EUIZ GON2) ,~ u0 MA
RANHA°

VIANA

VITORIA. DO MEARIM
VITORIO FREIRE

GO	 ALVORADA

MANAS

ARASUACEMA

ARAGUAÇU

ARAGUAINA

ARAGUATINS

'ARAPOEMA

Au)Cn DE GOTAS

WAWAÇULANDIA

BREJINHO DE NAZ'ARE

ouns DE GOTAS

COULI DE MAGALHAES

CRISTALANDIA
0015 IRMAOS

DUERE

FILADELFIA

FORMOSO,

FORMOSO! DO ARAGUAIA

GOTATINS

GUARAZ

GURUPI

ITACAJA

ITASUATINS

ITAPORX DE GOTAS
LIZARD);

umum DO NORTE
MIRANORTE

; MONTE DO CARMO

: NATIVIDADE

NAZARE

PARAISCI DO NORrz ututUAS.
PARANA

PEDRO! AFONSO

PEIXE

. PEQUIZEIRO
pon
PORAMGAID

PORTO, RACIONAL

SÃO ffItUEL DO ARTwAIA
. SÃO , SEBASTIÃO DO ,TOCAN
• UNS

Ç SITIO MOVO DE GOLAS

60 .	TOCANTrRIA

TOCANTINOPOLIS

TCPIRATINS

XAM0IOX

PR	 AITORTA.

'ALTO PLQUIR1

AMPERE

DAcA r,41
4,-

:SUL, DE MATO GROSSO

çuthaX

'MT

Toma
45,00

22,00

20,00
15,00

à 36,00

t6-2,00

&MO'
30,00
30,00

30,40

30,00.

GO

15,00

42,00

25,00

66,00

50,00
50,00

35,00

56,00

60,00

40,00.

15,00
35,00

60,00

• 40,00

40,00

30,00

40-,00

40,00

40,00

40,00

30,00

.30,00

40,00

40,00

30,00

40,00

30,00

40,00

30,00

40,00

40,00

30,00

40,00

15,00

40,00
40,00

15,00

30,0C

30,0C

15,0C

15,00

30;, 00
40,00

15.00

15,00

15,00

40,00

30,00

40,00

.30,00

40,00

15,00

15,00

1540

30,00

30,00
40,00

•••••n•nr••••••nn••n•..

• ,

283,00

28300

113,0
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UNIDADE
PROJETO FUNDIARIO	 DA	 FE	 tUNICIPIO

DERAÇAW

ASSIS CHATEAUBRIAND

BARRACÃO

CANDIDO DE ABREU

CAPAREMA

CAPITÃO LEONIDAS MARQUES

CASCAVEL

CATANDUVAS

CEM AZUL

CHOPINZINHO

CIDADE GAUCH..

CLEVELANDIA

CORBELIA

CORONEL VIVIM

CRUZ MACHADO

CRUZEIRO DO OESTE

DOIS VIZINHOS

ENEAS MARQUES

FORMOSA

FOZ DO IGUAÇU

FRANCISCO BELTRAu

G010-ERE

GUATRA

GUARANIAÇO

ICARAIMA

IPORA

ITAPEJARA DO OESTE

JANIOPOVS

LARANJEIRA DO SU

MARGUEIRIRHA

MARECHAL CANDIDO RONOON

MARIA HELENA

ARILUZ

.MARIOPOLIS

MARMELEIRO

MATELANDIA

MEDIANEIRA

MOREIRA SALLES

NOVA AURORA

NOVA OLTMPIA

PALOTINA

PATO BRANCO

PEROLA

PERUA DO OESTE

PINHÃO

PLANALTL

QUEDAS DO IGUAÇU

QuàtualA DO HW
REALEZA

1ENASCERÇA

SALGADO FILHO

SALTO DO LONTRk

SANTA. CRUZ DO MORTE CIU
TELO

SANIA HELENA

SANTA ISABEL DO Int
SANTA ISABEL DO OESTE

SANTO ANTONIO DO SUDOEST

SÃO JOÃO

SÃO JORGE DG OESTE

SÃO MIGUEL DO !RUM

TAPEJARA

TAPIRA

TERRA ROXA

TO4l00

'tTUREIRAS	 UtSTÇ

UOIRATY

VIR
CrS)

' 283,00

113,00

113,00

170,00 !

113,00

170,00 .

113,00

170,00

113,OÓ

339,00

113,00

170,00

113,00

68,00

339,00

170,00

113,00

283,00

170,00

170,00

283,00

283,00

113,00

283,00

283,00

283,00

283,00

)70,00

170,00

170,00

339,00

283,00

283,00

113,00

170,00

170,00

283,00

283,00

339,00

203,00

170,00

283,00

170,00

68,00

170,00

170,00

283,00

170,00

1/3,00

113,00

1.70,00

283,00

170,08

203,00

170,00

170,00.

170,00

113,00

170,08

283,08

339,00

283,00

283,00

'283,00

MAU,

PARARA

PROJETO FUNDIARID p""rf./

OERAÇAU

munurno

UMARAMA 283,00

PARARA VIRE 283,00

VITORIN( 283,00

I XAMBERE 283,00
1

SG1 ABELARDO LUZ 310,00

AGUAS DE CHAPEIO 260,00

ANCHIETA	 203,00-
CAI 01	 318,00

CAMPO ERE	 250,00

CAXANBO DO SUL	 250,00

CHAPECO 293,00

CORONEL FREITAS 290,00

CUNHA POPA 460,60

DESCANSO 302,00

SANTA CATA

DIONISIO CERQUEIRA,

FACHINAL DOS GUEDES

343,00

250,00

GAIVÃO 214,00

GUARACIADA 169,00

GUARUJA DO SUL 300,00

ITÃ 250,00

ITAPIRANGA 410,00

MARAVILHA 390,00

MODELO 435,00

MONDAI 236,00

NOVA ERECHIM 250,00

PALMA SOLA 222,00

PNIMITOS 435,00

PINHAL-LINHO 477,00

QUILOMBO 346,00

ROMELANDIA 317,00

5110 CARLOS 300,00

SÃO DOMINGO. 411,00

SC SÃO JOSE DO CEDRO 251,00

SÃO LOURENÇO DO OESTE 250,00

SA0 MIGUEL	 D'OUSTE 348,00

SAUDADES 243,00

SANTA CATARINA SEARA 295,00

XARXERE 353,00

XAVARTINA 211,00

XAXIM 213,00

RJ BARRA MANSA 113,00

BARRA DO PIRAI 399,00

ITAGUAI 226,00

MENDES 461,00

: FAZENDA RACIONAL

DE	 SANTA	 CRUZ

NOVA IGUAÇU

PARACAMBI

PAULO DE FRONTIN

1.476,00

506,00

298,00

PIRAI 285,00

- RIO CLARO 207,00

VASSOURAS 261,00

VOLTA REDONDA 136,00

OBSERVAÇÃO:»

a) Sobre os VTNs constantes desta tabela incidira° os 1Rdices re

gressiVos ou progressivos, de acordo com o quadro anexo,consi

derados os fatores do *localização do imEvol, potencialidade
dos solos e ancianidade da ocupação,

tej Para os antigos Niicleos Coloniais ou NUcioos uC Gotonlzaça,

estaduais ou torritoriais atualmente jurisdiciona d os ao INCRA,

far= se-A incidir, sobrei() VIN respectivo, o coeficiente 0,5

(cinco d gclmos) caso aquelas Areas não disponham de pauta an

teriomente aprovada.

pARANK



'TABELA DE TOMES REGRESSIVOS OU PROGRESSIVOS INCIDENTES SOBRE, O
116010 (Anexo E Paute ele Valores aprovada pela Portaria niimero

7,765 s de 23 de dezembro do 1974).

De 3 a 4 anos, exclusive ...... 	 ........	 0,90
De 4 a 5 anos, exclusive 	
De 5 a 6 anos, exclusive	 ....... . .
DO 6 A 7 anos, exclusive	 .....
De 7 a 8 anos, exclusive ................
DG S A 9 anos, exclusive 001n 98 ...... 11, 1,4,11e. ..... 	 g
De 9 a 10 anos,exclusive .........................,g
De 10 a 11 dnos,exclusive o. .......

	

ADe li O 12 anos,exclusive	 .....
De 12 a
Do 13 a 14 anos,exclusive Delbibg",,,C,OQI041,8*-15.913
De 14 a 15 anos,exclusive
De 15 a 16 'anos,exelusiva.........,... ...... at*eoat.0 0,30
De 16 a 17 anos,exclusive	 .....	 .....	 0,25
De 17 R 18 anos,exclusive	 11,20
De 18 a 19 anos,exclusive	 0,10
De 19 a 20 anos,exclusive 09 " . 0 0 . 04. 09400009,1,00.4 0,10
Mais de 20 anos, ...........	 .....	 0,05

	

- Potencialidade dos solos:	 11
e Solos de qualidade inferior (fracos e/ou acidenta 11

	

dos), mesmo cobertos cosi madeira de lei 	 0,5
" Solos mais comuns na região ........ 9.1”.501, ,1119 	 0 110•

Solos de qualidade superior (férteis e/ou planos) n I
ou com cobertura de mata (madeira de lei) 	

OBSERVACAO:- O valor da terra nua serE calculado do seguinte ias
V111 VT14 Media si Arca do Im3vel x Coeficiente cré.

terras (A, 13, C, 13 ou E) x Coeficiente de Ancianidade (F) xCee
fidierite de Potencialidade dos Solos M + Custos .(Portaria • n-G'
1391, de 21 de outubro de. 1971).

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

CARACTEKISTICAS DAS TERRAS OU OCOPAÇOES
CIENTE

A	 Terras centrais, sem acesso garantido pelo Poder P5g
blico ou por rios permanentemente navegaveis	 1,1
Terras centrais, com acesso, embora precãrio	 1,5
Terras pr5ximas de estradas secundãrias ou de 	 riosg
perfflanontemente navegEVeis,atE a diStEncia de 10 Krn.i 230

D e Terras distantes de 10 a 50 Em de centros urbanos ou11
de'BRs 0i0J,520,&01..,“-".07,0].4.174.0 	 2,5

E	 Terras localizadas at5 10 Km de centros urbanos 	 ou'''.
BRs , 	  ................ ..........	 3,0

.	 .
F Ancianidade da ocupação:	 g	 '

,At5 2 anos,	 -exclusive	 ....... .. 1 .1!20.0*A 7,00
De 2 A 3 ADOsp exclusive a.soo....,00efecol.c.2aalkos." 045

0,85
0,80
0,75
0,70
0,65
0,60
0,55
0,50

13 anos,exclusive ooevea.......c.9..”..,..o.o..0 0,45
9,40
0,35
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UNIVERSIDADE
FEDERAL DA PARAÍBA

PORTARIAS DE 13 DE DEZEIVIBRO
DE 1974

O Reitor da Universidade Federal
da Paraíba, no uso das atribuições
que lhe confere o arte 29, letra "e",
cio Estatuto aprovado pelo Deceeto
ne 65..164, de 21 de outubro de 1969

' e, tendo em vista o -que consta elo
Decreto as.° 73.095, de G de novem-
bro de 1973, resolve:

N.° 1.210 - Nomear, na forma do
art. 12, inciso III, da Lei n. o 1.711. de
28 de outubro de 1952, Vicente de
Paula Nóbrega, n. o 1.944, Professos'
de Ensino Agrícola Técnico, código
EC-505.19 do Quadro 'único de Pes-
soal - desta Universidade, para exer-
cer o cargo em comissão de Diretor
da, Divisão de Serviços Gerais, sím-
bolo G.C, da Prefeitura do Canapus
Universitário,

N,9 1.214 - Designar na forma do
art. 10, inciso I, da Lei seo 3.780, de
12 de jiillso de 1960, o Engenheiro Jo-
nas Pereira de Andrade n.o 2.414,
ocupante do cargo de Almoxarife,
código AP-101.11.A, cio Quadro Uni-
ce de Pessoal - desta 'Universidade,
para exercer a função gratificada de
Chefe ela Seção de Manutenção de
Equipamentos, símbolo 3.F, da Divi-
são de Manutenção de Conservação,
da Prefeitura do Campas Universi-
tário.

ESCOLA SUPERIOR
DE AGRICULTURA DE LAVRAS

Lavras - Minas Gerais
PORTARIA 1R9 221, DE 7 DE

OUTUBRO DE 1974

O Diretor da Escola Superior de
Agricultura de Lavras no uso de suas
atribuições regimentais e na confor-
midade das normas estabelecidas pelo
Decreto n9 63.726, de 9 de junho de
1971, resolve:

Constituir o, Equipe Técnica de alto
nível a que se refere o artigo 11, da
Lei n9 5.645, do lu de dezembro cio
1970, para supervisionar, coordenar e
ocntrolar o desenvolvimento dos tra-
balhos previstos nas Instruções Nor-
nativas 25 e 26, cit, 26 de agosto de
1974.

Designar para Integrar a Equipe
Técnica ora constituída:

José Amatricie de Souza - Oficial
de Administração

Vanilda Amancio Bezerra de Se-
queira Costa - Téc. Contabilidade

Iracy Ferreira, - Técnico de Con-
tabilidade

Carlos Alberto de Andrade - Ama-
nuense.

Designar para coordenar as, ativida-
des da Equipe Técnica o Oficial de
Administração - José A/1121010 de

Souza, Responsável pela Divisão de
Pessoal desta Escola.

Lavras, 7 de outubro cie 1974. -
Fábio Pereira Carrara, Diretor.

(N9 99-B - 0-1-75 - Cr$ 35,00)
-

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 2 DE JANEIRO

•
DE 1975

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Jaeniro, no uso cie suas atri-
buições legais resolve:

N9 1 - Designar Luiz Eduardo Pes-
tana de Aguiar Silva, Economista, re-
gido pelo Consolidação das Leis do
Trabalho, para a função de Assessor,.
de que trata a Tabela de Representa-
ção de Gabinete, publicada no Diclrio-Oficial de 11 de junho de 1968.

N9 2 - Designar Flávio Assemany,
Técnico de Administração, regido pe-
la Consolidação dás Leis cio Traba-
lho, pare. a função de Assessor de que
trata a Tabela de Representação de
Gabinete, publicada no Diário Oficial
de 11 de junho de 1968. - Hélio Fra-ga

N9 1219 - Nomear, na forma do
art. 12, inciso III, da Lei n o I.711,
28 de outubro de 1952, Luiz Carlos de
Lira Netto n,9 1.613, Professor de
Ensino Agrícola Técnico, código ....
EC-505.19 do Quadro único de Pes-
soal - Parte Permanente desta Uni-
versidade, junto ao Departamento de
Geociências - do Centro de Ciências
Exatas e da Natureza, para exercer o
cargo em comissão de Diretor da Di-
visão de Manutenção e Conservação
símbolo 6, C, da Prefeitura do Cana-
Pus Universitário - Humberto Car-
neiro da Cunha ~rega, Reitor.
PORTARIAS DE 27 DE DEZEMBRO

DE 1974,
O Reitor da Universidade Federal

da Paraíba, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 29, letra "e", do
Estatuto aprovado pelo Decreto nú-
mero 65.464, de 21 de outubro de
1969 e, tencfô em vista o que consta
do Decreto n.o 73.095, . cio G de no-
vembro de 1973, resolve:

12 de julho de 1960, Mozooni Edson
Aires, n.° 2.340, ocupante do cargo do
Chefe ele Portaria, código GL-301.13,
do Quadro "(Mico de Peseoal - desta
Universidade, para exercer a função
gratificada de Chefe ela Seção de
Controle de Cursos, eimbolo 5.1", da,
Divisão ele Pós-Graduação.

17.0 1.245 - Designar na forma do
art. 10, inciso I, da Lei n.o 3.780, de
12 de julho de 1960, Ana Pessoa Li-
ma, n.9 1,558, Auxiliar de Administra..
ção "C", desta Universidade, para
exercer a função gratificada de Che-
fe, da Seção do Expediente, simbolo
7.1', da Coordenação de Pós-Gradua-
ção e Pesquisa.

N.o 1.244 - Designar na forma do
art. 10, Inciso I, ela Lei n.° 3.780, do
12 de julho de 1960, Lúcia Martins
Lima n.° 2.287, ocupante do cargo de
Escrevente Datilógrafo, código
A1"-204.'7, cio Quadro tinico de Pes-
soal - desta Universidade, para exer-
cer a função gratificada de Chefe da
Seção de Análise de Currículos, sim-
bolo 5,P, da Divisão de Pós-Gradua-

N.° 1.241 - Designar na forma cio
art. 10, inciso I, da Lei 11.9 3.180, de
12 de julho cie 1960, Ivanize
Cabral n.° 909, Auxiliar cie Adminis-
tração "C" - desta Universidade,
para exercer a função gratificada de
Chefe da Seção de Inspeção e Audi-
toria Acadêmica, símbolo 8.91, da Di-
visão de Controle e Avaliação.

/V 1.239 - ?Designar na forma do
art. 10, inciso 1, da Lei ne" 3.780, de
12 de julho de 1960, Diana de Olivei-
ra Marques, n9 2.363 ocupante do
cargo de Inspetor de Alunos, código
EC-204.&,A, do Quadro° 'Calco de
Pessoal - desta "nivele:Idade, pa.
ret exercer a função gratificada do
Chefe da Seção de Fiscalização Es-
colar, símbolo 8.1', da Divisão de Re-
gistro de Diploma.

14.5 1,238 - Designar aia forma do
art. 10, inciso 1, da Lei ino 3.780, de
12 de julho dê 1960, José Alves de
Sousa Filho n.o 2.435, ocupante rio
cargo de Escrevente Datilógrafo, có-
digo A:a1-204.7, do Quadro 'único cie
Pessoal - desta Universidade, para
exercer a função gratificada de Che-
fe da Sessáb de Análise de Programa
e Pesquisa, símbolo 5,1', da Divisão de
Pesquisa.

N.° 1,234 - Designar na forma, cio
art. 10, inciso 1, da Lei n.° 3.780, de
12 de julho de 1960, Divinalda Mon-
teiro Soares n.9 1.112, Auxiliar de
Administração "C" - desta Univer-
sidade, pare, exercer a funçãO- gratifi-
cada de Chefe da Seção de Avalia-
00 e Programação, símbolo 5.1", da
Divisão de Aperfeiçoamento de Pes-
soal Docente.

N.° 1.231 - Designar na forma do
art. 10, inciso 1, da Lei n.o 3.780, de
12 de j'allio de 1960, Vitóela Maria
Lianzo, Lasnbarde n.o 3,217, Professor
de Ensino Primário, nível 4, do Qua-
dro Permanente do Estado, com lstae
ção fixada na Secretaria das Bduca-
ção e Cultura, ora, à disposição desta
Universidade, para exercer a função
gratificada de Chefe da Seção de
Programação, símbolo 13.1P,. da Divi-
são de Programação Academica:
Humberto Carneiro da Cunha ne
br em Reitor.

UNIVERSIDADE FEDERAL!

DO RIO GRANDE DO NORTE

N'? 3 - Designar Gilberto Muylaexis
Gonçalves, Engenheiro, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho
para a, funçao cie Assessor, de que tra-
ta a Tabela de Representação de Ga-
bonete, publicada no .Dicirio Oficial de
11 do junho de 1968. - Hélio Fraga

N.° 1.215 - Designar na forma do
art. 10, inciso 1, ela Lei n o 3.780, de
12 de julho de 1900, o Engenheiro
Antonio Nereu Cavalcanti ne 2.233,
ocupante do cargo de Escriturário,
código AP-202.8.A, do Quadro 'Erni-
co cie Pessoal - desta Universidade,
para exercer a função -gratificada de
Chefe da Seção de Construção, sím-
bolo 3.P, da Divisão de Obras ela
Prefeitura cio Campus Universitá-
rio.

N.o 1.217 - Nomear, na forma do
art. 12 inciso III, da Lei n. o 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Guilherme
da Cunha Pedrosa, ocupante elo -car-
go de Engenheiro, código CT-602.22B,
do Quadro- 'único de Pessoal - desta
Universidade, para exercer o cargo
em comissão, de Diretor da Divisão
de Obras, símbolo 6.0, da Prefeitura
do Campus Universitário,

N.° 1.249 - Designar na :forma do
art. 10, inciso I, da Lei n. o 3.780, cie
12 de julho de 1960, Antenor Lopes
Falcão n.o 389, ocupante do cargo de
Inspetor de Alunos, código 	
EC-204.10.B, do Quadro tenico de
Pessoal - desta Universidade, para.
exercer a função gratificada de Che-
Xe da Seção de Promoção Cultural,
Símbolo 3.P, da Divisão de Cultura
Musical e Comunicação.

.N.9 1,247 - Designar na forma do
ast. 10,;. inciso 1, da Lei n.° 3.780, de

CRIARIA DE 13 DE DEZEMBRO
DE 1074

• O Reitor da Universidade Federa/
do Rio Grande do Norte, 210 uso de
suas artibuicões legais e estatutárias,
resolve:	 -

N.' 452 - Designar Maria Vênus
de Queiroz Brito, 1.089, Auxiliar de

•

4

4
4



Enfermagem. nível 14.13. para errio-1. do Dapurtarnento de Educação n-
eer a função gratificada de Cher sisa do Centro de Ciências da saúde,
da Seção de Expediente, sim:rd:a 7.F, desta Universidade.
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Sdbseção de Ponte Nova. saliena
Estado da Minas Gerais, nos termo
da Resolução CF0-76, dá 27 de maio
de 1973.

N9 68 - Aprovar o registro da As-
colação Brasileira de Odontologia --

Subse-ção cie Governador Vai:Mares
saciada no Estado de Minas Gerais,
nos termos da Resolução CF0-76, de
27 de -mio de 1973.

NO 97 - Aprovar o registro da As-
sociação Paulista de Cloorgiões-Der.-
listas - Saça,o Regional da Soo Car-
tas, sediada no Estado de São Paulo,
nos termos da Resolução CF0-76, de
27 de maio de 1973.

se refere o Item III, do artigo 10 do
Regimento Interno, aprovado orla Re-

-solução- CF0-78, de 30 de junho de
1073 resolve'

59 64 - Aprovar o rerni:tro da As-
seclaçlio Brasileira de Odontolor.a. -
:Seção do Estado do Rio de Janeiro,
se-alado na Estado do Rio de Janeiro,
noa termos da Resolução CF0-74.
27 do maio de 1973.

Ne 83 - Aprovar G registro da As-
scciaçao Brasileira de Odouologra,

confere a Lel rz.° 4.769, de 9 de se.
tembro de 1905, regulamenta-da pelo
Decreto n.° 61.934, de 22 do-de.z.im..
bro da 1967, resolve:

Não conceder prõviznento os re.
cursa interposto per Eder Brandão
de Almeida, oriundo da 5,' Região
(11 ,Ti nar.: Gerais).

Brasília. 4 de dezembro de 197‘
- Murdo More;ra da - Silvo -
Presciente da Junt aIntervantora.

RESOLUÇA0 5.0 304-;74
A Jumit Inntoventora no Cinseltio

Federal de Técnicos da Administra-
(2:1;., a :ribli:OW:j que, lha

confere a Lei n.° 4.769, da 9 de se-
tembro de 1965, regulamentada pelo
Decreto n.o 61.934, de 22 da decai.-.
bro de 11167. resolve:

Homologar nos tertnos dr eines

N9 68 - Aprovar o registro ott As-
sociação Ociontológica de- Lavras, se-
diada no Estado de Minas O rais,
Lermos da Resolução C00-76, de 27
de inalo de 1973.
NO 69 - Aprovar o registro da As-

sociação Brasileira cie Odontologia cia
Joinville, sediada no Estado de Santa_
Catarina, nos termos da Resolução
CF0-76, de 27 de maio de 1973.

PORTARIA Nq 63, DE 27 DE
SETEMBRO DE 1974

O Presidente do Conselho Federal
de Odontologia, cumprindo delibera-
ção da Diretoria tomada em sua IV
reunião ordinária, realizada nos dias
14 e la de setembro de 1974 e no de-
sempenho de sua atribuição prevista
no item T, do artigo 50, do Regimen-
to Interno, aprovado pela Resolução
cF0-78, de 3076-73, considerando que
de acordo com o disposto na i,ei Cem-
plementar n9 20, de 1-7-74, os Conse-
lhos Regionais do Rio de Janeiro e da
Guanabara passarão a emstitulr,
partir de 15 de março de 1975. um só
Conselho Regional; Considerando aue
o Conselho Regional resultante da fu-
são sucederá no domínio, jurisd ição e
competência aos atuais Conselhos Re-
gionais do Rio de Janeiro e da Gua-
nabara; e. Considerando que os pa-
trimênios dos Conselhos Regionais do
Rio de anelo.° e da Guanabara, ne-
les compreendidos os bens móveis e
!moveis, as rendas e, bem assim, os
direitos, obrigações e encargos, serão
transferidos ao novo Conselho Regio-
nal, Resolve: Art. 19 Constituir uma
Comissão de Inventário COMIN,
com a atribuição de invefilariar
bens móveis e imóveis, e as ilreitos,
obrigações e encargos dos Conselhos
Regionais do Rio de Janeiro e da
Guanabara. Art. 2 0 A GOMIS será
integrada pelos cirurg`lios-dentistas
aqui designados, nas funções Indica-
das: -Presidente: Antonio Hemiques
Lourenço CRO-GB-6 - Secretário:
Jeito Moraes Ferreira, CRO-RJ-236
- Vogais: Maria Eva.ngellna Monne-
rat. CRO-RJ-600 - Antonio Gabriel
Botelho Junqueira, CRO-GE-658 -
Gerson da Silva Munia, CRO-GB-611.
Art. 39 Recomendar gire, Instalado a F

para .(6,1e não ocra solução

NO 70 - Aprovar o registro da As-
sociação Paulista de Cirurgiões-Den-
tistas - Seção Regional de Judiai,
sediada no Estado de São Paulo, nos
termos da Resolução CF0-76, de 2,7
de maio de 1973 - Netoton

- Presidente,

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA

Quinta Região
1-~AC110 DO PRESIDEN27

Expediente de 4.12.107(

Processos:

NO 2.442-87 - Beronhauser S . A .
Engenharia, Consultaria e Projetas.
- Anote-se, pagas as taxas,

NO 3.387-67 - Contai Projetos En-
genharia Construções S. A. - :Anote-
as, pagas as taxas.

Ni.' 1.735-67 - Camsws - Constru-
tora indústral e Comércio Ltrai. -
Anota-se, pagas as taxas.

N9 1.660-68 - Yoric Engenharia e
Comércio Ltia. - Anote-se„ pagas
as taxas.
Ne 6.761-63 - Tecfrli 5. A. In-

dústria e Comercio. - Anote-se, pa-
gas as taxas.
Ne 4.532-69 - Clave Arquitetura

e Construções. - Anote.-se, pagas as
taxas.

N9 4.637-70 - Promig Projetes
e Constinções Elétricos do Minas Ge-
rais Ltda. - Anote-se, pagas as ta-

'xas.
N9 9.315-70 - Construtora Libra

S. A. - Anote-se, pagas as taxas.

Ne 4.143-71 - Arator Engenha-
ria Ltda. - Anote-se, pagas as ta-
lcos.
N° 1.566-74 - Julio de Barros Bar-

reto. - Cancele-se o registro.
N9 9.877-74 - João Alfredo Peredes

Cri.stiano Silva. - A Camara de En-
genharia Civil.

Ne 11.370-74 - Junqueira - Ser-
viços de Engenharia Ltda. A Câ-
mara de Engenharia Civil.

Ne 11,468-74 - Construtora Costa
Soares Ltda. - A Câmara Arqui-
tetura,.

Ne 11.719-71 - Nunes c Balara-
Ltda. - A Câmara de Engenharia
Eletricista.
Ne 11.744-71 - PB - Engenharia.
A Câmara de Engenharia Civil.

Ne 11.801-74 STCM - Socieda-
de Técnica o Comercial de Metalur-
gia Ltda. - As Câmaras de Engenha-
ria Industrial e Civil.

Ne 11.851-71 - Demolições Derve-
maco Ltda. - A Câmara de Enge-
nharia Civil.
Ne 11.853-74 - Somar Engenharia

Ltda. - A Câmara de Engenharia

Ne 11,943-74 - Impianti S. A, -
Projetas e Realizações Inciustrlais.
- A Câmara de Engenharia Indus-
trial.

CONSELHO FEDERAL
DE ODONTOLOGIA

PORTARIAS DE 1 DE NOVEMBRO
DE 1974

O Presidente do Conselho Federal
de Odontologia, no uso da competên-
cia que lhe é conferida pela Lel nú-
mero 4.324,d 14 de abril de 1954. re-
gulamentada pelo Decreto n 9 8X.704.,
de 3 de junho cia 1971, editada peia
Lei no 5,965, de 10 d. dezembro de
1,973, no exercício cia atribuição a que

Ia Junta indarventora no C.)nselho
Técnicosde Teccos de Administra-

no .,scs crus atribuições que lho
1v-infere a Lei n..° 4.769, de 9 de se-
' tembro de 1965, regulamentada pelo
Decreto n.° -61.934, de 22 de dezdn-
bro de 1967, resolver

Homologar nos termos da alínea
"c" do artigo 2,0 do Regulamento
aprovado pelo Decreto me.' -61.934, da
n2 de setembro de 1967, o pedido de

corno Técnico de Adminis-
tração de Osmar Baltazar de Qual-
roz, oriundo da 3.° Região (Ceará -
Piau!. - Maranhão).

Brasília, 3 de dezembro de 1974.
- Murilo Moreira da Silva -
Presidente da Junta Interventora,

RESOLUÇA0 N.° 301-74
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
çao, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei ri, 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965, regulamentada pelo
Decreto n.o 61.934, de 22 de dezem-
bro cio 1967, resolve:

Não conceder provimento ao recur-
so interposto por KrunimIr
oriundo da 8.0 Região (São Paulo -
Mato Grosso),

Brasília, 3 de dezembro de 1974,
- Murilo Moreira da Sive -
Presidente da Junta Interventora,

BESOLUÇA0 No 302-74
A Junta Interventora	 Censelho

Federal de Técnicos cie Administra-
no USO aNt atribuições 'pia lhe

confere a Lei n.o 4.769, de 9- de se-
t...mbro de 1965, regulamentada p.e.o
Decreto n.° 61.934, de 22 de dezem-
bro de 1967, resolver

Homologar nos termas da alínea
"c" do artigo 2.0 do Regulamenta
aprovado pelo Decreto n.° 61.924, de
22 de dezembro de 1987, o pedido da
registro cmoo Técnico de Adminis-
tração de Luiz Guimarães Alves,
oriundo da 4.° Região (Pernambuco
- Rio Grande do Norte - Fernando
de Noronha).

Brasília, 4 de dezembro de 1874.
- Murilo Moreira da Silva -
Presidente da Junta Interventora,

RESOLUOZ.0 N,0 303-74
A Junta Interventora no Conselho

ecleral de Técnicos da Administra-
ção. no 050 das atribuições que Lhe

Brasília. 5 de elos:adiro d.) 1974.
- Murilo More.ra da Silva
Presidente da Junta Interventora,

RESOLTJQA0 N.° 305-74

A Junta Interventora no Conselho
Federal de Técnicos da Administra.
çaio, no USO coas atribuições que lha
confere a Lei n.° 4,769, de 9 de se-
tembro de 1965, regulamentada- pelo
Decreta n.0 61.934, de 22 -de dizem-
bro de 1907, resolve:

Dar provimento ao recurso inter-
penei ...or ttrinter (ilbazio Fre:meti, e
conceder-lhe registro COMO Técnico
da Achninistraçao, nos termos da ali.
mesa "c" do artigo 2.° do Regulamento
aprovado pelo Decreto ir.' 61.934, da
22 de dezembro de 1967, oriundo da
1.° Região (Distrito Federai e Goiás:.

Brasília, 5 d e dezembro de 1974i
- Murilo Moreira da Silva
Presidente da Junta Interventora.

CONSELHO REGIONAL
DE TÉCNICOS

DE ADNIINISTRAÇÃn

Região
RESOLUÇA0 .7I-CRTA-7e Ne 1/2-974

Julgado definitivamente pela Jun..
ta Interventora no Conselho Regional
de Técnicos de Administração da 79
Região, foram aprovados os sêgointee
processos:

- Na Reunião do azo 10-12-974
1. Nos termos da letra "a" do art.

39 da Lei n9 4.769-965:
Processo n9 - Nome

11,181-974 - Célia, Maria Lavoterl
de Medeiros
11.182-974 - Ricardo Ferreira da Sil-
va
11.183-974 - Valdir Rodrigues
11.184-074 - Mário NEwton Souza de
Figueira
11.185-974 - Márcio Luiz Cardoso
11.183-974 - Ricardo Garcia de
Mello
11.188-974 - Miryam Machado Na.
varro Saldanha
II - Na Reunido do dia 12-12-974
2. Nos termos da letra "a" do art.

39 da Lei ne 4.769-965:

cio continuidade em coroe trabalhos e,
até que se última a fusão, aos Conse-
lhos Regionais do Rio de Janeiro e
da Guanabara, não processam cessões
da seus direitos ou promovem reler-
mutações em pus ofçoniontos que im-
pliquem em alteração dos respectivos
patrunienoes, rtin,nivacias, aproas, as
destinadas ao atendimento das obriga-
ções e encargos já assumidos e, ao
desercronho cie suas rotinas adminis-
trativas. Art. 40 - Newton npeno
Brihai, CD - Presidente.

CONSELHO FEDERAL
DE TÉCNICOS

DE A:DMINISTRAÇÃO

RESOLITQA0 5' 293-74
A Minot Intorventora no Conselho

Federal da Técnicos cls: Administra
s são, no usa cai, atribu...ções mie ih

confere a Lei n.° 4.769, de 9 da se
lembro de 1989, regulamentada pai
Decrete n.° 61.934, de 22 de dszur
bre de 1557, re.solve:.

Dar provimento ao recurso inter-
' pesto por Eduardo Dantas Remes,.

conceder-lhe registro como Técnico
Acimini.3tração. nos termos da alí-

nea 5!" do artigo 2.° do argulamento
npieva	 v	 eolo Dorron. n.° 61.934, de

22 de dezembro de 1987, oriundo da
Regioo (Distrito Federal

Ensina, 28 de novembro de 1974.
- Murilo Moreira da Silva -
Presidente da Junta Interventora.

REsoLUQA0 N.° 300-'74

- "c" ao art-go 2.0 do Regi:iam:lato
3 a_ZZVO.d0 pelo Decreto n.° 61.934. do
- -22 dzorambro -da 1987, os seguintes
o pedidos -de registro como Técnico da

Atimxiscração, or.un.clos	 Ra-
gião (São Paulo , e Mato Grossa),
01 - José Aloira

o 02 - Dimarval Buzato
03 - Leonel Comagna

", 04 - Octavio Fernandes

Processo na - Nome
06.312-970 Dyrceu de Almeida
Araujo (tornar definitivo o ar? até*
mero 18).
11.190-974 - Maria Célia, Mala

3, Registro Secundário - NOS ter-
mos do disposto na Resolução eron
no 296-973:

Processo n9 - Nome
RD-81-974 - Christiano JOhn Mb*
ler earloba
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4. A presente Resoluçao entra em
vigor nesta, data.

Rio de Janeiro. GB, 12 da dezem-
bro cie 1574. — Erantunuel cathet;ros
Sedró, Presidente da Junta Interven-
tora — Port-DRT-GE na 23--97()
RESOLUÇA0 JI-CRTA-da 	 113s974:

A Junta Interventora no Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 79 Ra,gitto — GB, RJ e ES, de-
signada peias Porter:as DRTs(113 n(t-
mero 23. de 11 de a!9- de 1970 s Dwr-GB n9 1, de 15 de janeiro d3 1971,
no uso d suas atribuições que Lhesão conferidas pela Lei n9 4.769. de
1) de setembro de 1965 regulamentada
pelo. Decreta n o 61.931, da 22 de de-
zembso de 1967, resolve:

Art. lo Atribuir registro no CRTA
da 79 Região — GB, RJ e- ES. ros
termos da letra "a" do art. 39 da Lei
no 4.769-N5:

Z — Registro Definitivo1. 	 -
RCTA no 5223 — Ricardo Ferreira

da Silva
03. RRTA n° 5224 — Ricardo Gar-
cia. de Mello
03.CRTA 119 5225 — latira= Machado
Navarro Saldanha

Mala	 ,anuro-'- B,anuro da 19(4.	 oartanur2
lhe;ros SQârés P residente - da Juni a

(Pzlo pra- Intsrventora Part-DRT-GB Minero
23-970.

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

do exercido passado; 3. Alterações
estatutárias, incluindo a transforma-
pão de um cargo de diretor na de
vice-presidente o ratificação de man-
'dato: 4. Outros assuntos de interesso
Social. Brasília, 29 de novembro -de
1974. — Jcsti António do Alcreeastro e-. Silva, Peesicient e — Masa ' et lira-
cm, Diretor — Geraldo Gomes da Sil-
va, Diretor — Gilbeeta Geraldo Cabi, Diretor — José Ornellas de Sou-

za Filho, Diretor — Paulo Loduardo
Tassano Sigaud, Direta-a". Passando
à Ordene do Dia, disse o Presidente
que os seus diferentes itens corres-pendiam aos da ir:oposta encaininha-
da peia Diretoria da Empresa à apre-ciação da Assembléia, cujo teor, lido
era voz alta pelo Secretario, é o :se-guinte: "CT 120-296-6.110-74. —
Brasília. 9 de dezembro de 1974. AAssembléia Geral de. Acionistas. - .
Nesta. Senhores Acionistas, A Dire-
toria da &dedada veni submeter àconsideração dos Senhores Acionis-tas a sua proposta de efetivaçãe , das
medidas constantes da Ordens do Diada presente Assembléia, o que fazanexando e parecer do Conselho Fis-
co! e aduzindo as razões que funda-
Mantem tal proposta: I- Aumento docapital' autoriaado: O aumento do ca-pitel enfatizado da Sociedade — atu-
almente de Cr$ 5.000.000 .090,00 (- cin-co bilhões : de cruzeiros) — para Cr$10.000 .000,00a.00 (dez bilhões cie cru-
zebus) faz-se necessário á vista, além
de outras, das seguintes iria-arpo:a-,
pões de valores a serem efetuadas ao
capital subscrito, o qual monta, pre-sentemente, em Cr$ 3.606.425.540,00
(três bilhões seiscentos e seis milhões,quatrocentos e vinte e seis mi l, seis-centos e quarenta cruzeiros): a) Co-.pitalização. de créditos de todos os
acionistas, assim discriminados: 1.
o	 -

01 CRTA eis' 	 657

11 — Registro Provisório
Ia) de 1 (um) anca-

TELECOMERWCAÇÕES
BRASILEIRAS S. A.

TELEBRÁS

CGC., N.° CO336701-001

Ma.	 Assemblact Geral Extraordi
riet reg:lixada era. I1 de dezembro

do 1974
Aos 11 (onze) dias cio mês de de-

aerabro de 1974: (ma novecentos e se-
tenta, e, quatro), as 10 horas,, na sede

#3QCIal,, sita no Edifício Embabco.do:
Sete: Comeseial Sul--4, Bloco "A", na
49, era Brasília, Distrito Federal, reu-
adrairase os acionistas da Telecomu-
nicações Bsesileiras: S. A. — 	
TELEBRAS por seus representantes
devidamente credenciados cujas as-
sinaturas vão lançados na Livro- de
Presença da Acionistas e no Mal des-
ta. ata, Q. General José Antonio de
Alencastro e Silva, Presidente da 	
TEnEBRAS, assumiu, nos termos do-
art.. 16 do Estatuto. Social, a paehi-
dênscia da Assembléia, e, laaveade
número. legal, declarou-á instalada e
abertos os trabalhos, convidando a
mim, &Meado Gonçalves Ribeiro, re-
presentante do. acionista
ELETROBRAS, coma Secretario, e
emendo mie a Assembléia se reunia
coiso.rme Itaiitel publicado no Diária

Oficial da União, nos dias 3; 4 e 5, e
no Correio Brasiliana:e O Estado de
São Paulo e o Globo no dia 1.° elo
corrente nrls de dezembro, tendo SiCIO
exueslide, carta de Convocação a cada

acionista, tudo conforme comprovan-
tes sobre a nassa, sendo. o. Editai do
teor seguinte: "Telecormintcaçães
Brasileiras S. A.. TELEBRAS, As-
aembléla Geral Extraordinária. Coo-
'vocação. Ficam os senhores acionis-
tas da Telecomunicações Brasileiras

A-. — TELEBRAS convidados pa-
ra- se reunirem em Assembléia-de-
Tal Extraordinária no dia 11 (enaz)
de clasembro da 1074, às 10; (dez) boa
ma na sede da Sociedade, sita no
Ediicio Embaixador 2S/ andar, no. Se-
tor Comercial Sul 4 Bloco- "A", nú-
mero, 49, rno Earsille, D istrito) Federal'

Mn. de daliberarem sobre a asse ante
Ordena da Dias L. Atamento do capi-
tal autorizaodo do. Cr$, 5.000.000 .00o.eft
adneo bilhões de cretzeiros)- passa crs
mooe.000.orma (dez bil iades da. cru-
Zeiros)s 2. Destinação de resultados

— Cr$	 s417..453-.571 2, boniticacões recebidas.-a. Cr$ 41.754,643-50s 3. lucros emI ,s
suspenso destinados pela intima d
A. G. O. a aumento de capital-r
Cr$ 74..a59.598,65. Total: Cr$- ...... e
116.831-.700,73..
de créditos da União, assim discri- clzr.inadoss 1. ia-Ido da Conta Credores a
à Conta de Recursos do F. N. T. —
Cr$ 1.112.349.89210: 2. depósitos d
União 'na-na conversão em :leões —
Cr$ 153_000.000, 09: 3. créditos da, g
União de receitas financeiras	 Cr$ p

Ça

te
o

claçã,o; 4,r) isiclente, o Vice-Presi.
dente e os Diretores não- pedem per.
tender, de qualquer forma o sob qual.
quer titulo, aos quadros do pessoal
de empresas concessionárias do servia

voz ços públicos de te/ecomunic.açaas,
0. empresas fabricantes oe fesneced

a ias de material de teiecornumcaçõ
va,- exceto quando. SO tratar de emale
fi-
tes
er-
va
ia

74,

te,
a-

a-
02
Os
te
a

5-

s Art. 2.) — No caso de faltas e impe
-1 dirnentos simultâneos do Presidente
e e do Vice-Presidente, a Presidência
a i será exercida pelo Direto: deslassado
o pelo PeasIdanto em exerc f.do. Adia-a
- 27 — O Vice-Presidente e os demsis
e Diretores serão substituídos pelo In-
- reta: escolhido pela Diretoria, nodcn-
e do ser designado uni empeczada pera
o responder pelo -capscliente da Unida.
e ele. Art. 23- — Inco-ro na perdas r: 0
(j cargo o Diretor que se afastar -cio reis
a exercício por mais dt 30 (trinta) dias,
- sem autorização de, Direto-Ae, ou me,o mesmo com o conhecimento desta,
- tiver que se afastar pee recriado zune-

rior a 170 (vento o vinte) cilas. Pa-
i. râgrefo "único — A dr:anela d o - zoe.

go cia Diretoria se verifibaeá- alado„
tos OSSOS de renúncia eu faleciir sn-
to -do titular. Art. 29 — Ocorrendo
vacância, a Diretoria designa-á subs-
tituto e convocará, _no preso de 20

- (trinta) dias, a _Assembléia Geral nes-
traordinária para eleger o novo tini-
lar, que completará o mandato do
substituído". Art. 	 — Passa a ser
30, incluindo-se o Vice-P sesiderte e
alterando-se os Sais parlgrelos,
seguinte forma: "Art. fIO — No caso
de o Presidente, Vice-Presidente ma
Diretor ser investido em cargo- do
confianca do Governo Federal, por
indicação ou designação do Ministro
das Comunicações, o mesmo não
perderá seu mandato, rendo automa-
ticamente reconduzido à suei nosição
na Diretoria atos o término daquela
investidura, exceto se, tendo neer:i-
do 'é término de seu mandato, noa- n'a.•nhe, havido rcesneueão, 	 1.° — ara
hipótese desse artigo, a escolha elo
substituto, que exercera as furos3-s
intrainranente. será feita conforme o
arnao 27. c 9,9_ O Pecaid srte, naVi-
ce-Presidente o. Useiras quando re-
quisitado nos termos deste art iev, 110-
dirá optar pelos honorárioo caia p.ee-cebe. na Sociedade ou no caso de
confianea em que foi investido, e pe.
dará ser reeleito, caso moral o té-ani-
no cie seu moi-least° dirsant o o pado-
de afasta:Isente". -- Art. 23 — Pas-
sa a 31, incluindo-se como prinadros
itens do artigo, os segu intes, re-assen
rondo-se os dainsis: "1	 delito-ar
e psopor ai Ministro das csanuniea-
cões a nelitic.a cie expanacão dos asr-Ices públicos de telecornunimeales;
I — decidir sabre dele:meio de. cena
essa° para a emaces:mãe das
• públicos de telecomunicac5rs".
Ite-ar o item VIII, pesa o Raivai-
s "VIII — autoriza- a alia:raie o

neeanão de bens a direitos da sn.
edade, enceto de imóveis, que de-
ndera de autoriza00 da- aSseira-+éia Geral"	 lte • MO o i1-em XI,-
e passa a XIII, com a seguinte ra.
cão: "XIII — apsovar o Reavaa
ente Geral a os Er:nadais da aloa
edade.". Suprimi- as palavsaa "e ia
gulamento% do Item XII, que pies-

C,$
aos

cio

es,
ou entidade subsidárist da .........
aiaLEBRAS". — Art. 23 —
o Vice-Presidente: "A investiduranos
cargos da Diretoria será efetivada
mediante termo lavrado em livro cexaa
pelo, subscrito pelo Presidente o pelo
Vice-Presidente ou Diretor empossa-
do, O termo relativo ao Pecsidente
será subscrito peio Ministro das Co-
municações e pelo empo ssaaa Pará-
grafo iánica. O Presidente, o Vice-
Presidente e os Diretores prestarão,
cada um, caução de 10.005 (dez mil)
ações da Sociedade, p.aini es ou a
alheias". — Arts. 25 e 26 — Suastia
tuia pelos seguintes artigos; prece-,
dando-se à renumeração a partir daí:
"Art. 25- — Em sues eu:andes . c leia..
Dedimentos, o Presidente se-á :missa
tituído pelo Vice-Peasidents, indepen-
dentemente ele quelques. desianeT'o.

âo donde
mero 1949, nos termos da letra "a" necessidade de nova fixaç de capdo asa ao da ei -aa 4.769-905 em tal autorizado, para o limite peopo26-3-972,	 na_ de Cr$ 10.000.000..000,00 cdsz -1)

A presente Resolução entra em na. lhoes de cruzeiros). — II. Destila
ger nesta data.	 ção de resultados do exercido. passa

.	 ia4. CRTA ri9 5220- — Maria Célia Rio -da- Janciro — GB, 12 de de- do'' Deliberou a Direto:ia das czencI

La	 de Medeiros.

	

.	 — Célia mula I 3.301.502,59; 4, depósitos da União
vatori PIN — Cr$ 4.900.000,00 — Total:02. CRTA 319 RP-653 — 'Valdir Redra. 1.278.551,e£6,29. — Créditos ciciogues	 os acionistas: Cr$ 116.631.700,73

03, CRTA no RP-559 — Mário New- Créditos da Unias): Cr$ ...-.. 	ton Souza de Figueira	 1,2.72.551,385,29 — Total Rases04. CRTA no RP-660 — aaárcio Luiz Csa.pnasizasea: Cr$ 1.e95.383.087,Cardes°	 — o) Capitalizações trimestrais,
Art. 20 Tornar definitivo o regis- partir do próximo exercido, dos1-ao proinsario, no CETA da 15 Resaão sores piavsmences da parcle,paçãoGB, FJ e ES, sob o no RP-38, ao s e- nanc.eira dós pretendentes-assinanguinte profissional — Bacharel de

Administração.	 nas implantsatas e enpans.ões dos s
viços telefanicos, conforme a no01. CRIA. ra 5227 a ?agrem de AI- sistemática instituída pela Portar

meida, Arakjo- na 1.181, cie 26 de outubro de 19.
Art, 40 Atribuir Registro Secun- do Senlaor Ministro das Comunicaçõ

dario, pelo prazo de 1 (um) ano, -nes — aa de se ooservar, portanto, ai-
termos da Resolução CRTA no 29E; de considerados que sejam apenas os v
17-12-972, neste CRTA da 79 Região lores pzevistos em a e b supsa, o cap
-- GB, RJ- e ES, ao seguinte Técnico tal subscrito e integralizado result
-de Admiinstração: rã -elevado_para Cr$ 5.001.809.727,
01-CRTA — no RS-02 — abastam ° (cinco bilhões, um milhão, oitocentJohn Mulles Cancha, registrado ho e nove ira], setecentos e vinte e ee
CR'rA da 89 Região — SP, sob c, nit- cruzeiros c dois canta-vos),

nesta oportunidade, dos Senhorc
Acionistas -do selo: da já menciona
tia capitalização de recursos, a sal
irá moa:der =forme drdclido pai
ultima AGO. Tal valor, já deduzido
os clivalsaados :doa ;os ee eçõse preta
rendais e à provisão do , Imposto el
Renda, soma Cse 74.659.593,65 ase
tente, e quatro milhões, ssiecsnto-
cinquenta e nove mil, quinhentos
noventa e oito cinzeiros e sessenta
seis centavos), cenforme expas:ailic
no liem I, alínea 'a", n.o 3, flast
proposta. — Alterações estana
1-árias incluindo a transformação cl
um cargo de diretor no de vice-pres.:
dente, e ratificação de mandato: A
transformação que se pro.eõe, uri
dos. cargos de diretor no de vice-pre.
sidente, é determinada pela conveni-
enata que Se tem chegado de que

as funções da coordenação das -ati-
vidades das diferentes áreas da ad-
ministração da Empresa, a substitui-
ção automática de Presidente, em

suas ausências e impedimentos, e ou-
tras mais, de coadjuv-ação deqeuels
dirigente, ceiam estatutarianiente
atribuídas, nominando-se vice-presi-
dente ao titular dessas funções, Ca-
beia à. Assembléia, em anuindo a us-
te. proposta de transformação de car-
go, designar qual entre os diretores
terá seu cargo transformado, passan-
do a exercer, pelo restante do manda-
to original, o da vice-presidente. As
demais alterações -estatutaries de que
se cogita decorrem, umas, da trans-
formação de cargo ora proposta, re-
presentando, outras modificações que
a dinâmica da Empresa indica con-
veniente. adotar. São as seguintes as
alterações propostas: Art. 2:0 — AI-
tarar para: "A sociedade tem por ob-
jeto". — Art. 49 — Alterar para: "O
capital social autorizado, nos termos
dos artigos 45 a 48 da Lei na 4.728,
de 14 de julho de 1965, -é de Cr$ ....
10.000.000.0e0.0e- — (dez -bilhões do

cruzeiros), dividido em 	
10.000:000.000 (dez bilhões) de ações
ordinárias e preferenciais, no valor
de Grã 1.s0 (uni esrasho) cada urna'.

— Art. 20 — Alterar para: "Com-
põem a Diretoria o Presidente, o Vi-
ce-Presidente e 4 (quatro) diretores,
todos brasileiros, acionistas ou não.
eleitos pela Assembléia Geral, com
mandato de 4 (quatro) anos, podendo
ar reeleitos. Parágrafo titnico — O

mandato do Presidente, do Vice-Pre-
idente. e das Diretores será prorroaa-
o automaticamente até a data da
ealização da Assembléia Geral que
legar a nova Diretoria". -a Art. 21

— incluir o Vice-Presidente, passam-
o o artiao a ser assira: "E' vedado ;os.
o Presidenta, ao Vice-Presidente e I bl
os Diretores Integrarem a Diretoria :ou
o qvalquer em presa subsidiária on nas
sseciada	 TELEBRAS".	 Arti- !rn
o 22 — Incluir o Vice-Presidente, :ci
assando o artigo a ter a, seguinte se- liae

ff
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ar

•

ese, a XIV. - Art. 30 - Paesa a 33, 10.000.000.000,00 (dez bilhões de cru-
Incluindo-se , como item II: "II - zeihros); - decidida pela Assembléia

cepltalizaçues doe valores con,stan-
uee 04S almeas doe remateis itens, a
eseera eletivadas por ato da Direto-
ria, na. forma do que lhe neculta
regime de capitai autorizado; - com
maça° ve item li, oprovanes as :Ate-
raçOese estaniterlas peopestres, decide-
m a trenelormaçáo do cargo ocupado
pelo Diretor mus:achite:ri lema, no cie
vice-presidente, com aprovaçáo unâ-
nime da indicação do cotado diretor,
feita pelo representante da União na
presente Assembléia, para que passe

eeercer, peio restante do seu man-
dato, aludido cargo de Vice-Presiden-
te, sendo o eleito declaro empossado
no novo cargo e ratificado o seu
mandato até a Assembléia Geral Or-
dinária de 1978; - aprovadas as de-
mais alterações estatutárias confor-
me proposto, passando o Estatuto 60-
ciai da TELEBRAS a ter a seguinte
redação: "Estatuto da Telecomunica-
ções Brasileiras S. A. - TEUEBRAS.
Capitulo 1 - Denominação, Objeto,
Serie e Duração - Art. 1.0 - A Te-
lecomunicações Brasileiras S. A., -
TM.,EBRAS é uma sociedade de eco-
nomia mista, (Art. 5.0, III, do De-
creto-lei n.° 200, de 25 de fevereiro de
1957, alterado pelo Art. I.° do Decre-
to-lei n.0 900, de. 29 de setembro de
1969), criado, pela Lei n. o 5.792, de 11
de julho de 1972, e vinculada ao Mi-.
nistérie das Comunicações. - Arti-

go	 - A Sociedade tens por objeto
- planejar os eerviçoz públicos

de telecomunicações de conformida-
de com as diretrizes do Ministério das
Comunicações; 11 - gerir a partici-
pação acionária do Governo Federal
nas empresas de serviços públicos de
telecomunicações do país; III - pro-
mover medidas de coordenação e de-
assistência administrativa e técnica-
és empresas de serviços públicos de
telecomunicações e àquelas que exer-
çam atividades de pesquisa ou indus-
triais, objetivando a redução de
custos operativos, a. eliminação ele
duplicações e, em geral, a maior pro-
dutividade dos investinientos realiza-
dos: IV - peolnover a captação, em
fontes internas e externas, de unia-
aos a serem aplicados pela Sociedade
ou pelas empresas de serviços públi-
cos de telecomunicações, na execução
de planos e projetos aprovados pelo
Ministério das Comunicações; V -
promover, através de subsidiárias ou
associadas, a implantação e explora-
ção de serviços públicos de telecomu-
nicações, no território nacional e no
exterior; VI - promover e estimular
a formação e o treinamento de pes-
soal especializado, necessário às ati-
vidades das telecomunicações 31AC10.nals; e VII - executar outras ativi-
dades afins, que lhe forem atribui-
das pelo Ministério das Comunica-
ções. - Art. 3.9 - A Sociedade teus
sede e foro na Capital Federal, com
funcionamento por prazo indetermi-
nado e reger-se-á pela Lei n.0 5.792,
de II de julho de 1972, palas legisla-
ções federal, de telecomunicações e
das sociedades por ações e por este
Estatuto. - Parágrafo Único -
Sociedade poderá. estabelecer repre-
sentações em qualquer ponto do ter-
ritório nacional ou no exterior. -
Capítulo	 - Do Capital Social e

de o disposto no panegrafo único do
artigo 81, da Lei n.° 2.627, de 26 cie
setrenbro de 1940 e está dispnesecia
exigencm, do artigo 49 da Lei numero
4.728, de 14 cie julho de 1935. e 4. 0 -
As ações cuelenanies serão nominati-
vos e cada unia dará direita a voto
das Assembleias Geraie. e 5,9 -
ia (anisai.° de oteoes pcireferenciais
não se bpiica, por força cio disposta.
no Decreto-lel n.e 6.464, de 2 do maio
de 1944, a restrição contara no pará-
grafo único do artigo 9.° do Decreto-
lei n.° 2.627, cie ae de setembro de
1940. e 6.0 - As açõds preferenciais
poderão ser nominativas ou 1103111/19.,.
tivas endossáveis, sem direito evoco,
e terão prioridade no reembolso do
capital e na distribuição ele dividen-
dos de 6% (seis por cento) ao ante
e 7.9 - Os titules das ações ou ascautelas que, provisioriamente, as re-
presentem, unitários ou múltiplos se-
no assinadas por dois Diretores ou
por dois Procuradores com- poderes
especiais, - Art. 50 - Respeitado o
disposto no art. III do Decreto-lei
ri." 2.627, de 26 de setembro de 1940,
é assegurada preferência às pessoas
juridicas cia direito publico interno e
entidades da achninistração Indireta
para a tomada de ações da Socieda-
de, quando dos aumentos de creatar,
cabendo à União subscrever o sufici-
ente para garantir o mínimo de 51%
t- (cinquenta e um por cento) cio ca-
pital com direito de voto. - Artigo
6.° - Até o montante do capital so-
cial autoribeado previsto no artigo
4.", poderá a Sociedade, por delibera-
çáo da Diretoria, ouvido o Conselho
Finai , emitir e colocar ações para In-
tegralização em dinheiro em ocas ou
créditos. e 1. - A emissão de ações
para integralizacão em bens ou cré-
ditos independere de previa aprova-
ção da Assembléia Geral. 9 2.0 - As
deliberações da Diretoria, aprovando
a emissão das ações, serão transcritas
no Livro de Atas das Retidões da Di-
retoria e Indicarão: a) o número- de
açOes a serem emitidas, nas respecti-
vas classes ordinárias e preferenciais;
b) o valer de emissão de cada ação;
c) a parcela de integralização inicial;
d) o valor e a época do pagamento
de cada parcela subsequente; e c) o
prazo para colocação ou subscrição
cias ações da emissão. 9 3.° - As
ações não poderão ser colocadas por
valor inferior ao nominal., - Artigo
7° - Somente poderão ser titulares
do ações ordinárias da ',CELEBRAS; I
- pessoas jurídicas de direito públi-
co interno; II - Entidades da Admi-
nistração indireta Federal, Estadual
e Municipal; III - Brasileiros, limita-
da a participação de cada une a I%
(um por cento) da capital votante;
IV - Pessoas jurídicas de direito
privado, brasileiros, limitada a par-
ticipação de cada uma a I% (ctm por
cento) do capital votante. Parágra-
fo Vinco - As restrições deste as-ligo
não se aplicara à titulei-idade de
ações preferenciais. - Capítulo RI
-a Dos Recursos - Art. 8,0 - Os re-
cursos da TELEBRAS serão consti-
tuídos de: I -recursos do Fundo Na-
cional de Telecomunicações; II - do-
tações consignadas no orçamento Ge-
ral da União; III - recursos recebi-
doe como retribuição pela prestação
de serviços; IV - rendimentos de-
correntes de sua, participação ene ou-
tras empresas; V - taxas- arrecada-
das diretamente pela empresa ou me-
diante acordos e convênios com ou-
tras entidades; VI - produto de ope-
ração de credito, juros, rendas e ven-
da de bens; e VII - recursos prove-
nientes de outras fontes de receita.
Capítulo /V - Das Subsidiárias o
Associadas - Art. 0.e - A .....
TELEBRAS poderá: 1 - Constituir
subsidiárias e participar do capital
de outras empresas, cuias atividades
sejam relacionadas com o setor de te-
lecorminicações; II - Mediante auto-
rização do Ministro das Comunica-
ções, participar do capital de empre-
sas concessionárias de serviços piebli-
905 de teigtomunicagtie,s estaduais, nui-

exereer supervisa° sobre todas as ais-
vidades da Empresa". Incluir conto
Rem - delegar competencia
ao Vice-Presidente, aos Diretores o
a empregados tiara a prática. de elos
específicos". Suprimir o atual item
II. Remunerar, ene consediencia,
demais itens desse artigo. Incluir,
após os dispositivos relativos à com-
petência do Presidente, os seimintes:
"Art. 34 - Ao Vice-Presidente cabe:
1- substituir o Presidente, os seguiu-
tes". Art. 34 - Ao Vice-Presidente
cabe: I - substituir o Presidente em
suas ausências e impedimentos; Ir -
auxiliar o Presidente no desempenho
de suas' atribuições; III - coordenar
a atuaçito dos diferentes setores da
Empresa, com vistas à consecução dos
planos o programas aprovados". Re-
numerar os artigos subseqüentes. -

a proposta, Atenciosamente. -
José Antônio de Aleneastro e Silva,
Presidente. - Masachika Eram. -
Geraldo C'omes da Silva. - Gilberto
Geraldo Garbi. - José Ornellas de
Souza Pilho. - Paulo Eduardo Tas-
sano Sigaucl, Diretores". Em :vetada,
declarou o Presidente ter sido essa
proposta previamente submetida ao
Conselho Fiscal da Sociedade, que
sobre ela exarou o parecer que se
segue: "Conselho Fiscal. Parecer.
Os abaixo aseinados, membros do
Conselho Fiscal da Telecomunicações
Brasileiras S TEI EBRAS,
reunidos em sessão extraordinária do
10 de dezembro de 1974, para apre-
ciar, quanto coe aspectos do capital
autorizado, do Cre 5-.000.000.000,00
(cinco bilhões de cruzeiros), riam
CS 116,831.700,73 (cento e dezesseis
milhões, oitocentos e trinta e une mil,
setecentos cruzeiros e setenta e três
centavos), assim discriminados: 1.1 -
Correção Monetária; Cr$ 417.453,07;
1.2 - Bonificações recebidas' .......
Cr$ 41,754.648,50; 1,3 - Parte do
saldo da conta Lucros em Suspenso,
relativa ao exercício de 1973: .....
Cr$ 74.659.598,66; II - Créditos da
União, no valor de Cr$ 1.278.551.300.20
(um bilhão, duzentos e setenta e oito
milhões, quinhentos e cinqüenta e
um mil, trezentos e oitenta e veie
cruzeiros e vinte e nove centavos),
assim discriminados; 11.1 - Saldo
da conta "Credores à Conta de lia-
cursos do 'INT": Cr$ 1.112.349.883.70;
11.2 - Saldo da conta "Depósitos
da União para Conversão em Ações":
Cr$ 158.000.000,00; 1L3 - Saldo da
conta "Ceérlitos da União de Receitas
Financeiras": Cr$ 3.301.502,59; 11.4
- Saldo da conta "Depósitos da
União - P114": Cr$ 4.900.00000 tu-
do perfazendo um saldo apropriável
'para aumento do capital subscrito de

Cr$ 1.395.383.087,02 (um bilhão, tre-
zentos e noventa e cinco milhões, tre-
zentos e oitenta o três mil, oitenta e
sete cruzeiros e dois centavos), com a
consequente emissão de ações à
União Federal, relativa à totalidade
de seus créditos do item II, supra,
somada à parte que lhe cabe nos cré-
ditos do item I, destinando-se aos de-
mais acionistas o restante dos crédi-
tos citados nesse mesmo item, com a
emissão, a eles, das ações correspon-
dentes às respectivas participações
no Capital; e tendo em vista o cum-
primento de todas as formalidades dos Acionistas - Art. 4? - O °apl.
legais e estatutárias e, aluda, por tal social autorizado, nos termos dos
atender a matéria aos interesses da artigos 45 a, 48 da Lei ne e 4.728, de
Sociedade, manifesta-se favoravel- 14 de julho de 1905, é de Cr$ ......
mente ao aumento do capital autori- 10.000.000.000,00 - (dez bilhões de
zado ao do subscrito e à consequente cruzeiros), dividido em 	
emissão das acões, tudo nos termos 10.000.000.000 (dez bilhões) de ações
ali propostos. Brasília, 10 de descai- ordinárias e preferenciais-, no valor
bro de 1974. (aae José de Malo So- de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada uma.
brinho, Moacir de Souza Braúna. 9 1.0 -A União manterá sempre um
Euelídes Berriarelino Gomes". - Li- Mínimo de 51% (cinquenta em por
'do esse documento, o Presidente co- canto) das ações ordinárias, nominae
locou a proposta em discussão e vota- tivas com direito de voto. § 20 - O
aão sendo ela aprovada pela anani- capital poderá ser realizado em moe-
rnidaciti dos presentes, ficando, em da corrente' ou mediante incorpora,.
consequênéia, decidido: - com vela- çáo do bens e imóveis, inclusive 'li-
ção aos itens 1 e 2, elevado o capital celtas e ações. 9 3.0 - Por força do
autorizado de are 6,000,000.00510 Art. 12 da Lei re° 5.792, cie 11. de ate
(cinco bilhões de cruzeiros) para Cr$ j JIM de 19723 não de aplica à &Ceda-

nicipale ou particulares, visando à
unificação desses serviços e ao cum-
pedrento do planejamento global; III
- Através do aumento da participa»
ceio a que se refere o item anterior,
adquirir o controle da empresa, a fim
de permitir à União, por seu intermé-
dio, garantir ç controlar o permanene
te funcionamento dos serviços de te.
lecomunicações. - Art. 10 - Os ele
nanciamentos ou empréstimos conca,
dietas pela Sociedade terão- como
agente uma instituição financeira
cardal. Parágrafo Unice. Os recue-
803 do Fundo Nacional de Telecomu-
nicações, serão aplicados de acordo
cone programa previamente aprovada
pelo Ministro 'doa Comunicações. -
Capitulo V - Dos órgãos ela Empre-
sa. - Art. 11 - São órgãos de ade.
ramistraçao e fiscalização tia ......
TELEBRAS: I. A Assembléia Geral;
e O Conselho Fiscal; e 3, A Direto-
ria. - Capitulo VI a- Da Assem-
bléia Geral - Art. 1 - A Assembléia
Geral terá poderes para resolver to-
dos os negócios relativos à vida da
TELEBRAS, tomar as decisões que
julgar convenientes- à defesa desta o
ao desenvolvimento de suas opera-
ções, eleger roi membros da Doretoria
e do Conselho Fiscal e fixar seas ho.
norerios, bem como alterar o presen-
te Estatuto. - Art. 13 - A Assem-
bléia Geral Ordinária reunir-se-á
dentro doe 4 (quatro) primeiros me-
me de cada ano, a fine de tomar co-
nhecimento do Relatório da Diretoe
ria, examinar, discutir e aprovar o
balenco anual e o parecer do Corem-
lho Fiscal, - Art. 14 - A Assem
blélic Geral Extraordinária reunir-se-
á sempre que convocada pelo Presi.
dente da Sociedade, pela Diretoria,.
pelo Conselho Fiscal ou por acionis-
tas que representem mais de 20%
(vinte por cento) do capitai votante,

Aat. 15 - O acionista poderá fa-
zer-se representar rias assemolóias
por procurador com poderes espee
diais, não podendo o outorgado see
empregado da Sociedade e nem fa.
ser parte da Diretoria, ou do Conse.
lho Fiscal. - Art. 16 - A Mesa que
dirigirá os trabalhos da Assembléia
Geral será presidida pelo Presidente
da Sociedade ou seu substituto legal,
- Capitulo VII - Do Conselro Fis-
cal - Art. 17 - O Conselho Fiscal
será composto por á (três) membros
efetivos e 3 (três) suplentes, eleitos
com mandato de 1. (um) ano pela- As.
eembiéla Geral, entre brasileiros rege,
dentes no pais, acionistas ou não, ao'.
dando ser reeleitos. Art. 18 - caba
ao Conselho Fiscal exercer as atribui-
ções e funções previstas era lei. -e
Capítulo VIII - Da Diretoria - Are
ligo 1e A administração superioe
da Sociedade caberá à Diretoria, que
a dirigirá com vistas ao munarimefl.
to dos fins sociais e das diretrizes es3,
tabeleolcias pelo Ministério elas Co.
=doações. - Art. 20 - Compõene
a. Diretoria o Presidente, o Vice-Pra--
ridente e 4 (quatro) diretores, todos
brasileiros, acionistas ou não, eleitoe
pela Assembléia Geral, com mandato
cie 4 (quatro) anos, podendo ser ree.
leitos. Parágrafo único. - O mane
dato do Presidente, do Vice-Presie
dente e dos Diretores será prorrogaa
do automaticamente até a data da
realização cie Assembléia Geral que
eleger a nova Diretoila.Art, 21
- E' vedado ao Presidente, ao Vice.
Presidente e aos Diretores inteararent
a Diretoria de qualquer empresa sub-
sidiária ou associada da TELEBRAil
- Art. 22 - O Preeidente, o Vice.
Presidente e os Diretores não podene
pertencer, de qualquer forma e solo
qualquer titulo, aos quadros de pese
soai de empresas concessionárias da
serviços públicos de telecomunicações',
de empresas fabricantes ou fornece'
deras de material de tolecomunicaa
ções, exceto quando se tratar de em3
presa ou entidade subsidiária da TEe
LEBRAS - Art. 23-A investidurn a

os cargos da Diretoria será efetivada
mediante termo lavrado em livro prós

subscrito pelo Presidente e pata

e

e



dera-se acrescentada, após a palavra
obrigatoriamente, a expressão "...
com o Vice-Presidente ou ..." fican-
do dita expressão inserida no itens
'7 do art. 23 da nova redação apro-
vada como acima transcrita. - José
Antonio de Alencastro e Silva, -
Reynaldo Gonçalves Ribeiro. - Ré-
mulo Vaiar Furtado. - Francisco de
Soma Cunha. - Josayhat Carlos
Borges. - Nazareno Paranhos. -
"ache]. Farias Pinto.

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO
FEDERAL

cattansIo

Certifico que a primeira via deste
documento, por despacho do Presi-
dente da JCDP nesta data. foi ar-
quivada sob o número 5.262.

Brasília, 30 de dezembro de 1974,
Paulo Henrique Gomes da Cruz, Se-
cretário-Geral Substituto.

(N.° 0106-13 - 6.1.75 - Cr$ 920,00),

MINISTÉRIO
DA PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL,

Quinta-feira 9

Vice-Presidente ou Diretor empossa-
do. O termo relativo ao Presidente
será eubscrito pelo Ministro das Co-

municações e pelo empossado. Pa-
rágrafo único - O Presidente, o
Vice-Presidente e os Diretores pres-
tarão, cada um, Minn de 1-0.000
(dez mil) ações da Sociedade, pró-
prias ou alheias. - Art. 24 - As
xeuniões da Diretoria serão realiza-
das com a presença da maioria do

seus membros e as deliberações serão
tomadas pelo voto cia ainaioria dos
presentes, lavrando-se a reenectiva,
ata, em livro próprio. O Presidente
terá, além do voto pessoal, o de qua-
lidade. - Art. 25 - Em suas ausên-
cias e impedimentos o Presidente ec-
rã substituído pelo Vice-Presidente,
independentemente de qualquer de-
signação. - Art. 26 - No caso de
faltas e impedimentos simultâneos
do Presidente e do Vice-Presidente, a
Presidência será exercida pelo Dire-
tor designado pelo Presidente eia
exercício. - Art. 21 - O Vice-Presi-
dente e os demais Diretores serão
substituídos pelo Diretor escolhido
pela Diretoria, podendo ser designa-
do um empregado para responder pe-
lo expediente da Unidade. - Artigo
28 - Incorra na perda do cargo o
Diretor que se afastar dei seu exer-
cido por mais de 30 (trinta) dias,
sem autorização da Diretoria, ou que,
mesmo com o conhecimento desta,
tiver que se afastar por período su-
perior a 120 (cento e vinte) dias. Pa-
rágrafo Unice. - A vacância de car-
go da Diretoria se verificará, ainda,
nos casos de renúncia ou falecimcnto
do titular -- Art. 29 - Ocorrendo a
vacância, a Diretoria designará subs-
tituto e convocará, no prazo de 30
(trinta) dias, a Assembléia Geral Ex-
traordinária para eleger o novo titu-
lar, que completará o mandato do
substituído. - Art. 30 - No caso de
o Presidente, Vice-Presidente ou Di-
retor ser investido em cargo de con-
fiança do Governo Federal, por indi-
cação ou designação do Ministro das
Comunicações, o mesmo não perderá
seu mandato, sendo automaticamen-
te reconduzido à sua posição na Di-
retoria após o término daquela in-
vestiduras exceto se, tendo ocorrido

término de seu mandato, não te-
nha havido recondução. § 1.° - Na
hipótese deste artigo, a escolha do
substituto, que exercerá as funções
interinamente, será Seita conforme o
artigo 27. 2.° - O Presidente, o Vi-
ce-Presidente ou Diretor, quando Ta.
quisitado nos termos deste artigo, po-
derá optar pelos honorários que per-
cebe na Sociedade ou no cargo de
confiança era que foi investido, e po-
derá ser reeleito, caso ocorra o tér-
mino de seu mandato durante o pe-
ríodo de afastamento. - Art. 31 -
Compete à Diretoria, além do previs-
to neste Estatuto: I - deliberar e
propor ao Ministro das Comunicações
a política de exploração dos servi-
os públicos de telecomunicações; II

decidir sobre delegação de conces-
são para a exploração dos serviços
públicos de telecomunicações; III -
apreciar os planos e programas da
Sociedade, submetendo-os à aprova-
ção do Ministro das Comunicações; IV
- apreciar e propor ao Ministro das
Comunicações a participação da So-
ciedade no capital de empresas con-
cessionários de serviço público de
telecomunicações, estaduais, munici-
pais ou particulares; V - aprovar os
orçamentos, anuale-plurianual, decor-
rentes dos planos e programas apro-
•ados pelo Ministro das Comunica-
-cações; VI - deliberar sobre a parti-
cipação cia Sociedade no capital cio
nutras empresas ou a cessação dessa
participação, Inclusive sobre a cons-
tituição , de empresas eubdiáriass; VII
wa- deliberar sobre financiamento, em-
préstimos e/ou concessão de avais eu
repasse de recursos às empresas de
serviços públicos de telecomunica-
ções; VIII - escolher os represeis-
tantas da Sociedade na administra-
ção das empresas de que participe;
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IX - aprovar a contratação de em-
préstimos pela Sociedade no pais o
no exterior, obedecida a legislação
em vigor; X - autorizar a alienação
e oneração de bens e direitos cia So-
ciedade, exceto de Imóveis, que de-
penderá de autorização da Assem-
bléia Geral; XI - delegar competên-
cia aos Diretores para atos específi-
cos, estabelecendo limites e condições;
XII - constituir procuradores e pra-

ligo3 0 cio Estatuto alterado, consi-

INSTITUTO NACIONAL'
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Reiná° INPS n9 214, de 1974
PORTARIAS

SUBSECRETARIA REGIONAL
DE PESSOAL DA SESC

No 220, da 18-11-74 - Exonera, a
pedido, a. contar de 5-10-74, Zelino
Agostini, mat. 44.029. Escriturário,
nivel 10.

Determinimilea cle Serviço

CHEFIA, DO GABINETE
DO SUPERIPrTENDENTE

REGIONAL DA SERI

No 13, de '25-11-74 - Designa os
servidores abaixo indicados, para
exercerem ar, funções gratificadas 'a
seguir, cessando, em comem:Vende, te
efeito das DTS na parte referente
às designações dos mesmas servidores
para responderem pelas c i tadas fun-
ções: Niko, de Almeida Xavier Lopes,
mat. 796, Auxiliar-Técnico, número
34439, símbolo 5-F; Ainos -de Oliveira
Gutterres, mat. 47.462, Auxiliar de
Expediente, n9 34440, símbolo 10-F;
Alba de As alijo Moreira, mat. 17.516,
Auxiliar de Expediente, D 9 34411. rim-
bolo 10-PO Ligia Silva Araujo, mat.
800,207, Auxiliar de Expediente, nú-
mero 34443, símbolo 10-5'; Nadja-Nai-
rio de Abreu Pinto, mat. 672.210 Au-
xiliar de Expediente, n9 r.44, simbolo
10-19: Strati João Dmia,nitti, mat.
3880, Auxiliar Técnico, n9 34412. sím-
bolo 5-5'; Alcentra Soares, mate. „
19,247, Auxiliar de Expediente, núme-
ro 34450, símbolo 10-5'; Freud Rcys,
mat. 11.973, Assistente de Informa-
ções, n9 31453, símbolo 5-5'; Luiz La-
cava, mat. 30.479, Assistente de Se-
-gurança, n9 24454, símbolo 549 ; ',Vai-
dir Muniz Dutra, mat. 306,400, Au-
xiliar Técnico. n9 34455, símbolo 5-F;
Elza dos Santos Gama, mat. 16.337,
Chefe de Seção, n9 34459, símbolo 6-19;
Leila Rocancourt Martins de Araujo,
mat. 42.527, Chefe cle Seção, número-
34460, símbolo 5-F.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

7.139, Assistente, no 34423, slinbOlo
6-C; Attilá Figueiredo Bottencouit e
Câmara, mat. 17.918, Chefe de Cen-
tro Regional de Informações, núme-
ro 34452, símbolo 5-C; Palmyra Jones
de Arruda Lins, mat. 14.874, Chefe de
Centro Regional de Disciplina Admi-
nistrativa, n9 34456, símbolo 5-0; Nú-
mero 7,301, de 20-11-74 - Nomeia
Edite Maciel Oberlaender, matricula
10.588, para exercer o cargo em co-
missão de Chefe de Serviço de Ati-
vidades de Apoio n9 34843, símbolo
7-C, cessando em consequência, os
efeitos da DTS-SRRJ-6.377-74, que
nomeou a referida servidora para res-
ponder pelo citado cargo; No 7,302, de
20-11-74 - Nomeia Cely Simões : mat.
42.226, para exercer o cargo em co-
miseao cie Administrador de Posto de
Assistindo Médica, n9 42507. símbolo
6-C, cessando, em conseqüência, os
danos da DTS-6.433-74, que nomeou
a referida servidora para responder
pelo citado cargo; n9 7.303. de 2)-li-
1974 - Nomeia Pedro Belchior, mata
00.687, para exercer o cargo eia co-
mina() de Administrador de Poste de
Aselsténeia Médica n9 42649, símbolo
B-C, cessando em conseqüência, os
efeitos da DTs-sarta n9 6.134-74 que
nomeou o referido servidor para res-
ponder pelo citado cargo.

--
Relação INPS n9 215, de 1974

PORTARIAS
SECRETARIA DE PESSOAL

N9 59, de 16-10-74 - Apostila -;
Pica retificado o número da matrí-
cula da servidora a pine se refere a
presente Portaria para 13525, e não
como constou.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO ESPIRITO SANTO

N9 152, de 26-11-74 - Exonera "ex.,
officio", a contar de 1-5-65, Sérgio
Luiz Figueira de Lacerda, Mat. 3.266,
Médico, nível 18-E.

SUESECRETARIA REGIONAL
DE PESSOAL DA SRAIT

INT9 50, de 26-11-74 - Aposenta. com-
pulsoriamente, a contr de 7-1074, Li•
curgo de Oliveira Bastos, mat. 25.056;
Dentista, nível 21.

SUESECRETARIA REGIONAL
DE PESSOAL DA SRSP

No 2.435, de 25-11-74 - Aposenta,
compulsoriamente, a contar de 16-9-74,
Humberto Gianella, mat. 21.131 Mé-
dico, nível 22; N9 2.436, de 27-11-74
- Exonera, a pedido, a contar de
3-474,,74 Péricles Rocha Santos, mat.
22.470, Escrevente-Datológrafo, nível

DeterralrinfieS de Serviço
SECRETARIA DE PESSOAL

N9 2.940, de 2841-74 -- Dispensa,
a contar de 19-12-74, os servidores a
seguir relacionados, das funções gra-
tificadas indicadas, tendo em vista n
designação dos mesmos, para respon-
derem por outras funções: Milan Gui-
marães, mat. 32.167,, Anxiliar-Téeni-
co	 En""	 • 2	 - -amo. ae.
Oliveira Mala, mat. 1.979, Chefe de

N9 7.285, de 11-11-74 - Nomeia pa-
ra exercerem os cargos em comissão
abaixo indicados, os seguintes servi-

36 - Os empregados da Sociedade dores, cessando em consanwne,a,
obedecerão ao regime da legislação efeitos das DTS 0.366 e 6.424-74, Da
trabalhista (CLT) o às normas de parte referentes as designações dos
Regulamento de Pessoal da Sociecla- mesmos servidores para responderem
de.. - Capitulo XI - Das Disposl- pelos citados cargos: Emílio Ferreira,
çôes Transitórias - Art. 37 -e- O mat. 15.016, Chefe cie Gabinete, núa
mandato da Diretoria eleita em 22 de mero 34427, símbolo 6-C; Iviozaet de
março de 1974 extinguir-se-á na data Albuquerque Xavier, mat. 7.630 As-
da Assembléia Geral Ordinária de sistente, no 34425, símbolo 6-C: Mar-
1976". Nada mais havendo a tratar, iene Graça Teixeira da Costa mat.

43.719, Assistente, n9 34422, cindido
6-0; Maria Celeste Peixoto Mascare-
nhars mat. 43.522; Assistente, nume-
ro 34424, símbolo 6-C; Walnair Sie-
cher de Oliveira, Mat. 31.323, Chefe
de Serviço de Atividades de Apoio,
n9 34438, símbolo 7-O; Elias Marques
Barreto, mat. 6.146, Chefe de Serviço

:adente da Ansemblém e pelos demais de Relações Publicas, n9 34447, sim-
Iteprescistanaas. Em tempo; 1o ar. I bola 7-C; Rosal Porto Brasil, maa.

postos com poderes especiais; XIII
- aprovar o Regulamento Geral o os
Especiais da Sociedade; XIV - apro-
var os Quadros (dó Pessoal da Socie-
dade; XV - elaborar o Balanço Ge-
ral e a demonstração da conta de Lu-
cros e Perdas,. o Relatório Anual da
Sociedade, a proposta de aplicação
dos dividendos e do recursos exceden-
tes, a serem submetidos à apreciação
do Conselho Fiscal, de Auditoria ex-
terna o da Assembléia Geral; XVI -
estabelecer representações em qual-
quer Ponto do território nacional ou
no exterior; e XVII - fazer executar
outras atividades afins, que tenham
sido atribuídas Èt, Sociedade pelo Mi-
nistério das Comunicações. - Arti-
go 32. - A competência dos Direto-
res será fixada em Reunião da Dire-
toria. - Art. 33 - Ao Presidente ca-
be a representação da Sociedade, a
Iireção dos trabalhos da Diretoria, e
especialmente: I - representar a So-
ciedade em juízo ou tora dele, peran-
te as subsidiárias ou associadas, os
acionistas e O público em geral, po-
dendo nomear procuradores e desig-
nar prepostos; II - exercer supervi-
são sobre todas Is atividades da Em-
presa; III - delegar competência ao
Vice-Presidente, aos Diretores e a
empregados para a prática de atos
específicos; IV - baixar os atos que
consubstanciem as deliberações da
Diretoria, ou delas decorram; V -
designar representantes da Socieda-
de nas Assembléias das subsidiárias
e associadas; VI - determinar a pu-
blicação do Relatório Anual das ati-
vidades da Sociedade; VII assinar,
obrigatoriamente com um Diretor, os
atos que constituem ou alterem obri-
gações da Empresa, como também
aqueles, que exonerem terceiros de
obrigações para com da. Tais atri-
buições poderão ser outorgadas, ta,111-
bém por ambos, mediante mandato
com Sim especifico; VIII -a- delegar
poderes a empregados da Sociedade
para movimentar dinheiros, podendo
constituir mandatários para o mes-
mo fim; X - convocar as reuniões
da Diretoria; e XI praticar atos de
Urgência "ad-referendum" da Dire-
toria. - Ari, 34 - Ao Vice-Presi-
dente cabe; 1 - substituir o Presi-
dente em suas ausências e impedi-
mentos; II - auxiliar o Presidente
no desempenho cie suas atribuições;
III - coordenar a atuação dos dife-
rentes setores da Empresa com vistas
á, consecução dos planos e programas
aprovados. - Capítulo IX - Do
Exercido Financeiro - Art. 35 -
O exercício financeiro compreenderá
o período cie 1.0 de janeiro a Si de
dezembro de cada ano, cabendo à As-
sembléia Geral deliberar sobre a
aplicação do resultado líquido, cie
acordo com a legislação era vigor. -
Capitulo X - Do Pessoal - Artige

o facultada a palavra, sem que dela
fizesse uso qualquer dos Represen-
tentes presentes, deu o Presidente
por encerrada a Assembléia, da qual
foi lavrada a presente ata, que lida o
achada conforme, vai assinada por
mim, Reincido Gonçalves Ribeiro que
funcionei come Secretário, Delo Pre-
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tritala 13.040. lotado em 08-000. PTC
SP Na 4.e13, da 23.11.74. I) Batia-
m de 32.1.72 para 12.9.70 a data Ao
viaaada da mamam/a ao &hW 11 tia
serie de classes de Portam, 113 Qua-
dra do Peamal do ex-IAPPISP, meti-
rata. pela PTC 8P4.135-14. mi-
Datada no 13S-DG n, 47, de 11.2.74.
-talava ao servidor A-sé Adolpao
Fereara. rateicula na 17.222, lataáo
na Sana;	 Premam e .3 nevei 9-A

• tara e atam 11-8 da. ama ae classes
dz.- Pzn-. r-ZJ.-0, do Quadra de Pessoal ao
mata/da:5a, de amai, tom a reli-

 a-amrram aaaalaaaa no
5-eael na 241-73, es f,e71. 1rn-US ima

vaarea. tenda em vala amamaa
Comas% de Prommao na aramara
a." 2.151.315-59. em lace da ~-
da de novas mau ~nelas com a
lama:1410do acesso 8, sane de elas-
km de Mure de Portaria. A cantar
ae 8.8.72; Por Mereernaanto-

Beçãi, da Iam:~ n5 21342, sírabole
3-3'; Gilvanneta Mareio da Siam,

t 10 . Da Auar- de - Ex pra lenta
ny 21a3, sinaboia 5-F; Alda Ribaro
da Silva, mat. 1.508, Auxiliar-de-ma.

SUPERINTENt. n
°

 areNsiCrir g-r.itzeooN
KO PARANÁ

él? 5.M. de 27-11-74 - Nomeai r-
euna Iluna.az. mal. 57.029, para exar-
cer o cargo em emassem de Admiras-
trador de Porto ns 42039, eimbolo
4-C. na Amentla em Londrina.
AGENCIA EM LONDRINA - alma

No 21. dz. 25-11-74 - Dispenas R-
esina Munhoz, mat. 57.093, da fun-
ção gratificala de Chefe de 8300 na-
mero 53552. remhz-lo

SUPEP	 -°' °"° arG/ONA.L
FM PERNAMBUCO

k/9
"
 . 25-1.-74 Deeigra

DourivatGueda s Pereira. niat. 512,
para manem a fiança> gra:lacraia da
Vogal di 33844. drabolo 3-F; Na 9.059.
de 27-11-14 - a) Exonera, a contar
de 11-11-74, Antonio Pedro Moram da
Cunha, mat. 19.378. do cargo em ca-
rnicão d. Suteemetárar Regional de
Pecoal 31090, sirebolo 2-C. tendo
em vista, sua ~mala para o cargo
de SuFrintendente Regional a Foo
Cirande do alerte: br Nomeia lade-
ando da Costa Lapa:, mat. 20.823.
para azarem o cargo em comias-ao 811-
placai/da; Ne 9.e-10, de 27-11-74 -
~UM a pando a cantar de 11-11-
1974. Ederlindo da Ceeis Lopea, mat.
28 - 1123. do cargo em ~salmão de Che-
fe de Equipe, na 34191, airatolo 6-C.

~DIRETORIA REGIONAL
DE PLANEJAMENTO - ERPE

Ila 2. de 22-11-74 - Oss:gna Te-
reza Epifania Pala, mat. 801.129, aa-
ra mercar a função gratifIca ass de
Secretário 219 31188, sambei° 7-P.

817133ECRETARIA REGIONAL
DE leaSSOAL DA Siar

3.560, de 18-11-74 - Deslaa, a
pedalo, do Quadro de Pesem! do IalPS,
klarliada, Dantani Cardam, mstelcula
7.504, em faca de Mit amentadmia
como segurada da paradénc:a meai,
declarando nata em conseallancla, o
cargo de Oficial de Administração, M-
IM. 14, da que era detentora.

i.Relação SP n9 119, de 1974.
rre-aP N.. 4.818, de 25.11.74.

Primava do nivel 7 vara o ideai a
da carie de clames de Zelador, do
Quadra dc Pamaal do MPB. oa se-
guintes funcamdrice. tendo em vista
mamada da Comissão de Prornaçia
no procesaa na 2.392.518-73 e 'e
anarac com a zelada de concorren-
tes peblicada no 13S-023 210, de 31
de eutabro de 1,974, A contar de 31
da março de 1973; Por Merecimento:
Camilo nas Santos Oliveira. matri-
cula 5.499. lotado em 064.03; Jaza
Bradline de Mesquita. matrícula . .
10.193. lotado em 05-009: João (Minto
Gouveia. matricula 18.283. lotado em
21 a00; Luiz Fernandes. matricula ..
1e.8i4. lotado em 11-059: Almerindo
Domamos de aastia, matricula 23.383,
bardo em 04-000; Ariladas José dm
Santos, matricula 34.771, lotado em
21435; Meto? Castelain. matricida .
24.7e3. lotado em 20-023; Geraldd
Jatam, matricula 34.813, lotado em
11-01e: asila Martina Franco. matri-
cula 34.870. lotado em 11-075: Anto-
nio dos Santos. matricula 67.553, la-
tada em 23-000; David Baptista ar
Paula, matricula 67.579,. lotado em.
05-006; Nilo Nogueira, matricula ...
07 142. lotado em 23-000; Manoel Soa-
res de Salm matricula 67.810; lota-
do tal 23-000; Zaeariaa Pinto Maga-
lhaes. matrícula 67.897, lotado em .
23 .000; José Vicente dos Santos, ma-
trkria 88.174. lotado em 23-000: Otá

-vio Castilho de Oliveira Reta, matri-
cule 37.094, lotado em 19-022: João
Fatiga da Silva, matricula 87.539,

lotado em 13-020; Jogo Pacheco de

acras. Filho, matricula 67.552, lati-
do em 33-000; José Ferreira Dias, rea-
trama 89.623, lotado em n-aan;
Ralph Soares btaretiezini, matricula
14.31a lotado em 21-023; Praticai. inaCerteira Leão, m.atricula 67.526, Io-

dado em 19-053; Laia Pereira Lime,,
l,mauleula 48.182. »tino em 23-Oco;
1 a..teica Cs Samoa a:ha-a, mearai raa t7.574, latada em 23-e 0; tuteei
i Oseeareell tia Silva, metiam a 67.535,
atam em 23402; Pedro alaneas de
Mesquita- znatriacia 72.821, aetado era0e aeu; Gaba ei Perr Ira Trin d 1. d e,

.1 mat rícula 47.557, lotado em 23-COO:
lalaneel RufflaS de Mamar, marricua
e7.9m. lotado em 23-000; Palra Pe.

aleira Neta, matricula 67.081, Maces
lem 241-aaa: Alvare mcreira, matricula
42.7P9, lotado ein ta-asa: Miguel Mo-
nas das Santos. matrícula 68.080,
kntado em 23-000; Humberto Cana-

1 enrima matricula 9.786, lotado em .
.11-ea3; Maria Raia Duarte Gonçal-
rim. matrícula 67.273, lotado em ....
21-301; fleverina Damingzs Ramos,
mat-leula 67.141, lotado em 15-01aa
Praia-isca Correia de Araujo. matri-
cula 67.576; lotado em 23-005; Jose
Serras Games, matricida 67.712, lota-
do em 23-000; Armando Brito, matrí-
cula 47.799, lotado em 23-020; Anto-nio Pereira Lopes, matricula 10.073.
latada em 08-000; Antonio Alves Ma-
chado matrícula e7.154, lotado era
18-221; Otaviano laxtrigues de Bali-
?A, matricula 67.815, lotado em .-.
22-Cai; Daruião Pereira Neto, matrí-
cula 68 178, lotado em 23-000; João
de Souza Uma, matricula 47.835, a-
tado em 23-000; Por Antiguidade:
Naaido oliveira de Soma, matricula
15.507, lotado em 23-OCO; Alcebiades
da Eaha Ramos, matricula 39.281, lo.
tada em 19-001; Dizem Leme de 011-
retas, matricula 34.774, lceada em ..
21-022; Joraa José de Andrade Dal-
mora, matricula 34.822, lotado em
19 023; Geraldo Julio Duarte, ritalal-
rala 87.572, lotado em 05-600; Marno
Marcelo .
:Mato em 23-000; Libanlo de Soam
Maehado. matricula 67.958, lotado em
23-e20; Antonio Lira do Nascimento.
=tratas 67.597, lotado em 23-00o;
Joaquim Pereira Earroz, matricula
47.5e5, lotado em 23-0C42; Jorge San-
tiago, matricula 34.792. latada em.
21-027; Corsino Rodastes Batista.
matrícula 68.219, lotado em 23-000;
Jose Barbam E:antevi. matricula ....
67,4F-1, lotado em 23-000; Jcee Bata-
ta do Pauta, matricula 87.883, /atado
em 23-000; Joaquim Carvalho coa
Santos, matricula 6,7.710, lotado em
23-230; &basteio Radrigras da Cos-
ta, matricula 68.221, lotado em ....
22-e50: Isabel Silva da Souzamatri-
cola 67.771, Latam em 23-000; Pedro
Alas de Sanaa, matricula 88.318, lo-
tado em 16-030; Pandna Dias da Sia-
m, matricula 67.505, latada em ....
19-313: Alaldm Rodrigues Parto, ma-
:riam. 87.679, lotado em 23-000; JOãO
Atraia!, matrícula 34.782, latada em
1 94.-5; A contar de 31.12.73; Por
3e:caimento; Israel Francisco de As-

aa, matricula 67.584, lotaao em ....
23-050; Jaime F3111704502 de Armila
rantneada 68.0e5, lotado em 23-000;
For Antiguidade: Eusébio Jose Pon-
tes, matricula 67.594, lotado era ....
23-e,a; A contar de 31.3.74; Por Me-
recimento: Manoel Gomes da Silva,
:nata-ida 68.812. lotado em 13420.
A center de 30.6.74; Por Merca:man-
ca João Joré de Lima. matricula ..
5.432, lotado em 15-000. PaC-SP sul-
cara. 8.817. de 28.11.74. 1) Retificar
al Gatas de viganda das promoções
ao uivei 11 da série de careca de Por-
teiro, co Quadro de Pessoal do ex-
MPI. efetivadas pela PTC números
FP-5.153-71 e SP-8.209-74, publica-
das, respectivamente, noa BS-INPS
a-- 189-71 e BS-Dia 71-74, relativas
aos miraintes servidores, tendo em
vista proposta da Comiasão de Pro-
moçao no processo na 2450.314-89,
em face da existincla de novas amais
ocorrida: com a atualização do aces-
so à Raie de classes de Chefe de Por-
taria. Para 30.6.48: Francisco Porei-

ri Cunha. matricula 62.350, lotado em
13-039. Para 31.12.68: Josts V. Al-
tne:da, matricula 61.307, lotado em ..
114M; Albino Nanas,. matrícula
82.09e, lotado em 01-000. Para 33 de
janlro de 1969: José Eduardo topes
da Cesta. matricula 82.5e2, laudo em
17-140. Para 31.12.7a: Ilaro ru-
ma met:Mula 62.233. Liam. em
e54.00; Amoldo da ativa, met:lema
Varal, latada ene 19-220: Aamajo
Azeeala Carvalho, matricula 51.9e3
ritmar em 19409; Caras. 	
adia.a, matritula 62.2e1. latada em
e1dia0; Paulo Penri tia D'1,12x'a, ma-
trinta 42.=5, kaaaa era .ri3-020; Jose
Cegares Neto. matalcula • 51.53e, de-
traia em e1-000. II) Pr .:alava do ni-
vel 3-A para o nivel 11-13 da Crie
re mama de Paneiro, do Quadra de
Pm-aaal do es-IAPI, em *cardo eana
a relação de cancommates publicada
no 118-IDO na 30-74, ez ~les ser-
:adores: A contar de 31.12.191 Par
Meeecenenter: Joila Ferreira das Ne-
m, matricula 51.429. lotado em ....
06.900; Calmar Datem. matricula ...
54479, Meada em 01-000; Por Anti-
guidade: Francisco Rodriaaes de Li-
ma. matricula 66.384. lotado em ....
13-025; A contar de 30.4.71; Por Ide-
rmimanto: Helio de Arenoão, matri-
cula 51.782, lotado em 05-000; Geral-
do Vali:atina Casta, matricula 51.435,
lotaao em 46-000. A contar de 31 da
dezembro de 1971; Por Merecimento:
nanai Barros de limam Bfttenemart
=alada 48.547, lotado em 41-000;
Por Antiguidade: Jamnir Penetra.
matereala 44.591, lotado era 05-000. A
=lar de 20.6.72; Par Merecimento:
riam Dias da Costa. matzleata 52.200.
lotado em 06-000: José Prancheta Na

-tividade, matricida 48.509, latada em
05-000; Clama Jorge ~lua 40Casae, matricula 51.454, lotado em
ras-aa; Por Antiguidade: Julio Lealo
da Mela, matricula 51.439. lotado em
i5-00. A contar de 30.9.72; Por Me-
reennecto: Jarbas, Pereira. matricula
el.80, lotado em 17-000; Rubens An-
tatuo doe Santas, matricula 52.199.
lataa0 ma 08-000: Por Antaralaade:
ta:Adelino T. de Lemos, matrícula .
51.846, lotado em 17-000. A cantar
ae 31.12.72; Por Merecimento: Lula
debitam de Andrade Pontoo, matri-
cula 42 336, lotado em 01-001; Par
Antiguidade: Rraldeardzro B. de Oli-
veira. matricula 52.243. latada em ..
16-030. PTC-SP N°4.618, de 28.11.74
1) fletidos de 30.9.71 para 30.9.68 a
data de vigencla da promoção ao rd-
rd 11 da série de ciasses de Portei-
ra do Quadro de Pasmai do ex-IAP13.
efeavada pela PTC SP-5.957, -te
28.3.73. publicada no ES-DS n.• 194-
73, mlativa ao servidor Astrogatio
foomaca. na 6.683, latada tya DeeÇ5.-3
Geral; II) Promove do silve! 9-A para
a uivei 11-73 da sério de clames de
Porteiro, do Quadra de Pessoal da
ex-IAPB, de acordo com a relação de
amearrentes publicada na BS-D53-
141. de 25.7.73, as seguintes unido-
res, tendo em vista proposta da Co-
maasao de Promoção no processo ng-1"
me-a 2.150.513-89, em face da mes-
a/nela de novas vagas ocorridas com
tt atualização do aceno a série .12
alasses oe Chefe de Portaria. A con-
tar de 30.9.70; Por Merecimento:
José Mano da Sava Netto. =atei-
ma 13.618, lotado em 13-818, lotado
em 17-000; Au gusto Timoteo da Sil-
va, matrícula 29.341. lotado ma ....
14-1110; José Martins de Anexada ma-
trieula n.• 12.859, lotado em 01-000:
Camada da Silva Azevedo, matrícula
ria 26.042, lotado em 04-000; Fartara
Domingos da Silva, matricula núme-
ro 10.813, lotado em 13-000; Ramela
Ferrando Martins, matricula 16.044.
lateeM em 17400; Oswakia Santana.
maericula 4.374, lotado em 06-000:
João Ritmando Barbosa. matricula
9.833, lotado em 07-000: A contar de
20.9.70; Por Antiguidade: Jata Gen-
til Campos, matricula 25.937, betado
em 08-000: Uno Neves da Silva, ma-
tricula 11.252, lotado em 08-000: Val-
er? Peçanha. matricula 12.124, lota-
do em 01-0)00; Waltar Cerquei" ma'

Cae-ano. matricula 11.699. latada em
1a-nee. A cantar de 3/.12.72; Par ale-
recanentc: Orlando Cantinho kaacha-
do. matricala 3.300, lotado em 06-0110,
eaa-C-SP n.• 6.420, se 21.11.74. NO'-
meia por aceno para o arar de Che-
fe de Portaria, Gar-331,	 13,
Quadre de Pessoal da ex-L51•13, ar re-
gaitam Porteiros, nivel 11, tendo ani
vista ir:posta da Comissão de Aces-
so no roer:aso na 2.017.700-67 e de
saci-do com a classificação dc emana
rental pubarada no 13S-DG a 30,
• 23.11.74. A contar de 31.3.64:
kr=Maoo de Assis Mudei. =aderna
737, lotado em 15-000; Obvia Rocha.
:mancais 23.882. latada em 21-000:
Alain° José Sanlang, matricula 2.508,-
lotado ar 06-000; Franateco ~mas
dm Santos, matricula 2.479, lotado
cm 05-0M; Domingas Tdradra, matri-
aula 3.384. lotado em 06-000; Jami Pi-
almero, =Cinda 4.493. latada era
C1a,00. A cantar de 31.3.62; José
Banano da Silva, matricula 10.749,
tO elo em 01-000; Jas-é Moreira Finam
matricula na 12.284, lotado em ....
taaaad; Mulo Casar de Carvalho, maa
alcula	 28.215. lotado em 05-4:10;
Adatlao de Oliveira. matricula 	
26.2a2. lotado em 06-000; ~abe* Pe-
rda. Tavares, nutzimila 13:203, .13*
lado em 05400; Antonio Silva. ma- .
tilada 25.301. lotado em 06-000. A
matar de 31.3.70; Sebastião Carlos
elos Santos. raatricala na 15.273,
lado em 08-009. PTC-13P 4.4121,
de 28.11.74. Nomeia par amas, para
o cargo de Chefe de Pararia, GL-3111
nivel 13, do Quadro de Pessoal do
ex-1API, ca seguintes Porteiras. nasal
ti., tendo em eleta progxeta da Co-
nasrão de Acesso no processo ufane-
m 2.017.73047 e de acordo moa a
ramificação de eancorrentes publi-
cada no 1311-DG n." 229, de 25.11.74.
& tonta: ae 31.3.611: Atielldo Pereira
de Lana naatrímla 14.30, lotado em
t1-ue0. A cantar de 30.9.68: José Pe-
rcam aos Santos, matrícula 78.847, lo-
tado em 11409; Walter Sumia la
Silveira, matricula 5.519, lotado em
06oe00. A cantar de 21.3.139: Jogo
r..attnal neta, matricula a° 53.903.
!Mala em 11-000. A contar de 30 do
?Membro de 1970: Emir da Cruz Ma-
zoado, matrícula 53.800, lotado ma
11.014; Caos Ramos de Oliveira, ma-
tricula 43.481. lotado em 014e0;
Admiro Antonio de Mello, matricula
48.276, lotado em 23400; Roberto
Dantas, matrícula 48.199. lotado can
33-000; Ray ~mama, matrícula —
48.343, lotado em 01-000. A tontas
de 31.3.71: Nagils Galeppe Farah So-
binho. matricula 70.889, latada em
12-090; Ude Alberto Peçanha th.);
Santos, matrícula 44.448, lotado
01-003. A contar de 30.9.71; Nela' oa
Jaat das Santos, matricula 81.833, lo-
tado em 13-000. A contar de 31.3.12;
José Vicaletro Abalada, matrícula ...
61.387, /atado em 11-000,• José Too-
dwala dos Untai, matrícula 51.923
lotado em 15-000; Ito Pernandea
Gonçalves, matricula n.• 48.447, lo-
tado em 91409. A contar de 30.9.72;
Jato da Costa. =Calcula 61.824, 10-
eado em 06400,
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dl Mensaiments:
• lavagem com Agua unharia de

todas as paredes e azulejes copa, res-
taurantes, bani:alma e outras deSiees-
ciencias omie toe ne(~10;

— enceramento do =MÁ encere.-
veie;

— limpem geral com aspirador de
pó em sedas as cortinas.

e) Trimestralmente:
— limpe= e polimento das esqua-

drias de aluminio;
- ling,cm e conservado das co-

berturas do EdIfIcio;
21 fornecer e empregas na execução

dos serviços, equipamento e material
de limpeza de primeira qualidade, ad-
quirido por sua conta exclusiva e se-
gmed0 especificações fornecidas pela
Administrador do Edificio-Bede;

3) a executar os trabalhos em dois
horários: noturno diurno, adotando
os melhores métodos agi/Mareia a este
ramo de atividade e utellsancto pessoa)
habilitado e idóneo;

4) a manter em zernee doia encar-
regados, responsáveis pela ~cita
execução dos traba.hes e oncialua
dos serviçais. Os encarregadas serão
responsávies pela guarda das chaves
das salas abrindo e fechando as por-
tas para efeito de empena e conserva-

Mania Primeira — A FINEP, na
qualidade de Secretarta Executiva co
Pando de acordo com o Decreto nu-
Mero 68.748, de 15 de junho de 1971,
entmgará ao Beneficiário recursos do
Pando no montante de ate 	

4.e00.000,00 (ilustre milhões. c
ouinhentas mil eruzeires), na 1OIV2
da autorização do Inceis:ensalmo Se-
nhor Presidente da ~orce. na:r
na Expande de Motivos ne 212-11,
IV do setembro de 1974, a sere;n te-
'embalsados à conta dos recuara co
Fundo.

ezde.scas Segunda — o rece...as
serão liberados pela FINEP de acor-
do com c:cmograma a ser cetato.e..:i,o
previamente, contointe as elsposk'ar.;
flrosiaa para a exumes/o °torneira-
ria e os objetem do .Jecreto-iti m-
inero 719-60. Para aisdmerão em Ide

-nese esnedais dentro ie ~ama
Regional de Desenvolvimente C:ene-
/mo e les.nolóseco — PEDCle defme
doe na 44 Remito do Conselho In-
teramericano para a Educado, a M-
eleis c a Cultura em Mar dei Piara.

2. A FINEP pudera solicitar do
rent/kik-10 a revisto do trdnOtraTna
lefedie, do modo a ajustá-lo is rens
necessidades do projeto.

Cidasuke Terceira — () Beneficiário
&e compromete a:

at Colaborar com a VINFP, quan-
do solicitado, na fornualação e análi-
se de programas e projetos de Inte-
resso para o desenvolvimento cientifi-
co e tecnológico;

b) Permitir à FINEP a permanente
fiscalização quanto aos aspectos téc-
nicos e finaneeros relativos ao pro-
jeto;

C) Pagar, com recursos próprios, Ia
despesas de publicado deste instru-
mento.

Matula Quarta — o Beneficiário
Submeterá à apreciação da ?INEP,
relaterfos semestrais de execaciio co
projeto devidos a contar da date de
assinatura deste Convênio. O Relato-

TÉRMOS DE CONTRATO
rio Final será apmertai:o na data Cidtacda Primeira — Do objeto —
estabeLec:da rara a preatnção de cot- Esto Contrato tem par objeto a pres-
tas (CI.:lu:sua Quinta, itens •	 Lição de serviços de conserracê* 	 e

c1s7,42 424,!,;t4 —_ os g ..,1,,,;4 ele. limpeza do Mi/feio-Sede do GZEPOT,
tunda,: ccm o rzeureua _ie cace teets inelLmve, garaZaft andes e ereta ex-
e cá..134zia r-r4„,„tra coavenio, ternee e, eventualmente. residências
Sera* Cb;C:.* de pers*-4ção de contas à oficiais e Vek11106 pertencentes ao ...
FINEP e à Inspetoria Cteral de Ft- oElPo'r-
da.nças ds 6:tentara, doravante de- Cfdasuta Seçanda — Forma de
~leda InsPetnris, em ama a ser ezecuçdo — Os serviços neceaárlos
estatelerdtLa &traves de eartas us quais execução do cbjdo deste Contrato se-

rão prestados ;ela Contratzete, *ener-
vadas as melhores técnicas em mo e
de acordo coes a proposta da Contra-
tada, e com es esPeelficagies constan-
tes do Edital de linnada de Preços
• 12174-DA.I, que passam a inte-
grar este Contrato.

Cldunda ferreira — Obrignoéts da
Contratada — Obriga-se a Contra-
tada:

1) a. executar os seguintes serviços!
a) Diariamente:
varrb;ão de todas as dependén-

cias;
— limpeza geral com espanador •

flanela de todo mobiliário e Men:selos
divinos:

— coleta do ião 2 (duas) reme ao
dia, sendo a primeira efetuada no In-
tervalo entre es dois expedientes;

— limpeza e desinfecção de todos
os gabinetes sanitários;

— limpem e polimento de cinzeiros
e utensílios de metais:

— passagem de enceradeira nos pi-
sos encerrados. visando à manutenção
do brilho;

— lavagem das esquadrias e de to-
dos os pisos laváveis;

— limpeza interna de todas os ele-
vadores, serviços estes executados com
produto &propendo:

— limpeza de todas as portas exter-
nas dos elevadores, bem como suas
guias;

—limpeza e lavagem das emas ex-
ternas do prédio;

— limpeza e conservação dasdivi-
sórias, suas portes, maçanetas e vi-
dros;

— limpeza de todos os tapetes, res
sadeirsa capachos, cortinas, persianas.
etc.;

— limpeza geral com aspirador de
pó elétrico de todos os tapetes, corti-
nasete.:

— lavagem, com água e produto,
adequados, das viaturas.

b) Semanalmente:
— "memento de todas as áreas

enceráveis;
— memento de todos os metais dar

lumindrbs, mens. cadeiras;nr.6/39140061, daqui por diante deno- — enceramento de todas as divise-
minada apenas GEIPOT. neste ato rias de madeiras e paredes de iam-
representado por seu Presidente, En- bils;
!lenheiro Cloraldino Soares Severo, — polimento de todos os rativets eem poderes Ir_	 crnieridos pele atem:nos de madeira:
inciso I, do artigo 15, dos Estatutos — limpeza interna dos viOrns e vi-
da Empresa arrear, censtituida pelo tiram das fachadas do Edificlo;
Decreto t,• 73.100, de O de novembro	 com polimento, do teclasde 1973 e a firma Confederai A. as esquadrias, basculantes, peitoris e— Comércio e Indústria. com sede rodapés:

— limpeza de manchais de qualquer
natureza que surjam nas paredes, por-
tas e áreas pintaram!:

— polimento de todas as Mimas de
mármore:

da sob o :e* 33.3924321004 e inserido ces tais como: geladeira. focões. ar-

pRESIDÉ.NCIA
DA

REPCBLICA

SECRETARIA
DE PLANEJAMENTO

Financiadora
de Estudes e Proletos

Comsdnáo çae entre ti fe..7.en a j.nan-
Estunos e Pra.os

FINEP e o Comelho Mcclowl de
Pesquisas com a intervieueecio da
Secretaria as leanejameete da Fre-
sidereia da Repúblico.

Pinanc;adora de Estudos e Pro-
jetos — FINEP, empresa pública re-
gida pelo Decreto r 11.133, de 21 de
setembro de 1Z com sede em
a. DistritoDetrito Federal, e servia nesta

desde na Avenida Rio /Manco nerne-
eo 124 — Ge andar, daqui por diante
denominada PINEP, neste ato repee-
anatada por seu Proiedente Dr. Jose
Pelado Ferreira. e o Conselho Naco-
sal de Pesquisas, regido pela Lei 4533,
de It de dezessibro de 1964, com sede
nesta cidade, na Avenida Marechal

amara. so 350 — 6' endar. adiante
denominado Beneflefirice neste ato
representado por seu Presidente Dr.
José Dion de Mello Telles, eern a ui-
terveninacia da Secretaria. de Plane-
jeasento da Presidência da Repúbli-
ca, adiante denmennuda Secretaria.
mato ato rem escutada pelo Presiden-
te da ?INEP, Dr. ~é peltimo Fer-
reira, conforme delegado de alimpe-
eirada do Ministro de Meado Chefe
da Secretaria, atravée da Perderia
a* 639-8, de 24 de setembro de 1074,
tendo em vista a ~maldade de re-

a aplicação de recursos do Fon-gula!
Nacional de Desenvo'ronento M-

enti/leu e Tecnológico (FNDCII,
adiante denominado Fendo em pro-

=
a cargo do Beneficiário, rec-
o presente Convénei sob as se-

guinte* Claumeas:

ticarao fazendo parte ireeerante dez-.
te Convênio e de cujo teor será cien-
tifIcae..a a Inspetoria, obrigando-se
ainda o Benelieetrio a apresentar, se
assim o exigir a FIEM por terça da
Cláusula Tercem demonstrações pe-
riódicas da atanado dos recue-As.

~elidido dm recursos
2. No caso de não utillsadoneete

par força deste Convento, o saldo de-
verá ser recolhido ao Fundo até 60
(somente) dias após a data estabe-
lecido, para a prestação de contas.

aduela Sesta — O presente Cm-
vento entrará em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da
untas.

E por assim se acharem convenci°.
r ados assinam o temente instrumen-
to em 1 (uma) via na presença das
testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de
1974. — José Pelado Ferreira — José
Mon de Mello Telles.
(14* 54.430 — 30-12-74 — Cr$ 140,04)

MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES
EMPRESA BRASILEIRA

DE PLANEJAMENTO
DE TRANSPORTES

Contrato para Prestaedo de ~VIM
de conservação e limpeza que entre
si jazem Empresa Brasileira de
Planejamento de Transportes —
DEIPOT e a Firma Conjederal

nn•• COMérC10 e indústria.
A Empresa Brasileira de Planeja-

mento de TransportesGEIPOT,
Empresa Priblica vinculada ao Minis-
Veio dos Transportes. sons sede em
Brasília Distrito Federai, estabeleceria
à esplanada dos Ministkrioe. Bloco e.

8.• e	 andares, inscrita no Ca-
dastro Geral de Contribuintes do bit-
Matéria da Fazenda sob o ne 	

Rua dos Andradas n.o ee. orupo 305,
Rio de Janeiro, Estado da Guanaba-
ra, e com filial nesta Capita/. na Q.
201, Bloco "A", ne 33, Distrito Fe-
dera!, inscrita no Cadastro Geral de
Contribuintes do Ministério da Pesca. — limpeza das copas e seus perten-
no GDP n. 111.608, doravante desig-
nada simplesmente Contratada, neste
ato representada peei Sr. José Feerie
Fagundes Campes, brasileiro, casado.
economista, residente e domiciliado
nesta Cidade. SQS 310. Bloco "C",
apartamento 204, portador da Cartei-
ra da Identidade ri.' 5.962 -- RO, CIC
ne 044587027, com poderes de repre-
nentação conforme contrato social nes-
te exibido e que fica arquivado no
OEIPOT, tem justo e contratado a
prestação de serviços de conservação
e limpeza do Edifício-Sede do 	
GETPOT. situado DO Setor de Autar-
quias Sul. Quadra 2. Lotes 8 e 15-A.
eco Brenha. Detrito Federa), median-
te as cláusulas e condieões seguintes:

márlos, de.; com emprego de baste-
ricidas e germleidas:

— limpeza (lavagem geral de todas
as dependências da garagem).

clehenvenclmente
— desinfecção e limpeza de toda

rede de esgotos:
— enneeza Reid das luminárias:
— limpeza geral das Macas, cleadror

e painéis:
— vasculhado gerai dos tetos e Pa-

redes:
— limpeza da tubulação condutora

do lixo: •
— limpeza das cortinas.
— limpem dia car.alizacées de deur

pluviais, telhados, caixas d'água e cai-
xa de esgoto e gordura.

ebsel
5) a colocar 40 (quarenta) serviçais

nos trabalhos de conservação e nne
peza, ooservando-se no.ário notur-
no para o trabalho as maior porte,
obedecendo a seguinte escala: serviço
noturno 28 (vinte e oito) serviçais e
1 lime/ encarregado: serviço (demo
12 (doze) serviçais e 1 (Irno) IMMIX--
regado;

6) • observar a disciplina, o decoro •
e o respeito entre cem empregados e
entre estes e terceiros vitando gritos,
algazarras, amenos. conversa CM TO
afts, cantorias, bem como a não ed.
signar para execução dos serviços a
seu sargo, serviçal* que a Achninisea-
do do GZ1POT considere indesejá-
veis;

7) a manter em serviço devidamen
te legalizsio e segurado, o número d
eminegados fixado neste Contrato e
atender, dentro de 43 (quarenta e
oito) horas, os pedidos de novas a-
presentações feito pelo CUIrPOT;

8) a apresentar as seus empregados
1:.4 locais de trabalhe devidamente
uniformizados e munidos do respecti-
vo carteei de identificaseta com pan-
tuatidade garantida, isitn tendo per-mitida. para tal finalidade. o teu de
viaturas destinadas ao na:aspa-te de
eervideres do GEIPOT:

9) exibir, eema e que saltitada. a
relação nominal dos seus empregados
com a respectiva Ume/lado

'
 can-

do-se cembecimento weelo ao Admi
testador do Edifielo Sede, das Gee-
:ações advinda* de mutuais eubsti-
tuições. exclusões ou incentise;

101 a respensabilisarese, pua exe-
cução dos serviços com a,s ntra.ntida-
des minhas estabelecidas;

111 a submeter previamente ao ..
GEIPOT a relação de sena emprega-
dos acompanhados dos docniecnios
que Indicam sua Idoneidade • !den-
sidade;

12) a responder por todos os ónus:
como miruim, encarna sociais, uni

-formes, taxas, impostos e seguros que
Incidam sobre o objeto deste Contra-
to;

13) a providenciar o pagamento de
salários da seus empenados até o dia
10 do mis subsequente ao vencido;

14) a responder por qualquer aci-
dente de que possam se vitimas seus
empregados, bem COMO pelos aciden-
tes causados a terceiros:

15) a substituir, sempre 4,35 exi-
gido pelo GEIPOT qui:quer de seus
empregados em serviço. rufa aluaOto,permanência ou rompo tsmento vejaulgado prejudicial ineorveniente ou
insatisfatório à disciplina da reparte.
:ft2 4211 interesse do serviço etIblico;

16) a manter e em-nto credenliado
etP Contato diário com o Administra-
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dor do Editicio Sede para tratar de
s s unto relativo ao serviço.
9 19. O GIILPO-T poderá alterar o

21funero de sreviçale, para atender as
necessidades do serviço, utilizando-os
na conservação e limpeza de outros
dependências pertencentes à Einpre-
sa, inclusive apartamentos e residén.
cias oficiais.

§ 2. O GEIPOT podara solicitar da
firma CONTRATADA que sejam co-
locados à sua disposição, para ser-
viços eventuais de curta duraçao, em-
pregados para prestação de serviços
gerais de limpeza, mudança do mó-
veis e outros serviços braçais, em or,-
ral.

Cláusula Quarta: Fiscalização —
O GEIPOT fiscalizará a execução dos
serviços através do Departamento de
Administração que indicará um Ad-
ministrador para o Edifício Sede, fi-
cando a CONTRATADA obrigada a
prestar todos os esclarecimentos nue
lhe forem solicitados pela Eiscalza,-
ção, bem como a cumprir todas as or-
dens dela emanadas.

Cláusula Quinta: Responsabilidade
Técnica e Civil— A CONTRATADA
assume toda responsabilidade técnica
e civil pela execução dos serviços cora
tratados, perante o GEIPOT e ter-
ceiros, na forma da legis l ação em vi-
gor, bem corno por dano resultante do
mau procedimento, dolo, ou culpa de
empregados ou prepostos seus o ten-
da, pelo fiel cumprimento dar leis e
normas vigentes.

Clausula Sexta: Valor e DOiCtOD —
O valor glebal deste Contrato é de
Cr$ 323.136,C4) (trezentos e vinte e três

dna cento e trinta e reis cruzeiros),
alterável apenas, em raz5.o do que dia-
põe o Decreto-lei n9 185, de 23 de
fevereiro de 1967, e tendo em vista
que o preço global mensal para exe-
cução dos serviços é de Cr$ 26,928,00
(vinte e seis mil o novecentos e tinte
e oito cruzeiros). A despesa decor-
rente deste Contrato correrá à conta
do Orçamento Consolidado da Em-
presa GEIPOT para o presente exer-
cício,. Elemento de Despesa 3.1.2.2 —
Outros Serviços de Terceiros. Nos
exercícios subsequentes a desfasa será
empenhada nas verbas que foram
consignadas para os serviços objeto
deste Contrato.

1 P. Os serviços que vierem a "ser
prestados nas residências oficiais e
na •vagem dos veículos serito pagos
ft. vista da quantidade de profissio-
nais, e de acordo com. os preços cons-
tantes da proposta da CONTRATA-
DA.

1 29. Pão haverá acréscimo no va-
lor do serviço em decorrência do tra-
balho que, porventura, vier a ser rea-
lizado em regime extraordinário, sal-
yo quando sollietado pelo GEIPOT
Asando atender situações 'especiais.

1 30 Havendo, por solicitação do
GEIPOT, alteração para mais ou pa-
ra menos, nas Quantidades de profis-
sionais indicados na Cláusula ante-
rior, haverá a consequente majora-
ção ou diminuição na quantia total
a ser paga a CONTRATADA, em va,
lor correspondente à alteração veri-
ficada.

Clausula Sétima: Forma de Paga-
mento — O pagamento dos serviços
iserá efetuado pelo Setor de Movimen-
tação dt) Recursos Financeiros do ...
GEIPOT, mediante depósito em conta
no Banco do Brasil S. a. até 10 (dez)
dias após a apresentação da com-
tente fatura poa CONTRATADA, ela
aridamente atestada pala Fiscaliza-
ção, a qual deverá ser acompanhada
da documentação comprobatória dos
serviços prestados, bem. como dos

'Comprovantes de quitação salarial dos
empregados da CONTRATADA e dos
encargos sacies discriminados na
proposta.

Cláusula Oitava: Prazo — O prazo
para execução dos serviços contrata-
dos é de 12 (doze) meses, contados
da data da assinatura do contrato,
toando automaticamente prorrogado

por lanais perimias, cie não houver
manifestação em contrário elas par-
tes, com ante.cedencia mínima de 30
(trinta) dias.

Cláusula Nona: afu:ta — Em caso
de irmelimplemento de qualquer' das
cláusulas contratuais par parta' da
C-CreTTRATADA, poderá o GEIPOT,
a seu critério, aplicar multas de va-
lor variava, entre 1 (hum) o 5 (cin-
co) salários mínimos em vigor no
Distrito Federal, sem preedzo do di-
reito de aplicar multas sucessivas
forma estabelecida pelo Edital de Li-
aitapao. As multas são independentes
e cumulativas e sarem aplicadas me-
diante notificação escrita à CONTRA.
'FADA do dever de recolhe-Ias, den-
tro do prazo improrrogável do 2 (dois)
dias consecutivos,' contados da data
do recebimento da notificação, ren-
do lhe deferido o direito de, após o
recoo himento da muita, sollictar re-
consideração ao Presidente ao 	
GELPOT. dentro do prazo de 30 (trin-
ta) dias. As multas serão recolhidas
pela CONTRATADA ao Setor de Mo-
vimentação de 122,CursC,3 Financeiros
do GEIPOT, no prazo acima especi-
ficado sob pena de cobrança na forma
da lei.

Cláusula Décima: Canção — Para
fiel aarantia deste Contrato. a CON-
TRATADA manterá depositada nu
Banco do Brasil S. A. a importância.
de Cr$ 10.000;00 (dez mil cruzeiros),
caucionada para. efeito da participa-
e5.° na Licitação. A caução somente
poderá ser restituída à CONTRATA'
DA 15 (quinze) dias após o cumpri-
mento total das obrigações assumi-
das. No caso de rescisão do contrato
por inadimplemento de obrigação por
parte da CONTRATADA, reverterá
para o GEIPOT o valor da canção.

Cláusula Décima Primeira: Rasei-
são	 Este Contrato poderá ser res-
cindido unilateralmente' pelo 	
GEIPOT ou bi ateraimente, palas par-
tes contratantes, atendida sempre a
conveniência administrativa.
A critério do GEIPOT caberá a

rescisão do Contrato, Independente-
mente do interpelação judiciai, me
diante aviso prévio de 30 (trinta) dias
;e:

ai a CONTRATADA as tornar in-
ace aente-

le os dia el(ca forem paralisados por
mais de 10 (dez) dias sem motivo jus-
tificado, a juizo do GEIP01.;

c) houver desistencia por parle da
CONTRATADA da prestação dos ser-
viços objeto do presente Contrato;
dl a CONTRATADA deixar de cum-

prir, mesmo que parcialmente as con-
dições deste Contrato;

e) a CONTRATADA subcontratar
sreviços, no todo ou em parte, sena
prévio consentimento do GEIPOT; e

f) ocorrer a superveniência de lei
ou de decisão judicial eme torne cate
Contrato inexequível.

A CONTATADA perderá direito
• restituição da caução se a rescisão
ocorrer na forma das alíneas t), c, et
e e desta Cláusula e, em todos os ca-
sos, não terá direito a qualquer In
denização ressalvado, apenas, o rece-
bimento do valor dos serviços efeti-
vamente prestados até a data da en-
trega da notificação da rescisão.
Quando a rescisão não ocorrer medi-
ante acordo com a CONTRATADA,
o GELPOT se reserva o direito de pro-
mover a suspensão ou o cancelamento
do seu registro no Cadastro de fir-
mas habilitadas' à prostação de ser-
viços de conservação e limpeza e a
cobrar, administrativa ou judicial-
mente, indenização por perdas e da-
nos. Em caso algum, o GEITOT pa-
gará a CONTRATADA por encargos
resultantes da Legislação Trabalhis-
ta 3 da Previdência dedal, bens come
aqueles resultantes dos atos ilícitos
praticados pela CONTRATADA
seus prepostos.

Cláusula Décima Segunda: Publi-
cação — Esto Contrato será, publi-
cado na Diário Oficia/ da unitie, peie

'OEDPOT e descontado da CONTRA-
-.CADA no ato do pagamento da pri-
meira fatura.

Cláusula Décima Tercei?as leom —
Ressalvados a privilégios tateies, fica
aleito o FORO- da Cidade fb, Brasis
lia, Distrito Federal, para dirimir
quaisquer devidas oriundas deste
Contrato.

E, por assira estue-ema da acordo, os
representantes legais do G.EIPOT e
da CONTRATADA assinam o presen-
te Contrato em 5 (cinco) vias de igual
teor e formas para um só efeito, na
presença de duos tese-manhas abaixo
nominadas e assinadas

Eu, José Ribamar Leite de Olivei-
ra, Assistente Administrativo do ..
GEIPOT, com exercício na Assesso-
ria Jurídica, lavrei o presente Vou-
trato e assino por último.

Brasília, em 2 de janeiro de 1975,
Eng9 Cloraldino Soares Severo,

Presidente do GEIPOT José FPlipe.
Fagundes Campas, Representante da
CONTRATADA.
(N' 87-B — 3.1.75 — Cr$ o20,00)

—
Contrato de Locação e manutenção de

Equipamedo que entoa si lacem
Empresa. Brasileira de Planejamen-
to de Transportes	 GEIPOT e a
firma Burioughs Eletrônica Udu
na forma abaixo:

A Eniprma Brasileira cie Planeja-
mento da Transportes GEIPOT,
num-mas Pilhem virsculada ao Mi-
nistério da Tia iianuilies, com sede em
l3rasilía, Disirit Federal estabeleci-
tia à Esplanada dos Ministérios. Blo-
co 9, 29, 89 e 9 9 andares inscrita ao
:adastro Geral de Contribuintes do

Mi-raster-10 da Fazenda sob o
00366914/0001, daqui por diante de-
nominada apenas LOCATÁRIO. nes-
te ato representado por seu Presiden-
te, Engenheiro Cloraldino Soares Se-
vera, com puderes bastantes conte-

ciclos pelo inciso I cio artigo15
'Estatutos da Empresa GEIPOT cons-
tituída pelo Decreto 119 73.100, de O
de novembro de 1973 e a firma Bar-
rugem Eletrenica Ltda., estabelecido,
nesta Capital, no CS 5 Sul, Bloco C.
Lojas 16a-172 inscrita no Cadastro
Geral de Contribuintes do Ministé-
rio da lagaanda sob o n9 .............
33 426 420/0014, doravante denomina-
da apenas LOCADOR, neste ato me-
presentsao por aeu Gerente, Sr. José
Duarte Pereira Filho, comerciário,
brasileiro portador da CI ir 111025,
do Distrito Federal, CIO 000307401, me-
sidente e domiciliado nesta Capital,
com poderes de representação, con-
forme Procuração anexa, reni entre
si justa. e contratada a locação e ma-
nutental o de equipamento pelo prazo
de 2 (dois) anos, de acordo com as
seguintes condições:

Clausula Primeira: EquipaMento c
Valor Locativo O equipamento ob-
jeto do presente contrato em-opõe-se
das unidades discriminadas no Anexo
1, onde se acha estipulado o aluguel
mamai relatteo à utilização do equi-
pamento, o qual será computado o,
partir do dia seguinte àquele em que
o equipamento for entregue.

9 P. O valor iocativo será reajus-
tado na forma convencionada 'no A-
nexo 1 do presente contrato .

29 , O limite de horas, previsto
no "caput" desta cláusula, entende-
se para coxia mês civil, nig) sendo
permitida a compensação, em deter-
minado mês, de horas não utilizadas
em outro, salvo se a não utilização
decorrer' de defeito apresentado pelo
equipamento.

1 39. O tempo do utilização será
registrado em formulário próprio de
conformidade com o disposto no Ane-
xo 2 deste contrato e/ou por medi-
dores apropriados colocados no equi-
pamento,
. Cláusula Segunda: ()nus inicats

rmemetio — O LOCATÁRIO, além do
valor locativo mem:, pagará no LO-
CADOR à quantia, estabelecida no
Anexo 3, segundo as condições NU es-

tilintadas, concernente aos ónus ini-
ciais para colocar o equipamento cie-
vidamente instalada e pronto paira
ser utilizado pelo LOCATÁRIO.

Cláusula Terceira: Pagamento de
Valor Locativo — As faturas relati-
vas ao valor locativo mensal serão
emitidas adiantadamente no Oídio de
cada más e deverão ser liquidadas
dentro do mês da emissão sem eles-
tonto.

Parágrafo único, Os aumentos do
ra or looativo serão incorporados ao
valor da fatura crrespondente., ao mês
rua que correrem, OU na do mês sub-
sequente.

Clausula Quarta: Dotação -- A
despesa decorrente deste contrato cor-
rera à conta, do Orçamento Consoli-
dado da Empresa GEIPOT para o pua
sente exercício, Elemento de Despesa
3.1.3.2 — Outros Serviços de Tercei-
ros, Nos exercícios subsequentes a
despesa será empenhada nas verbas
que forem consignadas para os ser-

r

iços objeto deste contrato.
Cláusula Quinta: Prazo de Entrega

— O prazo de entrega do equipamen-
to é aquele estipulado no ANEXO 1
a será contado a partir da data da
assinatura deste contrato, focando o
LOCADOR isento de qualquer reaa
ponsabilidade, por atrasos motivados
por causas alheias e independentes de
sua vontade.

0M2t5/221 Senta: Instatação
equipamento objeto deste contrato
sara instalado pelo LOCADOR, e pas-
to em condições de funcionamento,
no local amimado no ANEXO 1 do
presente contrato.

9 19 O LOCATÁRIO obriga-se a
fornecer e manter local adequado à
instalação, com todas as característi-
cas eapecificadas pelo LOCADOR, no
ANEXO 4, inclusiva quanto às no,
sessiciodes de energia e força,. refris
deração e demais condições ambiens
cais, assim como proporcionar ()sinalas
necessários à, execução da instalação
o o desencaixotamento do equipamen-
to.

1 20. -A data em que o LOCADOR
notificar, por escrito, o LOCATARIO,
de que o equipamento se encontra em
condições normais de funcionamento
e pronto para ser utilizado, será con-
siderada a data da entrega do equi-
pamento, para todos os fins deste
contrato.

Cláusula Sétima: Prazo do Contra-
to — Este contrata entrara em vigor
na, data. de sua assinatura, sendo
locação válida pelo prazo indicado em
seu preâmbulo, o qual será contado a
partir da data em que o equipamento
for entregue pronto para ser utiliza-
do, na forma do disposto no parágra-
fo 29 da cláusula anterior.

1 19. Caso o LOCATÁRIO venha a
rescindir, sem justa causa, este con-
trato antes do seu termo, ficará obri-
gado a indenizar O LOCADOR pelo
valor correspondente a metade dos
aluguéis mcasai, referentes aos meses
que faltarem para completar o prazo
estabelecido no "caput" deste cláu-
sula.

1 20. Se, até 90 (noventa) dias an-
tes do termo contratual, nenhuma
das partes comunicar por -escrito te,
outra o seu desejo de dar por findo o
contrato este ficará automaticamen-
te prorrogado por prazos suce.ssiVoa
de 1 (um) ano, sendo o valer Motim°
mensal determinado conforme as dis-
posições do parágrafo 19 da Cláusula
Primeira.

Cláusula Oitava: Manutenção .*
O LOCADOR manterá o equipamento
em boas condições de funcionamento
e efetuará os necessários ajustes e
reparas, sem ônus para o LOCATÁ-
RIO, cio segunda a sexta-feira ex.
cluindo-se feriados, no horário da
8,00 ás 17,30 horas. Para esse fim,
os representantes do LOCADOR de-
verãb ter sempre pleno e ivre acesso
ao equipamento, sujeitando-se, entre.
tanto às normas de seguranças do LO.
CATAlgg..



..eNeiX0 1
1-- A eonfleure-Ção do equipamento com o correspondente valor Desativo

mensal, na forma da Cláusula Primeira deste contrato, Q qual será instalado
na Cidade de Bresilia, Distrito ',curai.

Especificação

Processador Central com 321a
memória e 1 MI-1 	

Mamona Adielonal de leKB
Leitora t't3 Cartões de 80 colunas —

200 OPM. 	
Contraia da A-9414-1 	
Impressora de 164 LPM 	
Controle da A-988 	
Console Impressora 	
Pin Rem Duplo 	
Unioade de fita magnética 800

BPIM canais 10 KE 	
Oonirole de A-9491-2 	
Unielaer de Discos removível, mag-

nético Dual Drice — 9,2 MB 	
Contrcie de A-9281-12 	
Perfurador 1 Interpretadoral Verifi-

cedera de Cartões de 80 colunas

Quant.

Noticio

Aluguel
mensal

Cr$

01	 13-391
01	 A-9i31-12

01	 1	 13-489-1
01	 1 PC-820

01	 B-111
A-983

01	 13-245
01	 A-0343-2
01	 PE-29
01	 A-04(i1-2

01	 13-11-2
(l1	 A-9414-1

01	 B-711
'7.218,73
2. 466,75

072,75
250.00

2.232,87
190,25

1.250,25
181,22

2 . 242,50
439,87

5 . 028,37
227,15

1.904,40

1	 Total 	 	 24.414,93

(Vinte e quatro mil, quatrecentos e quatorze cruzeiros e oitenta e cinco
centavos)

2 -- O reler locativo eerti empastado na entrega do equipamento e dai
por diante, no início de cada trimestre cio ano civil de acordo com a variação
do custo de vida' eenemante es ineices Econômicos Regionais (GB) Coluna
I da Revista Conjuntura Econmema editada pela Fundação Gatilho Vargas,
considerando-o se que o valor acima foi calculado com base nos indices do
mês de novembro de 1974.

3 — O Locador se compro/nele a entregar no prazo de 30 (trinta) dias
corridos, mi-ritmeis da assinatura deste, o equipamento objeto do presente
contrato,

Brasília, 19 ela aezembro de 1074. 	 Cloraldino Soares Severo, Locatário
— José Duarte Pereira Filiai, Lc.caclor.

ANEXO 2
1. — O Locatário poderá utilizar o equipamento livremente, sem limita-

ções de horas.
Brasília, 19 de dezernino de 12..,1	 Cloraltlino Soares Severo, Locatário— José Duarte Pereira	 Locador.

ANEXO 3
1 -- Os contratantes, na forma da Cláusula segunda deste contrato,

estipulam em Cr$ 232.343,30 (duzentos e trinta e dois mie trezentos e qua-
renta o três cruzeiros e trinta centavos), os ônus iniciais da locação, cujo.
pagamento será efetuado pelo Locdtário no ato da assinatura do pre-
sente Contrato.

Brasília, 19 de dezembro de 1E74,Clorablino Soares Severo, Lecatário. — José Duarte Pereira Filho, Lo-cador.
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na presença das 'testemunhes abaixo,
para todos os fins de direito,

cru 19 de dezembro de 1074,
— Cloro:Mino Soares Severo, Locatá-
rio — José Duarte Pereira Filho, Lo-
sedem

e 10 O LOCATÁRIO podasea contra-
tar, para dias úteis turnos adicianala
de calcos de manutenção, nua da-
quele previsto pelo "ca,prit" (Meta
clausule., mediante o pagamento dar
UNIS 2W-hW 0:4 11PUladaS, que incidi-
-1"lo Role 2 o valor locativo meneei.

eir 5 .-e, teísmo por cento) relativa-
mente ao prinadro turno (der 17.30
horas s Mn-) hera do dia seguinte);

b) 3l Uras por cento) referente
ao segundo turno (do 1,00 hora às 3.0(i
horas).

e 2Q. Correrão por conta do LO-
CATÁRIO as despesas com reparos,
consertos e substituições motivados
por negligência sua ou de seus em-
pregados e prepostos, ou resultantes
da inobservância das disposições do
a 10 da Cláusula Sexta. ou. ainda, re-
sultantes de atos de terceiros ou da
natureza.

39 . O LOCATÁRIO fornecerá 'o-
ca). adequado destinado ao pessoal téc-
nico de manutenção, bem como para
a guarda de instrumentos de testes e
estoque de peças de reposição, con-
forme estabelecido no ANEXO 2.

e O. O LOCATÁRIO utilizará ex-
eausivarnente suprimentos (formulá-
rios, cartões, fitas magnéticas, etc.),
que atendam às especificações do LO-
CADOR.

e 59 . Se o equipamento for insta-
lado onde o LOCADOR não mante-
nha Técnicos de Manutenção o LO-
CATÁRIO compromete-se a pagar to-
das as despesas de viagens e estada
dos mesmos, inclusive o custo das ho-
ras por eles despendidas na espera
de transporte, para efetuar a conter-
mação e reparo do equipamento.

Cldusuia Nona: Programas Produto
— O LOCADOR fornecerá, mediante
solicitação do LOCATÁRIO, era cará-
ter intraneferivel e não exclusivo, az
licenças para uso de programes pro-
duto- (softv7are), oficialmente libera-
dos pela BURROUGHS, proprietária
dás meemos. para utilizaçâo no equi-
peanento objeto do presente contra-
to, cujas condamões serão reguladas
em instrumento e. parta.

Clcimsula Décima.: Suporte Técnico
— O LOCADOR fornecerá, conforme
estabelecido no ANEXO 5 deste con-
trato, suporte técnico e assessoria de
treinamento ao LOCATÁRIO,

Cláusula Décima Primeira: dite-
Tacões e Acréscimos — O LOCATÁ-
RIO não poderá empregar ou usar li-
gações. aparelhos ou dispositivos su-
is/ementares no equipamento nu fazer
mudanças ou alterações no mesmo,
sem o consentimento, por escrito, do
LOCADOR. Se, uma vez obtido tal
consentimento, a alteração ou acrés-
cimo interferir com o funcienamento
normal e satisfatório ou com a ma-
nutenção das máquinas ou dispositi-
vos, aumentando substancialmente o
seu custo de manutenção o LOCA-
TÁRIO, mediante comunicação escrita
do LOCADOR nesse sentido, fica o-
brigado a remover, incontinente a al-
teração ou o acréscimo e a restau-
rar o equipamento à sua condição o-
rIginal.

-Cláusula Décima Segunda: Rquipa-
mento Suplementar — O LOCATÁ-
RIO poderá solicitar máquinas adi-
cionais ou em substituição àquelas
que estiver utilizando, as quais serão
fornecidas pelo LOCADOR, quando
disponíveis, às taxas de aluguel e ônus
iniciais da locação em vigor na oca-
sião do pedido. ficando sujeitas aos
termos e condições deste contrato.

Parágrafo único. Em ocorrendo a.
hipótese previste no "caput" desta
cláusula o ANEXO 1 do presente con-
trato será sempre refeito, para que a
configuração do equipamento esteja
sempre atualizada.

Clausula Décima Terceira: Respon-
sabilidade — O LOCATÁRIO não
será responsáve' por perdas ou danos

. causados ao equipamento por caso
fortuito ou de força maior, ressalvado
o disposto no parágrafo da Cláusu-
la Oitava. O equipamento objeto des.-

, te contrato , ficará eob o exclusivo

controle do LOCATAP,I0, que, será
responsável pelo bem wea do 1023m°,
assim £4)1110 pelos praerainae, siete-
mem cie controle, aneloclos de opera-
ção, procedimentos e rotinas contá-
beis e tudo mais que for necessário PA
uso do equipamento pare, os fine a
que se destina.

,Clcreezila Décima encarta: Direito
de Prcipriedade — Todas em máquinas
r dispositivos que compõem o equi-
pamento objeto do presente contrato,
bem como quaisquer reeqvinas e dis-
positivos suplementares que venham a
ser instalados em decorrência deste
contrato, são de propriedade do LO-
CADOR e deverão ser-lhe devolvidos
pelo LOCATÁRIO, quando findo ou
rescindido este contrato. Tais má-
quinas e dispositivos não poderão ser
removidos do loca. em que forem ins-
talados, sem o consentimento escrito
do LOCADOR.

Parágrafo único. No caso de res.
cisão do contrato por qualquer dae
partes, o LOCATÁRIO deverá prepa-
rar o equipamento, inclusive todas D,S
peças sobresatlentes ou ele substitui-
ção em seu poder, sob a fiscalização
de representante do LOCADOR, Para
fins de devolução.

-Cláusula Décima Quinta: Altera-,
ceio, do Sistema de Importagdo 	 Se
o atual sistema cambial e de impor-
tação vier a sofrer qualquer modifi-
cação até o desembaraço aduaneiro do
equipamento de que trata este con-
trato, que agrave a na execução, ou
se a importação do eapipamento até
aquela' oportunidade vier a tornar-se
mais onerosa, por ato do Poder Pú-
blico, o LOCADOR poderá dar por
findo o mesmo, mediante simples co-
municação por escrito ao mOCATÁ-
RIO. Nesta hipótese, o LOCADOR
ficará obrigado apense a devolver ao
LOCATÁRIO, sem juras ou quais-
quer outros acréscimos. as importán-
elas recebidas, sirvo se es:lverem de-
positadas por exigência legal, caso
em que a devolução só se efetivará
quanto Dotem' a liberação alo depó-
sito pelas autoridades competentes,

Cláusula Décima Sortes Geral —
Este contrato constitui o único do-
cumento que regula os direitos e o-
brigações das partes com relação á
locação do equipamento ora avença-
da, ficando expressamente cancelado
e revogado todo e qualquer entendi-
mento ou ajuste porventura existen-
te, que não esteja implícita ou expli-
citamente consignado neste instru-
mento e nos seus anexos.

e 19 Se os contratantes deixarem cie
exigir, em qualquer tempo. o cumpri-
mento de quaisquer cláusula ou con-
dições deste contrato, a parte preju-
dicada não ficará impedida de, quan-
do o entender, fazer com que a parte
inadimplente cumpra rigorosamente
todas as disposições contratuais.

e 29 . Se qualquer das partes tole-
rar qualquer infração a dispoSitivos
deste contrato, não sienifica que te-
nha liberado a outra parte de obri-
gações assumidas e nem tampouco que
o dispositivo infringido tenha sido
considerado como cancelado.

e 39 , Os contratantes mdereo a-
justar, através de anexos ao presente
contrato, outras condições referentes
à locação do equipamento.

a 49 . Todos os anexos deste con-
trato deverão ser obrigatoriamente,
datados e assinados pelos contratan-
tes e poderão ser substituidos e/ou
revogados, de comum acordo.

1 50. As partes contratantes obri-
gam-se a respeitar o presente contra-
to até o seu final, por si, seus her-
deiros e sucessores.

Clausula Décima Sétima: .137ro7ica-
eao — Este contrato será publica-
do no Diário Oficial da 'União, à ex-
pensas do LOCA-DOR, e dentro cio
prazo de 20 (vinte) diee a partir da
data de sua assinatura,

CMusicea Décima Oitava: FOTO
As partes contratantU elegem para
seu domicílio a Cidade do Brasília,
Estado do Distrito Federal, cujo Foro

o único competente, com remlivea.
expressa do qualquer outro, P or mais
privilegiado que soja, para dirimir as
WIEStÓCS que porventura surgirem na
execução do presente contrato.

E, por estarem de perfeito e comum
acordo, assinam o presente eontrate,

ANEXO 4
De acordo com as dieposições do

contrato o LOCATÁRIO obriga-se a
formar e manter local adequado à
Instalação dos equipamentos com ri-
gorosa observância do seguinte:

1 — O local devera oferecer a má-
xima proteção contra vibração mecâ-
nica, sujeira ou poeira e umidade.

2 — O piso deverá ser perfeitamen-
te plano. nive afio e s'em tapete,

3 — As tomadas deverão ser bens
localizadas de modo a evitar que os
cabos fiquem expostos nos locais de
~agem, evitando que sejam pisa-
dos e que venham a provocar desli-
gamento acidental do equipamento.

4 — Para a instalacao do equipa-
Mento deverá ser reservada uma área
de 25 012 mínimo.

5 — O ambiente locai deverá ter
ar condicionado com uma variação
de temperatura de EM a 2'19C.

A dissipação térmica deste equipa-
mento é de 16.00013TU-horm

Especificações elétricas — s'ao
as seguintes, as especificações Cari-
cas necessárias ao equipamento:

a) 20 amperes
b) 00 ciclos nominal com 'Merenda

as lee

c) 220 volts cens variação de "—
10% e +

d) A tomada na parede deverá ser
de 25 amperes, monofásica. entretanto,
com 3 pinos (Fase, neutro e terra da
maquinar .

e) Aléns da tomada para ligar u
33.10.0 é necessária uma tornada bem
próxima ao equipamento disponrver
para uso do técnico (osciloscópio sol-
dador, faroletes, etc.)

f) A disponibilidade de força no
quadro principal de entrada deverá
ser de 20 KVA para o equipamento.

11) A instalação do fio devera sei-
feita diretamente da chave geral, que
¡se encontra logo , após o relógio até
o local da tomada, onde será, colocado
o equipamento, Devera ter uma ins-
talação separada para cada unidade
não podendo se usada outra carga
na mesma linha.

li) Para a instalação deverá ser uti-
lizada uma chave automática (cIick-

aek). com fio n9 12 no . ardnirno o
deverá ser exclusiva para cada unida-
de.

i) Deverá ser instalado um estabi-
lizador de voltagem de núcleo satu-
rado 5.000 watt, automático, amace-



110 Cuinta-feera 9 DIANIO taanalAl. (Seção 1 --- Parte 11) Janeiro de 1975

tale entre a cbave	 (caca-
clea: e a tonieb d peie:ie.

laaaea rm le da clevmo.o Ge Me
Setem. Loca:a-

r= Juse Dizer:e Pereea Zeke, Lo-
tam

ANEXO
— O LOCADOR teeneeerri„ soes

teus pira o LOCATARIO. na ãrel
de lar.,.51lia, o trelnamento cie Opera-
dereeeereerateedares-Analiates den-
tro de um Cronograno de cursos a
ser entale:ia) de corrairn arredo en-
tre LOCADOR e LOCATÁRIO. após
a assinztura do Contrato.

2 — O LOCADOR se consprrinete
a fornecer sem ônus para o LOCA,TA-
RIO asseie:orai/lento técnico para as
seguintes áreas:

-- Operação
— arogramaPM. anum

Sniavyarai Aplicacionais.
Braga& em 13 da dezemore ...4.

ClaraUlino Salm Saem-o. Loca-
tário. — 'Jose Duarte peno. Eme.
Locador.

ti-li 73-B —	 -- Cr$ 541.129).	 .

MINISTÉRIO
DAS

TINAS E ENERGIA

COMISSÃO NACIONAL
DE-ENERGIA NUCLEAR

Termo clã Convênio que entre si cele-
e Centistto Nacionea de Ener-

gia Nuclear (CNEN) e a Universi-
dade Federai de Pernambuco Witi-
versidatel. com a tateroentência do
/ea:tide de Btocitimes Ungindo).
A Comissão Nacional de Energia

Nueler. adiante denominada CNF.N.
autenpua federal, com sede na Rua
°entrei Stivenuta, 90, nesta Cidade,
representada peio seu ~eme.
Prof. hervesio Guimarles de Carva-
lha e a Universidade Federal de Per-
nambuco, com sede na Cidade do Re-
cife, odiento denominada Universiaa-
de, representada neste ato pelo are
Magnifico Reitor, Prof. Marciana° oe
Barros Lins, e com a intervenlencia
da inst.tuto de Blociênclas, adienua
aenorninado Instituto, repreaentaeo
peio nu eerchor, Cr. Emes de Azo
vezo o Silva, e como responsem' toin.
tratainoe o Prof. Moacir Carneira
Leão, acareiam em assinar o presente
Convenho sob as seguintes clausulas e
condições:

Meada 1— Do objeto — O pre
rente Convem tem por objeto a ma-
n:caça° de equipamento pertencente e
CNIeN, relacionado no Anuo I, mau
Instituto, sob • responsabilidade Ou
Prof. Moacir Carneiro Leão,

Cldustda II Da ingèrecia — O pre-
sente Convento é firmado para vigo-
rar durante um Denodo de cinco enes.

Manda III — Do equipamento -
O equipamento, de propriedade da
CNEN, ficará sob a guarda e respon-
sabilidade da Universidade durante a
vigentes do premie Convento, co, fin-
do este, enquanto a CNEN não exigir
sua rata-Medo.

Subeidusula ?Mica — A Universida-
de se compromete a franquear à ...
CNEN o uso do equipamento, aempre

▪ mata CNEN o solicitar.
Clituseki IV — Dos planos e Jos re-

latórios O Instituto remetcri a...
CNEN um plano anual de treerdhe e
um relatório !obre as atividades :ac-
tuadas mediante o uso do aqui-esmere
to. até o dia 30 de novembro de rede

lar a patena utilização dos equipa-
aentos de sua propriniade e de
acompanhar o andaranae diz ativida-
des, Fie melo de visitas aos locais de
trateeMe, canta:os p-2swats cora os na-
paneavels e marca mei= adequados.

eldwzria VI — Da respriesaftf-::ide
— O Prof. Neeocir eallaeu3 L2ãO rpm.
ra	 Tc-sp-,m-Ang pela u‘.!.
lulm;"-to das eviparnentos pertencentes
a CNEN.

eicateula VII — Da cidarizacan —
O presente Convénio é celebrado de
acerco eme o dupesto na Lei nume-
ro 4.118, de 27.8.1904.

eacilleata VIII — Da denúncia —
()resenhe Conveaio pedere ser &rem-
elado por qualquer das partea me-
diante notifi~ por cara, cora an-
tecedência de 00 menu= ) dias. Nes-
te caso. o Instituto dever*, dentro da
30 (trinta) dias da data de cessação
de Convênio, apresentar relatorio so-
are as atividades casenvolvidets até
em date e devolver os equipamentos
em Perfeitas condiçôes de conserva-
ção- #.

Cima Sela IX — Do Poro — As par-
tes elegem o foro desta Cidade do Rio
cie Janeiro, para dirimir quaisquer dú-
vidas que decorram da execução do
presente Convênio.

E. por estarem assim de pleno acor-
da firmam este Convenio em I+ (cila-
coi vias de igual teor na presença de
duas testemunhas,

Rio de Janeiro. 24 de outubro de
1974, — !fervas.° Gnimardes de Car-
valho. Presidente da Comissao Nacio-
nal de Energia Nuclear — Marciana°
de Barros Lhas. Reitor da tinirem/da-
ne Federal de Pernambuco — Emita
de Azevedo e Silva Diretor do Insti-
tuto de aeociencias — Moacir Carnei-
ro Ledo, Professo, respoadvel.

Teste/nim)ies; Da universidade:
SilvIa OUveire da Costa Carvalho —
Da C.N.E.N.: LmJIta Soares Ribeiro.

Oficio na 4244

TERMO Ne 23-74
fermu de Coazzia.:o v.tr, catre aa. /c

-aem a Coutado NoCznal ar
fia lauda= WIEN, e o Illmzielià este =vento Em todas as publica-
do Exerr.ito, nrairt.:s o Itt3z'auto	 cce= deverá. constar referenda à co-

de Engenhcri:a (lia). 	 Issação ;restada peia CNEN.
A Comina* Nacional de Energia Cadmuie VIII — Da "limitando —

Nuclear, Autarquia Federai. daravra- A WeEN se reserva o delito de ena-
te designada CNEN. nen _cede a Rua Eme a perfeita aplicação dos manos

cencedean, bem ema de verificar o
encanando das atividades. Por melo
de irlsibts em locais da trabalho. con-
tata peseal com os respandven e ou-
tros meios adequados.

E) 2 (dela) =Man de gils pene coexiicionelmente, até a aprovação da
Contagem Geiger — iodeia FCCEI.:81.Prestaçã4 de Cantas.
de fabricação ATOM/C ACCESSO-1
RIM /Ne.	 eldusr.0 V/ — Dos fektedeMS — O

Esiesrleird--'3 iven agresentar até
F) 2 (dois) Idem para contagem Pn- •tatita dias  crus o término desta coa.

pontona/ — Modelo FCCO-39	 v4nee: ai um rdatiertes sucinta das
O) 1 (um) Computada Chseano Cru- atividades administrativas; br um ie.

UnTio —	 1C-73 de fabr''..:ucii: letec,:o cinmunatanciado dar atividades
ATOMIC ACCieSSORIM,. INC. 	 cee c.ieifice_s. de acorda cone o Anexo

Murara FIZ — Doa aubeheuiles —
O renerk.  e-oto deverã remeter à C.NEN
três cópias de quaisquer publicações
resultantes da ~ira concedido por

ano.
Sul:clausula Unica — A CNEN, se

for do seu interesse, divulgar! os re-
latbrks apresentados, a dee 1.er que
a Universidade manifeste desejo em
contrário.

Clausula V — Do controle — A ...
(1NEN u reserva o direito de contro-.

ANEXO I

A) 1 (um) Sistema de Contagem
Proporcional composto dei

1 (um) escalimetro com a capacida-
de ate 99.990 contagem, coin fonte de
alta voltagem variava] de 500 a 2500
volts,

1 (um) relógio elétrico de predicam,
montado no propr.= painel do Siste-
ma da Ccatagem Proporcionai. Per-
mittudo periodos de tempo pre-cleter-
minados ou contagem aberta:

1 (um) amedificadcr proporcional,
com amplificação milxima de 1.000 em
3 escalas;

1 (uma) câmara de detecção para
colocação de amostras, com entrada e
salda para es cebos elétricos e para
os tubos ganem;

1 (um) castelo de blindagem, cosa
blindagem de 3", de ferro, em qual-
quer direção, com entrada e salda de
iates le sãs e cabos elétricos.

E) 1 (um) Monitor de laboratório,
de leitura tenta da contagem por mi-
nuto, com 4 escalas de contagem no:
minutos O a 200, O a 2000.0 a 20200 e
O a 2000000, incluindo um cato par-
cial. nn qual, uma de suas extreneida-
des, existe um tubo Oeiger.

C) 1 (una) Aparelho medidor de pel,
miliveitimetro elétrico, Para Medidas
de pB de O a 13 com aproximadamen •
te de 0.01 pia equipado_coni eu:troce»
de referencia clorato de pado= e ca-
lorteelano do tipo saturado, com leito-
ra direta, completo.

le) 1 (um) Detetor de Contagem
Oeiger — Modelo 822-A de fabricação
BAIRD — ATOM1C. INC — U.S.A.,
completo com tubo OU 1WAA

General Sevariam ne 113. nesta CM...-
de, representada F.= seu Preseaate
Professor Hervaelo Chensatues oe r-sr

-TISMO a 4) earlideeeekS do Exereees, re-
presentado pelo Gere Dei Jose Gui-
marães Pinheiro, Direta, do ir.stitutc
Militar de Engcnharta, por rrelgiçáo
do 'Chefe do Departamento fie keleino
e Pesquisa, nos terra= da Ite-easea

cW 4 de julho de 1974. a.a.).
dam em firmar o presente Cenvenin,
do qual IJ-win parte Mie:Jante co am-
acie 1.11. III e IV. deramunserfeseat ce
fieneficirdo o Instituto Militar la
ganhada, cora sede á Prata Perm-
itia na Ouanebara sob as cordatas

elemeilas seguintes:

Matula 7 — Do objeto — O pre-
sente convênio tem por dejeto regular
a =operação restrita a ser prestada ao
Beneficiado coeso Auxilio para regel-
ava° de Atividade cujo ProPecula
constitui o Anexo I, sob a designa-
ce4a

Anexo 1 — Programas de Pos-Gra-
Unção e Pesquisas.

Clieusida 11 — Da ~Nen — Date
convénio 6 firmado pela vigorar mi-
rante o ano-base de 1974, terminando
£31 de dezembro de 1979.

aduzia 111 — DEas recamos finan-
ceiros — Cs retirsos financeira para
c:temi-relento do disposto na Cláusula
1, serem fornecidos pela CNENe e=
moeda nacional para Mate:Mau seta-
santa do Apeei n, temo ele 	
C= 330.060.00 (trezentos e cinqüenta
mil crimina).

Sabe-Idearia 011C11 As imponta-
elas fornecidas pela CNEN, em de-
corrência de execução deste Termo,
seda movimentadas pelo Beneficiada
através do Banco do Brasil ou da Cai-
xa Econômica,

Caies/da IV -- Do teraecieseato do
cassino — A CNEN se reserva o direi-
to de fornecer Auxilio parcelado e de
determinar o número de parcelas, de
acordo com suas disponibilidades or-
çamentarias, durante o ano-base,

Manda — Das proteções de
conta — O Beneficiado devera prestar
contas até o dia 15 de janeiro do anu
seguinte ao ano-base, de conformida-
de com o disposto adianta.

SubelditsuIa Primeira — O Benefi-
ciado se compromete a apresentar a
Prestação de Contas de acordo com
as Instruções sobre Prestações de Con-
tas (Anexo Na bem como a observar
as Normas para Concessão de Auxilio
(Anexo III).

Se/aldeada Segunda — As quantias
fornecidas pela MIEN e o seu salda
não poderio ser destinadas a aplica-
ção diversa da prevista neste Termo,
não sendo permitida saia transferên-
cia entre itens diferentes. No caso da
ato utilização total dos recursos. será
o saldo recolhido à Tesouraria da
CNEN. juntamente cone a Prestação
de Contas.

Subcklusido Tcrceatt — Os saldos
restituldoa A CNEN serão recebidos

CUlazda IX — Do trao de ~Ma
O Beneficiada se pecritiacara a

frer.ntiear a sua Biblioteca ao ino do
a"on1 da CNEN. Os lima poderãoss cedeem por eneer=ttra da Biblio-

tez eor piram laia superior a 39 dias
corridos.

ClerNalri X — Da respensabitklade
— o Bor.fteciacto fica romonsforel
pela perfeita apticação das recursos,
• acordo com a flmdidade estabele-
cida.

Seacedassela Unice — Os materiais
e ecinipamentr adquiridos com auxi-
lio da criam serão de propriedade da
MUSIC/R. ficando eab a guarda e res.
pensab;ilidade do Beneficiado, duran-
te a detecta da precate convénio e,
findo este, ate que a CNEN a o Be-
neficiado decidem de outra maneira,

Cidras/e XI — Da doeit=a — O
presente convênio podar* are denun-
ciado por qualquer das partes. me-
diante nctifMalo por carta com ara
teced. enche de 60 (amena) dias. Nes-
te me o Beneficiado devera, dentro
de 30 (Cinte) dias a contar da data
da cenaeão, aeresuitar anilhes os re-
latarias, das atividades e a prestaçáo
de contas.

Subi:beirada Meleis — O não cumpri-
mento peio Beneficiado do estipulado
neste convênio implicará na dant:cela
do memo, com a conseci=nte resti-
tuição de todos co rectas= antedata
em poder de Beneficiado sem =rad-
ze das =caldeu Masa cabilda banin-
do imzedirnento da. celebração de no.
me =aventa atê a apuração finai das
iespoinatelklacks.

Cachusde XII — De entortando —
O emente convento 6 celebrado de
acordo com o dinasta na Lei número
4.113-62, Resoluções CNEN nas 1-65,
2-85 e 140 e decisão da Cambaio
'Center:41n da CNEN em sua 412.".
Seda nos termos do Processa número
101.119-74, que passa a fazer parte in-
temente e complementar o ~ente,
carreados a conta da verba 4.1.2.0.1
— Auxilio pera ~km do Fundo
Nacional de Energia Nuclear.

adunam XIII — Do Foro — As par.
lei dezena o fero cla Cidade do Rio de
anidro para resolução de quaisquer
dúvidas decorrentes da !recuei() do
presente convento.

E, cor estarem assim de pleno &cer-
do, firmam cste. Convénio em 4 (qun-
ira) vias de Igual teor que vão usi-
nadas petas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
1974.— Reardsio Glutinardes de Car-
valho, Preidente da CNEN — Oen
Bda Joe Gneseardeis Pinheiro. Diretor
do IME — Certa Jorge Xliede. Cd —
Agente Diretor,

Testemunhas: Terninha Cindo —
Sandra Liberal Casta.
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EDITAL Na 81-75
Concorrência Pública para construçãoda Bloco 02" do Edifico-de -da

;Delegacia Estadual rio Instituto
Brasile:ro de Desenvolta:mento Fio-
vestal — IEDF — cai Belo Horizon-

Estado ele Minas Gerais, sob re-gime -de 'empreitada por preço pio-

A -Comissão Executiva para constru-
ção alo Er-afie:a-Sede da Delegacia Es-
tadual do Instituto Brasileiro de De-
senvoivirnanto Florestal IBDE —
faz público para conhecimento dos
Interwaados, que .às 14 horas do dia14 ele fevereiro ale 1975 corrente. na
Sade da Delegacia à Avenida do Con-
torno, 3.121, nesta Cidado de Belo
Horizonte, re,os.bará prapostas paraconstrução, sab o regime da emprei-
tada por praça global, rio canstruada
do Bloco "B" da Edifício-Se:1a da De-
leg,acia Estadual do Instituto Brasi-
leiro de Desenvolvime.nto Florestal —
Mala —, mediante as condições clo
presente Editei

eArdrolit3
Haballícooao e Proposta

la Poderá ttpreatar prapasta toda
firma ina'ividaiaL sociedade, juridica-
mente constitafaas, que satisfaçam as
condições estabelecidas neste Edital.

2, Occoriconaute, no dia e hora lã-
Nadas, de.vera apresentar .sua
cumaritação e sua proposta em invo-
lucroz.; separados, fechados e lacrados,
contendo em sua parte externa e-
fronteara, além -da sua Rasa,' Social
ou denominaçãa os dizeres: Delegacia
Estadual rio Instituta Brasileiro de
Desenvolvimento Florestal em Minas
Gerais DE/TBDF/MG — -Concorrência
Pública — Edital — 0.0 01-75., o pri-
meiro com o- subtítulo "Documen-
tação" e o segundo -com -o subtítulo
"Proposta"

_
aao ou ria cotarem quites com as

obrigações eleitorais. No caso de -se-
rem ostra:ia-airoso bact=á a apresen-
tação do documento de identidade.

3.5. Prova do que co respansavel;
legais e técnicos votaram na úl."Jzaa
eleição ou do contem Cl/11...	 C:ral
obrigações eacitorala. No casa de .52-
reM astral-noaa:r, bastara: a ar:rascai- a
tacão da documento de identielade.

Certhins ma:ata/az cia clizar1- t
uição fào, açoss e protesto de titulas,

relativas à proponacta e zela repas o
sentantes legais, de todos os enato- a

3.. O primeiro invólucro aleve-O
conter co seguintes elementos:

3.1. Ralação devidamente assinada
pela represaatant.a legal da propo-
nente em 2 (daas) idas, -de todos -os
documentos apresentados na ordem
em -que .são pedidos nesta Edital„

2.2. Contrato Social ou Estatuto
Social -em vigor, cle.vidamente arqui-
vado no órgão competente, bern como,
quando se tratar de sociedades anó-
nimas, comprovante da publicação no
D1d710 Oficial da Ata ala, Ansamblála
que elegeu a última Mataria e res-
pectivo rogistro na repartição de di-
reito.

Indico çao -e qualificação derepresentante legai da proaanente.
3.4. Prova. da ,qadaam ou de is-eia,

tão com o serviço militar, dos res-
ponsáveis legais e técnicos, ou no
caso de estrangeiros, da carteira ao
identidade.

3.5. Prova do que ao responsavas
legais e têm-liam votaram na última u

e

mencionando o número da Cartear
rancia. Pública e kcal das serviço
tom as seguintes elarne.ntes:

4.1, Preço total em -cruzeiros, em
algarismos por extenso, preteadia
.para a realização -da obra 4rn regime
-de empreitada, global, atendidos rido
-rua-amante o pra:ato e especificaçõez
tom a declaração ainda de que nove,

: estão incluirias todas as despesas com
farnatimento de material, mão de
obra, encargos sociais, ferramentas e
-equipammitos, adistência tacnica, ad-
ministração,, beneficias, tributos, se-
guros, despesas gerais e -eventuais co-
muns -a. abras -desse género,

4.2. R.alação dos serviços e dai
também a composição do preço global
composto, -em funçãodas quantida-
desdcs seiva:as e materiais indicados
e seus respectivos preços unitários,
juntamente com o dia	 do avan-ania
ço das obras, independmita de ora-
nagrama do obras que ficarão fazen-
da parte integrante tio contrato a ser-
assinado.

4.3. Prazo para f.t>,Rairao da abra
a -o mamaria C1.2 12 tdera) ramas
contados da data da assonatura
contrata.

4.4, Dealaraçã.o expressa de nue a
proponente aceita todas as condições
constantesdo paasante Edatal, e Tua
o preço proposto inclui todas as des-
posas necessárias para execução
todos os serviços discriminados no
Capitulo II. &falhados no Projeto e
nas especificações.

xxcrearmo

:Descrição dos serviços.

5. Os sortaços a exercitar serão -os
constantes das especiílpaç11es contidos
mos Projetoz Au/alto:tónicos, Estrutu-
ral, Elélca.B.Lirátilico, com as res-
salvas anexos nos illeSrone, que Sará0
cealdas aos concorrentes em pasta
própria.

5.1. O IMF reserva o direito de
em ^ qualquer aocasião lazer alterações
nu Projeta que impliquem na redução
ou aumento do volume dos serviços,

5.2. Os documentos constantes' da
referida pasta, serão fornecidos aos
interessados na sede da DE/MG IBDF
a Avenida. do (lontorra 8 1-1, em Bele
Borizonte.

5.3. Os docurnantos referidos acima
serão considerados, parte. integrante
da proposta vencedora e do contrato
a ser firmado independente trans-.cricao.

5.4, Será facultada ao: licitantes
intere-ssados  a  ida a, canteiro das obras
Para se caril:Gearem da sua natureat,
dificuldades que posoarn ripro.sentar
co rendimento tio serviço, sendo admi-
tido portanto que a. firma vene:dora
reco-nheça implicitamente estar a. car
das canclitfies 'locais, Mo oadatindo
moraria qualquer reciarnoçda paae-
dor.

5.5. Os prazos de execução das
etapas das diversas obra-adeverão
constar de um cronoarama físico,
acompanhado do cronoarama finan-
ceiro.

5.6. Caberá ainda a ao:arrasa ven-
carioca:

O) entandcr-se com cs autoras do
projeto araultelanica puxa ,dirimir ai-
guma dúvida porventura sarada com
leawaa to as demais normas -e cspeci-
ficações do projeto;

b) responsabilizar-ao, taa.bém, aor
quaisquer danos pessoaisou materiais
que acontecerem durante a coacuoão
da obra, incicsivo a terceiras e ,elo o
pagamento da seguros, tributos e mais
despesas fiscais inclusivo as daeor-
rentes das Leis Sociais.

5.7. 03 preços unitários propostos
dzverao incluir mo-teria:o, iornecimen-
co da mão de obra, enzargos raciais, o
ferramentas, eaulparcentna encardas 1
iscaia, ad ananstresçao, lucros e quais-

arar outras despesas incidentes -sobre
o serviços.

11.22. Prova de capacidade técnica
caia será feita pala apresentaçãâ
documentos comprobatórios de ter it
licitante executados, satisfatoriamen-
te. obra similar com volume igual ou
euperior a 1.000 m2.. (mil metros
quadrados), em uni único Edifício pú-
blico ou autárquico, .resiclarmial, .co-
marcial ou inclastalal (documentos
cassados por órgãos da Administra-
ção Pública).

3.23. Prova de idoneidade mau-
- que consistirá na apresonta-
oca} de documentos, cuja data aja
pastar/0r a 1 de janeiro a ) 1975, ex-
pedidos, pelo -menos, por traz estabe-
lecimentos -bancários de renome

3a24. A documentação daaara ser
apresentada em seus eriginaia fo-
zeopia, tudo devidamente autentica-
o e legalizado para fins de fé pública
en idiamo nacional.
2.25. Alvará :da licença para loca-

:isenta
N.W. A falta de qualquer das -oo-

amiantos acima menciona:aos ou a
aprzsa.ntação de atinam:a daleo em
i da:cardo com o presa/to Edital im-
acará na coelvoão da licitanta cc
lazonte concorrência.
O. O segondo invólucro deverá coo-

ar a praaasta catiitamolorat nen g ai-
a: (-1) vias, era parai foranto oficO), E
cxx língua portaguaca, com clareza,.
era rasuras, ernenclas ou entre.linbas, o

5.3. Todas es materiais a sarern
e.mprogaaas na obra devordo ZZ•2'

Taaliclooric extra, fornecidas De:'43
.rettor e tonos os custos de arausi-
vaca transporte, armazenamento ou
tailardc,.ãa deverão estar incluirias nos
pregasunitárias propostos para as
aiferentos serviços. Todos ts mate-

eões- e de-terão ser aprovadco paia eis-.
.

5.9. O Construtor (levara estudar
todas os fornecimento.s de modo nue
os materiais se -encontrem dispanivela
no canteiro de obras no momento na ..cessaria

5.10. A apresentação ria propostana cancarréracia será considerada
coma evidência de que a Licitante
tmininou completamente fadas os
prajetas, espoetificaçóes e documzra-9.-
oão da concorrancia, que Os 'comparou
entre ai que obteve inforrazOes aa-
tisfatárias sabre -qualquer Pata du-vidam e que par-parou urna ora-posta
de praças completa' e totaltrante sa-
la:a:atar/a.

Bembimento elas' propostas
C. O recebline.nto tias propootas será

feito no dia, hora e laoal previsto:,
neste Edital, pala Comissão &acatava,
para COM:tin;t9 do Bloco "B" rio raii.
dolo-Se:1e ao, Delegacia lesta-dual ca
ars:atrito Brasil-eira de Deoznyolia-
mento Flarzatal em Miaus Coo-rala —
DE/O,W.5 /13Dir, -devendo os arnica-
lhes' obedecer a seguinte ordem:

11.1. Na presença da proponente -e
demais pessoas que queiram  awistir,
carão recebidas es Invólucros
untados devidamente fachaolos, as
quais serão numerados de acordo com
a ordem do apresentação ao Presiden-
te da Comissão.

5.2. Após o Presidente da Comissão
ter declarada encara--coto o prazo
-recebimento alas nropestos, nenhuma
outra será recebida, nem tampouco
serão permitidos quaisquer ariendas,
acréachnos ou eschrechnimtos às-
mesnlaS

62. Iniciar-se-a a abertura primei-
ramente paios invólucros contando 4
doo.umentaadeo.

6-4. No casa da eliminação da am-
amente após a abertura do primeiro
invólucro e exame dos da.cumerrees,
não será aberto o a:aguado que serei
eavoldrin mediante o recibo, 'mencio-
nando o motivo da exclooão.

5.5. Quanta aos dcournentoo, do pri-
meiro Invólucro, saião devolvidos após
o jolommento final da romana:iria,
mediante solicitação eaw.i.ta por parte

interessado,	 Proaidante da C-a-
mara°.

I.C. Após US eventuais taiminaçõos,
seria camacs pala Corais:são os aea
aundos invólucros e lidos em :os alta
:a seus cooteiklus.

O, riammas da Comaseao aS-
propernacass rubraiaraa todas as an-
lhos da proposta e domais eram:mias
ao-ocas.,

-6.8. Do. reunião para recebimento
e -abertura das propostas, lovror-ee-é,
ata c'rounatanctrala, na qoal todas as
caorrancias ficarão raimeL'reenlerito
registradas datando a mesma sor as-
slnxecjci Comissão e todas as pra-
1:2n-entes.

6.9. Toda e qualquer declaração
deverá constar, obrigatoriamente c.a
ata, ficando ema direita de lateraor
qualquer to-acaso. na pro;Onentes que
arecenicz, se moravam a fazer ou raa
• ricos e azeziaataras reeforldos nas 'alia
c.ac 6.7 e 6.3 desta cal:aula..

cápfTriLo
Do ful2anzento

7. Ator:tildas as conaiçiras do pra.
ante Edital, co.a.zadarra-scol vence-
ora .a ernicre.s.a eme dorezantar a pra-

cosi-o. roais vantoaosa p.orn o Inata-
Uto Brasileiro riu Desenvolvitanao
loreatal	 IBM', respeitados os ao-

:MINISTÉRIO
DA

GRICULTITP.A

INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESEINOLVIMENTO

FLORESTAL
Jelegaela Estadual

em Belo Horizonte — MG

aias da seda ala passos, jerridica e tia
domicilia das pessoas asaras, atirara
Fendo ca últimos 5 (cinco) anos.

3.7. Cortinara° de Regularidade de
danação COM o Instituto Nacional de
Proevidént:a Social,

2.8. Prova aic insciaçao no -Cadas-
tro -Gerai de Cantribuint.

3.2. Prova .de -registro ria Firma na
Junta Comercial.

3.10. Certidão negativa de débito
.com a Pasmas: Nacional.

3,11. Certificado de rtgularidade
junto ao FGTS.

3.13. Ceatidão negativa de débito
-cem ImPosto de Renda.

3.13. Prava da -cumprimento da Lei
dos 2/3.

3.14. Prova de quitação do Imposto
Sindical — (Empregados, Empregado-
res e Profissionais Liberais).

3.15. Prova de haver realizado se-
guro de acidente ale trabalho para os
emprzgadoo.

Certidão de registro a prova
de quitação com o CREA, da propo-
nente, ,aesira corno dos Engenheiras
respaniaveis.

347. Corão de matacão com os
cofres da Fazenda Estadual e cio Mu-
nicipla ceie da proponenta.

3.18. Prova. da possuir capital re-
ga-arado e intearalizedo de, no míni-
mo -Cr$ 1.000.000,00 (buba milhão ide
cruzeiros), até 30 (ie junho de 1974..

2.15. Apresentação dos 2 (dais)
timos badanem coxa os respectivas de-
monstrativas da lucros e perdas.

"Currimalum vitae" dos di-
rigentes e rasponsávais técnicos.

3.21. Primeira (1.9 via do recibo.
de recolhimenta ria Canta na 75037-9
na. .Agancia Metropolitana — Barro
Preto — do Banco do Brasil em Belo.
-Horizonte .Minas Gorais, em nome do
Instituto Brasileiro de Desenvolvi-
mento Florestal — IBDP — da impor-
anela de Cr$ 20.600,00 (vinte mil
cruzeiros) em dinheiro, titulas da dí-
vida pública ou. ficlajusséria.

Fiança Bancária.
Seguro garantia..
Tal -depósito garantirá COMD caução

inicial a inscrição das proponentes na
concorrência e reverterá em favor do
instituto Brasileiro -de Desenvolvi-

Flotaaal — IBDR — se a oro-
oarante, escolhida e aceita, se recusar
a assinar o contrato ou se, quando
para isso for convidada, não compa-radar no prazo marcado;

o riais dotarão obedema às especifica



A Companhia de Teleoomwalcaç5es
de Brasília — COTELB comunica aos
Banhares Acionistas que se encontram
à disposição, na sede da Empresa, as
documentos a que se refere o Art. 99
do Decreto-lei n9 2.827 de 26-9-40, ou
sejam. Relatório da Diretoria, Balan-
ço Patrimonial e Demonstrativo da
Conta de Lucros e Padas do exercido
social encerrado em 31-12-74. já COM
3 Parecer do Conselho Fiscal da so-
ciedade.

Brasília, 08 de janeiro de 1975. ....
Areno Pires, Presidente,

Dias: 9, 10 e 13-1-75.
(Ne 0183-B — 8-1-75 — Cr$ 60,00).

MINISTÉRIO
•	 DA

EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIVERSIDADE

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

Centro de Tecnologia
Escola de Engenharia

Chama-se a atenção dos interessa.
dos para o edital de concurso para
Professor Assistente, publicado no
Diário Oficiai de 7 do corrente. à
página 82.

Dias: 9 — 10 e 13.1-75.
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gulntes critérios de julgamento, na
ordem esanbeleelda abaixo.

1.° — O menor preço global para
execuçao da obra;

2." — O menor prazo para axe:meio
das obras dentro do limite fixado da
12 (doze) meses:

3a — O maior volume de obras já
executadas pela empresa nos termos
do Rena 3.22. Capitulo I. deste Edi-
tal;

4.°	 O maior capital social int ..
granando.

7.1. Não sento tomadas em con-
olderação propostas:

a) que contiverem emendas. borrões
ou rasuras;

b) que não obedecerem az contra
ções do presente Edital;

O) que não forem assinadas peara
representantes legais ou procurado-
res:

d) de empresas que tenham, em
qualquer uivei de função o etn qual-
quer tempo, contado, em seus qua-
dros administrativos, com membros
doa atuais dirigentes do Instituto
Brasileiro de Desenvolvimento Flores-
tal — IBDF, bem como daqueles que
tivessem mantido até 31 de dezembro
do 1074 ou ainda mantém, corno em-
pregado, servidor qualificado do mes-
mo inatituto.

Gerais, fr vista do cronograma finco
e financeiro.

22. De cada pagamento, conforma
o -estabeiecido no capitulo V. item
número 12, U 111DP reterá a parecia
correspondente a 10 ese (dez por cen-
to) para garantia de conclusão co
serviço.

23. O pagamento de serviços adicto-
Cais, desde que prévia e_expressamen-
ta autorizados, será feito em fatura
separada e observará os preços unitá-
rios constantes da proposta, ou acor-
dados entre os Interessados, mediante
documento escrito.

CAPITULO X

Rescisao
24. O contrato estabelecerá a res-

pectiva rescisão independentemente
de interpelação judicial, sem que o
contratante tenha direito a indeniza-
ção de qualquer espécie, quando o
mesmo contratante:

a) não cumprir quaisquer das obrl-
gaçoes estipuladas;

b) transferir ou correr o contrato
o, terceiros no todo ou em parte;

c) entrar em regime de concordata
ou falência;

d) ultrapassar de 45 (quarenta e
cinco) dias a entrega da obra correis:-
da nos termos do projeto e nas con-
dições deste Edital.

25. A exclusivo critério da Comis-
são Executiva para construção do
Bloco °B" do Falliicio-Sede da Dele-
gacia Estadual do IBDF-MG, o cozi-
trato poderá vir a ser objeto de sub-
empreitada em se tratando do serviço
especializado. Nesse caso, e, além da
expressa autorização da aludida Co-
missão Executiva, serão previamente
exigidos pela mesma, os mínimos re-
quisitos de:

a) competência comprovada;
b) idoneidade técnica, moral e ti-

aanceira;
c) tradição empresarial no rama.

mann° ra
Recebimento da Obra

28. O recebimento da obra se dará
através de requerimento da Emprei-
teira no término dos serviçOs, à Co-

Bloco "B" do Edifício-Sede da Dele-
gacia Estadual do 113D1I'-MG que apeie
vistoria, estando tudo em ordem, la-
vrará o competente "Termo de Rece-
bimento".

CAPITULO XII

Disposições Gerais
27. A Comissão Executiva para

Construção do Bloco "B" do Edificai-
Sede da Delegacia Estadual do IBDF-
1VIG se reserva o direito, por coma-
Manda administrativa, até assinatura
do contrato de adracaçao, sem que
aos concorrentes caiba Indenização de
qualquer espécie, de anular a licitação
ou prorrogar a adjudicação dos ser-
viços.

28. Em caso de anulação ou pror-
rogação, os concorrentes terão direito
a levantar a caução e receber a do.
cumentaçÃo que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante prévio re-
querimento ao Presidente da Comissão
Executiva.

29. Os interessados que tiverem
dúvidas de caráter legal ou técnica
na interpretação dos termos deste
Edital, serão atendidas pelos membros
da Comissão Executiva para Constru-
ção do Bloco "E" do Edifício-Sede da
Delegacia Estadual do IBDF-MG.,
sede da Avenida do Contorno, 8.121,
em Belo Horizonte, Minas Gerais. Pa-
ra os esclarecimentos necessários e
correlatos no horário de 14,30 às 17,00
horas, diariamente, exceto aos sába-
e domingos.

Belo Horizonte, 3 de janeiro de 1975.
-- Pelo Comissão Executiva: Geraldo
Machado Aragdo, Presidente.

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇÕES
COMPANHIA

DE TELECOMUNICACÕES
DE BRASILIA	 COTELB

AVISO
•

a

Desenstonimen ai Florestal — IBDF —
observadas as condições estipuladas
neste Edital, as condições USUAIS e
mais as julgadas necemarlas ao res-
guardo dos interesses das partes con-
oatant.

lê. A fiscalização da obra será
exercida pela Comissão Executiva pa-
ra construção do Bloco "E" do Edi-
fício-Sede dá Delegacia Estadual do
IBDF/MG ou por Quem indicado pela

CAPITULO tnn
Prazos e Muitas

17. O prazo para assinatura do
contrato será de 48 (quarenta e oito)
horas, após a convocação para esse
fim, expedida pela Comissão Executi-
va designada pelo IBDF sob pena de
perda da caução inicial e demais co-
mlnações legais.

18. O prazo para o inicio dos tra-
balhos fica fixado até 48 (quarenta e
oito) horas após a data da assinatura
do contrato com ou sem expedição de
Ordem de Serviço.

19. O prazo máximo para condir-
silo da obra fica fixado era 12 (doze)
meses consecutivos contados a partir
da data da assinatura do contrato.

20. Por dia de atraso o contrato
estabelecera multa calculada à base
de 0,15% (quina, centésimos por cen-
to) sobre o valor total da obra, res-
salvados, param, motivos de força
maior, entendidas essas expressões
segundo o parágrafo único do artigo
número 1.058 do Código Civil Brasi-
leiro.

8. Feita a classificação dos concor-
rentes pela Comissão, esta expedira
o processo ao Delegado Estadual do
IBDF em Minas Gerais acompanha-
do do respectivo relatório dos traba-
lhos o qual, por sua vez enviará o
mesmo ao Presidente da IBDF,

9. Após a homologação da con-
corrência pelo Presidente do IBDF,
será seu resultado publicado no Dai-
rio Oficial, órgão oficial dos Poderes
da República, para conhecimento dos
Interessados.

CAPITULO v
Caução

10. A participação na concorrência
dependerá do depósito de caução, na
Conta número 75037-9 da Agência
Metropolitana — Barro Preto — do

e Banco do Brasil em Bolo Horizonte,
Minas Gerais, no valor de Cr$ 	
20.000,00 (vinte mil cruzeiros) em
moeda corrente do pais ou titukie da
divida pública ou fideljussória. Fian-
ça Bancária, Seguro, Garantia.

Il. Conhecidos os resultaaos da
concorrencia e a ordem de classifica-
ção dos licitantes, de acordo com o
critério deste Edital, as cauções se-
rão devolvidas mediante requeri-
mento dos interessadas ao Presidente
da Comissão, exceção feita à caução
correspondente a Empresa ~larada
vencedora, que ficará em poder do
IBDF para garantia da assinatura e
fins do contrato.

12. O vencedor da concorrência
reforçará a caução depositada com a
dedução de 10% (dez por cento) em
cada fatura apresentada para recebi-
mento até o final da obra.

13. A caução inicial o os reforços
subseqüentes estipulados neste Edital.
no contrato a ser assinado e nas con-
dições de pagamento, serão levanta-
das 30 (trinta) dias apõe o recebi-
mento da obra pelo IBDF. Em caso
de rescisão do contrato e interrupção
dos serviços, não serão devolvidas a
caução inicial e os seus reforços, a
menos que a rescisão e paralisação
dos serviços de:oneram de acordo
com o IBDF.

CAPITULO vr

Reajustamentos

Il. Em nenhuma hipótese o preço
proposto para execução da obra de
Mie trata o presente Edital poderá
ser reajustado.

CAPITULO vir
Contrato

13. A adjudicação dos serviços afará
efetuada mediante contrato de em-
preitada a ser assinado na Delegacia
Estadual do Instituto Brasileiro de

cAPITULO IX

Pagamentos
21. 03 pagamentos serão efetua-

dos pela Delegacia Estadual do ins-
tituto Brasileiro de Desenvolvimento
Florestal — IBDF, em Belo Horizon-
te, Estado de Minas Gemia, em moe-
da corrente nacional no prazo man-
mo da 8 (oito) dias mediante fatu-
ramento em parcelas por etapa con-
cluída não inferior a 30 (trinta) dias
ertificades previamente pela fiscali-

zação da Comissão Executiva para a
construção do Bloco "B" do Edifício-
Sede da Delegacia Estadual do Ins-
tituto Brasileiro de Desenvolvimento
Florestal, em Belo Horizonte, Minas missão Executiva para Construção ao

CARTEIRA DE TRABALHO

E

PREVIDÊNCIA SOCIAL
DECRETO-LEI N9 926, DE 10-10-1969

DIVULGAÇÃO N9 1.132

PREÇO: Cr$ 0,60

A VENDA:

Na Guanabara

Posto 'de Venda — Sede: Avenida Rodrígues Alves, 1:

,Posto de Venda I: Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da justiça, 3 9 pavimento
Corredor D	 Saia 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do

_PREÇÕ DESTE EXEMPLAR: Cr$ 1,00

Escola
de Enfermageh Ana Néri

Chama-se a atenção dos interessa-
das para o edital de concurso para
Docente Livre, publicado no Didrio
Oficial de 7 do corrente, ft pagine
números 62-89.

Dias: 9 -- 10 — 13-1-75.


